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A reestruturação do D. A. S. P.
f

Dando nova organização ao Departamento Administrativo do Serviço Público, 
baixou o Governo da República o decreto-lei n.° 8.323-A, de 7 de dezembro do ano que 
iinda. Em virtude da amplitude das funções e atribuições que tinha o D . A . S  . P ., êste 
ato provocou, como era de esperar, a polarização da opinião nacional, por vários dias, que 
se dividiu entre os que aplaudiam a reforma, e os que simplesmente a condenavam.

Examinados os fatos objetivamente, é possível compreender o que era o D . A . S  .P. 
antes de 29 de outubro de 1945 e depois dessa data, o que passa a ser em face dos novoè 
rumos que se traçam à política nacional. Num como noutro caso,o D . A .S  .P. terá sido uma 
conseqüência e não causa ou antecedente político. Não cabe à R E V IST A  DO SE R V IÇ O  P Ú B L I ­
CO o  exame dos princípios implicados e dos fatos ocorridos nas duas fases da vida nacio­
nal, novembro de 1937 —  outubro de 1945, e posterior a 29 de outubro.

Na primeira, a tendência do D . A . S  . P . era de crescer, absorvendo funções, menos 
por culpa sua que em razão do estado de coisas no P aís. __

Assim, quando o poder legislativo se concentrava nas mãos do poder executivo, 
3 conseqüências eram de ser esperadas: 1) — maior fiscalização administrativa; 2 )  —  
maior centralização; 3 ) — rnais ampla função de “staff”;  isto porque os órgãos legislati­
vos, não só por suas atribuições específicas, mas também pela oposição e crítica partidá­
rias que se externavam nos debates da Câmara, do Senado, das Assembléias Estaduais e 
dos Conselhos Municipais, já  não podiam servir de fiscais e de “consultores” . A tudo isto 
deve juntar-se a ausência de uma imprensa livre na crítica positiva e negativa das repar 
tições públicas.

De uma forma vaga e imprecisa, grande parte do público compreendia êsses fatos 
e, por isso, depois que percebeu o sentido das mudanças por que passava o Brasil em 1945, 
supôs naturalmente que o D . A .S  . P . devia desaparecer.

Era preciso explicar, porém, que, se o poder legislativo, pela consulta das necessi­
dades do povo, as objetiva na lei que formula, se o poder executivo promulga e põe em 
execução a lei, é necessário que existam meios de transformar o promulgado em ação. O 
trabalho pelo qual o Govêrno realiza a lei, fazendo-a efetiva, é o que se denomina admi­
nistração .

Para êsse fim, o Govêrno deve dispor de repartições, departamentos e estabeleci­
mentos públicos, os quais, embora dispondo de métodos e processos próprios de trabalho, 
não se poderão isolar, vivendo cada um sua vida, sem interrelações. E ’ preciso que haja 
a coordenação das atividades administrativas, que se estatuam as normas gerais de admi­
nistração, que, centralizados ou não, se planifiquem os trabalhos administrativos, a menos 
que se deseje voltar as costas ao princípio da racionalização do trabalho, triunfante em 
nosso século. .

A imprensa e o público, usando dos direitos democráticos que ninguém lhes pode 
nem deve negar, têm criticado atos e modos de ação do D . A . S  . P . Não podemos anali­
sá-los no todo ou em parte. O que é verdade, porém, é que nós, agora como antes, se lhe 
reconhecemos virtudes, também sabemos vêr os seus erros e defeitos, como um todo, e os 
de suas divisões e dos seus chefes.



4 R EVISTA DO SERVIÇO P Ú B L IC O  —  J A N .  1946

O que importa, porém, não é destruí-lo, mas tão só fazê-lo progredir, melhorá-lo, 
utilizando, para isso, uma crítica construtiva.

Das acusações feitas ao Departamento, uma deve merecer consideração especial. 
Se é verdade que tínhamos mais atribuições que as de um órgão da natureza do nosso em 
um regime essencialmente democrático, não nos cabe, todavia, a pecha; de anti-democráti­
cos, primeiro porque em países universalmente reconhecidos como liberais, há organismos 
administrativos com princípios e estrutura parecidos com os nossos; segundo porque o 
contacto com os servidores do D . A . S  . P . fará com que qualquer pessoa verifique, entre 
nós, a existência de partidários de tôdas as idéias, o que, evidentemente, contradiz os prin­
cípios postos em ação nos países totalitaristas. Por exemplo, H e r b e r t  W .  S c h n e i d e r  
narra no seu livro “The Fascist Government of Italy”, pág. 41, que a principal mudança 
que o fascismo introduziu no sistema de administração pública, herdado da França, foi: 
os empregados públicos devem ser fascistas “bona-fide”, e em regra, membros do Partido 
( decreto de 30 de dezembro de 1923) .

A concentração de funções fiscalizadoras e, até certo ponto, legislativas e executi­
vas, como se verifica do antigo regimento do D . A . S  . P ., transformando-o num ór­
gão autoritário, espécie de última instância em muitos aspectos, é que lhe deu tal fama ne­
gativa . -

— J á  antes, porém, da situação atual, isto é, da reestruturação que tanta celeuma pro­
vocou, a direção do D . A . S  . P ., em exposição de motivos ao S r . Presidente da Repú­
blica, reconhecera a necessidade da “simplificação de métodos de trabalho, relativos a al­
guns aspectos da administração de pessoal” e, conseqüentemente, de “descentralizar fases 
do processamento de diversos atos administrativos” .

O Govêrno compreendia isto e, naturalmente, para evitar que normas e fatos an­
tigos, sem fórça atualizante, viessem a exercer influência sóbre cs diretores do Departa­
mento, resolveu operar a reforma, em suas linhas gerais, pela consulta dos atuais fatos po­
lítico-administrativos do Brasil, independentemente do próprio D . A .S  . P . Daí o decreto- 
lei n.° 8 .323-A  de 7 de dezembro, que fêz do Departamento um órgão de estudo e orien­
tação da administração do Serviço Civil, sem as suas antigas funções executivas.

A crítica que se fêz ao ato do Govêrno, no sentido de vêr nêle um possível retro­
cesso, é inoperante. Se compararmos as atribuições que, de modo geral, o decreto-lei nu­
mero 8 .323-A  dá ao novo D . A . S . P ., com as da Civil Service Commishion do Govêrno 
Americano, veremos que as diferenças são ainda a nosso favor. Lá, aquêle órgão se preo­
cupa apenas com a administração do pessoal, mediante a cooperação com os departamen­
tos executivos e tendo em vista a seleção, classificação, aperfeiçoamento, condições de ser­
viço e promoção, afastamento e aposentadoria, relações entre funcionários, etc. Aqui, o 
Conselho de Administração, que funcionará junto ao D . A . S  . P ., sob a presidência do 
seu Diretor Geral, e com a assistência dos Diretores das Divisões interessadas, é “órgão in­
tegrante dos sistemas de orçamento, organização, pessoal e construção de edifícios públi­
cos”, com “atribuição consultiva e orientadora” .

Nem tampouco se poderá dizer que a atual reforma seja algo de precipitado, ca­
paz de causar ao próximo futuro Govêrno da República, dificuldades administrativas. 
Não é assim.

Se, por exemplo, vier a ser julgado que outras atribuições devem ser dadas ao D . 
A . S . P ., que se lhe deve tornar mais amplo o âmbito de ação, é evidente que o trabalho 
atual de reestruturação simplificadora de funções ainda é útil, ainda se afirma como de fa- 
cilitação, pois é mais difícil reduzir aue ampliar um órgão do tipo e importância do 
D . A . S . P .
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QUE É DEFLAÇÃO?

R ic h a r d  L e w i n s o h n

D r . r e r . p o l .

I .  M ECANISM O E  EFEITO S

ÂA resposta à pergunta formulada no título 
dêste artigo parece fácil : a deflação, dir-se-á, 

é o inverso da inflação. Se definirmos sum aria­
mente, com K e m m e r e r , a inflação como um a si­
tuação em que a quantidade de moeda —  meio 
circulante e moeda escriturai —  ultrapassa as ne­
cessidades do comércio, num determ inado nível 
de preços (1 ) , poder-se-á dizer : há deflação quan­
do a quantidade de moeda, num certo nível de 
preços, não basta às necessidades do comércio, ou, 
mais realisticamente, quando o país, não dispõe de 
meios de pagamento suficientes para m anter o 
nível dos preços, em relação a um a quantidade 
determ inada de bens negociáveis.

A definição “ex contrario” corresponde à evo­
lução histórica do têrm o deflação. Enquanto que 
a palavra inflação surgiu como vocábulo da lin­
guagem m onetária —  provàvelm ente durante a 
Guerra de Secessão —  o têrm o deflação provém 
da meteorologia, onde significa diminuição de uma 
corrente aé rea . Daí, passou à terminologia eco­
nômica, como antônim o de inflação, e somente no 
fim da prim eira guerra mundial se tornou popu­
lar.

Não obstante, as estreitas relações existentes 
entre a inflação e a deflação, teoricam ente é duvi­
doso, e pràticam ente perigoso, considerar a última 
como sendo exatam ente o inverso da p rim eira . 
A principal diferença entre os dois fenômenos é 
representada pela influência da quantidade de 
bens sôbre a formação dos preços. Se o meio cir­
culante aum enta ao mesmo tem po que a produ­
ção, os dois fatores se compensam largam ente e o 
resultado é utna alta  moderada, ou mesmo esta­
bilidade, dos preços. Foi o que se verificou nos

1) E d w i n  Wa l t e r  K e m m e r e r ,  l n t la t io n .  “T he Ame­
rican Economic Review ” , June 1918. —  P ric e s  a n d  
D e l la t io n  (P rinceton 1921), pgs. 3-4. — T h e  A B C  o f I n -  

f la t io n  (New York 1942), pg. 6.

Estados Unidos e no Canadá durante a guerra. 
Certamente, medidas fiscais e adm inistrativas —  
controle dos preços, racionamento, e tc . —  contri­
buíram, naqueles países, para a perfeita m anuten­
ção dos preços. Contudo, seria m uito mais difícil
—  talvez impossível —  evitar um a alta inflacio- 
nista de preços,ycomo conseqüência da elevação 
do volume m onetário ao quádruplo do de antes 
da guerra, sem forte aum ento da produção. E  isto 
é uma característica da inflação.

Na deflação, a reação dos preços se verifica de 
outra m aneira.

Uma redução considerável do volume m onetá­
rio quase sempre acarreta decréscimo de produ­
ção. Por analogia com o processo de inflação, po- 
der-se-ia esperar que a diminuição dos bens com­
pensasse a do meio circulante, e que a influência 
sôbre os preços fôsse m ínim a. M as não é o caso. 
A experiência dem onstra que a redução dos bens 
reforça o efeito deflacionista da contração do vo­
lume m onetário. Um e outro agem i>o mesmo sen­
tido, do que resulta uma baixa acentuada de pre­
ços, bem como uma depressão econômica de g ra­
ves conseqüências sociais.

Inflação e deflação são, pois, processos assimé­
tricos . A elasticidade do volume m onetário é m ui­
to  maior para cima do que para baixo . Enquanto 
que, via de regra, é possível aum entar a té  40%  o 
volume m onetário sem aum ento paralelo da pro­
dução antes que os preços comecem a subir, a re­
dução de 20%  no meio circulante quase sem pre 
provoca baixa de preços. E, um a vez m anifestada 
essa baixa, o público reduz suas compras ao estri- 
tam ento necessário, à espera de que a mesma con­
tinue. Esta “greve dos com pradores” conduz a res­
trições da produção, ao desemprego e à diminui­
ção da renda nacional. Dêsse modo, a deflação de­
genera, na m aioria das vêzes, em séria depressão,

Ainda que o govêrno ou o banco central se es 
forcem por corrigir a situação m ediante emissõe
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de papel moeda ou facilidades de crédito, as in­
tervenções tornam-se inócuas precisamente porque, 
na segunda fase da deflação, o caso não é mais de 
desequilíbrio m onetário. Pode acontecer que a 
redução do volume m onetário seja apenas de 20% , 
ao mesmo tem po que a da produção seja de 30% , 
ou m ais. Nesse caso, segundo as regras primárias 
da teoria quantitativa, tem-se dinheiro demais, e 
não de m enos. Não obstante isso, os preços bai­
xam e a depressão continua porque, como se obser­
va em tôdas as grandes crises, em vez de circular, 
a m oeda suplem entar é entesourada.

Quantos aos seus efeitos sôbre a distribuição da 
renda nacional, a deflação corresponde melhor ao 
conceito de que representa o inverso da inflação. 
Neste, todos os que têm  renda fixa, quer prove­
niente de trabalho, quer de capital, são prejudica­
dos pela redução do poder aquisitivo da m oeda. 
N a deflação, êstes grupos populacionais, durante 
algum tem po pelo menos, são favorecidos pela des­
valorização interna da moeda, até que os salários 
sejam adaptados; às vêzes, mesmo as taxas de ju ­
ros são reduzidas por não estarem  os devedores 
em condições de satisfazer seus antigos compro* 
m issos. .

Grosso modo, porém, pode-se dizer que, na in­
flação, os devedores se beneficiam à custa dos cre­
dores e, na deflação, os credores à custa., dos de­
vedores. Num  e noutro caso, as vantagens e des­
vantagens são m uito relativas, pois as pessoas que 
enriquecem na deflação nem sem pre são as mes­
mas que tiveram  prejuízos na inflação. A deflação 
não pode, assim, ser considerada um a justa re­
compensa, do ponto de vista social.

P ara  os agricultores, industriais e comerciantes, 
a deflação significa, geralmente, forjte redução de 
rendas. Os operários parecem ver algumas van­
tagens na prim eira fase da deflação, porque os 
salários são menos flexíveis que os preços. Esta 
vantagem, porém, é ilusória se a depressão co­
meça a acentuar-se e as empresas se vêm obri­
gadas a reduzir a produção e o pessoal. No m á­
ximo, os empregados beneficiam-se à custa dos 
desempregados. Tam bém  neste setor os efeitos so­
ciais da deflação têm  caráter absolutam ente a r­
bitrário,

Finalm ente, passemos à repercussão sôbre as 
finanças públicas. O efeito da deflação sôbre as 
receitas governam entais depende, naturallnente, 
da estru tura do sistema tributário : será mais

brusco se grande parte das receitas provierem dos 
impostos indiretos estipulados “ad valorem ”, mas, 
depois de algum tempo, todos os impostos tor­
nam-se menos produtivos, enquanto que, em gran­
de parte, as despesas do Estado são encargos fixos
—  o serviço da dívida pública, por exemplo, —  ou 
pouco flexíveis, como os vencimentos. Resumindo, 
para o Estado a deflação é um período difícil g 
não são raros os casos em que conduz à séria crise 
das finanças públicas.

D iante destas experiências, não somente os meios 
mais interessados, como a indústria e o comércio, 
opõem-se à deflação; tam bém  a maioria dos teóri­
cos aí vê um tratam ento  violento para os males 
da inflação, que pode ter repercussões prejudiciais. 
H á casos —  dos quais falaremos mais adiante —  
em que a deflação deu bons resultados. Êstes, en­
tretanto, parecem  ser exceções, que confirmam a 
regra de que não se deve recorrer à deflação se­
não em circunstâncias especiais, a fim de evitar 
soluções ainda mais perigosas.

I I . ' DEFLAÇÃO E  DESVALORIZAÇÃO

A maioria dos processos deflacionistas postos 
em prática no passado foram determ inados por 
motivos de ordem cambial; foram adotados para 
prevenir a queda ou deter a depreciação da moe­
da no m ercado cambial, ou, ainda, para restabele­
cer sua antiga paridade com as moedas estran­
geiras. i ' : .

A depreciação externa da moeda não é forçosa­
m ente conseqüência de um a inflação. Se um país 
compra a crédito, insensatamente, no estrangeiro; 
se suas exportações diminuem grandemente, em 
virtude, por exemplo, do esgotamento de suas mi­
nas, ou da substituição de seu principal produto 
por um produto sintético; ou, ainda, se o serviço 
de sua dívida externa é m uito oneroso, pode re­
sultar um déficit da balança de pagamentos que 
exija reform a m onetária. A baixa de um a moeda 
no m ercado do câmbio é quase sempre acompa­
nhada por um aum ento excessivo do meio cir­
culante. E  isto, quando não é a causa, é o efeito 
da depreciação externa. As mercadorias im porta­
das tornam-se mais caras, o que exerce influência 
estim ulante sôbre o nível dos preços, cuja alta pa­
rece justificar novas emissões de papel m oeda. O 
comércio precisa de mais meios de pagamento; 
não se trata, assim, de inflação “governam ental”, 
causada por déficit orçamentário, mas de aum ento
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legítimo do meio circulante, motivado pelas ne­
cessidades da economia.

Ora, qualquer que seja a origem da inflação, o 
resultado é uma alta contínua dos preços e se, ao 
mesmo tempo, o govêrno é capaz de com bater a 
depreciação externa da moeda nacional por meio 
de exportação de ouro, não é raro que, no próprio 
país, os preços calculados em ouro ultrapassem o 
nível dos preços no estrangeiro, ou, em outras pa­
lavras, que a depreciação interna se torne mais 
forte que a externa.

E sta situação, geralmente, é o sinal para uma 
reforma monetária decisiva, e a questão que se 
apresenta é : como restabelecer o equilíbrio ? Duas 
soluções surgem : um a deflação que perm ita res­
taurar a antiga paridade da moeda nacional, ou 
uma desvalorização planificada, isto é, adaptação 
do valor externo da moeda ao seu poder aquisiti­
vo interno. E ’ claro que esta últim a medida deve 
ser combinada com o saneamento orçamentário ou 
com a eliminação dos outros motivos que condu­
ziram à inflação, a fim de estabilizar os preços in­
ternos. Se o  desequilíbrio cambial provem, sobre­
tudo, de déficit da balança do comércio exterior, 
motivado pela excessiva elevação dos preços in­
ternos, a qual impede a exportação, a depreciação 
suprime a principal causa da inflação; ainda nesta 
hipótese, é indispensável dar a m aior atenção ao 
equilíbrio orçamentário, a exemplo do que foi feito 
na Inglaterra em 1931, quando da desvalorização 
da libra esterlina. Se o orçamento se dèsequilibra, 
mesmo reiteradas desvalorizações falham em sua 
finalidade, e a inflação continua, como se verifi­
cou na França, depois de 1936.

P ara  iniciar a deflação, o equilíbrio orçam entá­
rio tam bém  é condição essencial, mas, como já  ex­
pusemos, é difícil mantè-lo num processo deflacio- 
nista prolongado, que leva à depressão econômica. 
Não obstante, mesmo neste caso, o Estado pode 
cobrir o déficit por meio de empréstimo, sem re­
correr à emissão de papel m oeda. Num  período 
em que os preços baixam, o público procura, ha­
bitualm ente, inverter seu capital à taxa fixa.

A alternativa “deflação ou desvalorização” era; 
nos anos que se seguiram à prim eira guerra m un­
dial, assunto dos mais discutidos, pois, exceto nos 
Estados Unidos e alguns países neutros —  Suécia 
e Suíça, por exemplo —  o valor-ouro de tôdas 
as moedas do m undo baixou consideravelmente 
durante a guerra. N aquela época, surgira a famosa

teoria das “paridades do poder aquisitivo”, do eco­
nomista sueco G u s t a v  C a s s e l , teoria que, apesar 

.d e  todos os ataques que lhe foram dirigidos, m an­
teve-se o sustentáculo da doutrina e exerceu enor­
me influência na política m onetária internacional. 
C a s s e l  afirma que a paridade entre duas moedas 
tende a estabelecer-se de conformidade com o ní­
vel dos preços internos, nos países respectivos. Se 
os preços, calculados em ouro, no país A, aum en­
tam  em relação aos do país B , a  paridade m onetá­
ria dos dois países m udará em favor do país B .

Ê ste mecanismo se patenteia principalm ente se 
os dois países sofreram um a inflação. C a s s e l  
acreditava poder form ular sua tese como um a lei 
quantitativa, dizendo : “W hen two currencies ha- 
ve undergone inflation, the norm al ra te of exchan­
ge will be equal to the old ra te  m ultiplied by the 
quotient of the degree of inflation in the one coun- 
try  and in the other” ( 2 ) .  Suponhamos que, no 
país A, os preços subiram  80%  e, no país B, so­
m ente 20% ; a nova relação das duas moedas, que 
antes era de 1:1, será de 120:180-1:1,5.

E ’ evidente que a “norm al ra te” de C a s s e l  não 
corresponde às realidades do m ercado cam bial. 
Nem há vinte anos atrás, quando o m ercado do 
câmbio era livre, nem  presentem ente, quando é ri­
gorosamente controlado, o m ovimento das pari­
dades m onetárias seguia autom aticam ente a fór­
m ula acima referida. Mas, se essa fórmula não é 
exata, no sentido objetivo, indica a m aneira pela 
qual se deve proceder para o restabelecim ento da 
antiga paridade do poder aquisitivo —  pressupon­
do que sua restauração seja d ese jáv e l: o pais A 
do nosso exemplo, no qual os preços aum entaram  
80% , deveria causar um a deflação, até que os pre­
ços baixassem um têrço (de 180% a 120%  do 
nível antigo), ou desvalorizar sua moeda de um  
têrço, a fim de que o valor externo correspondesse 
ao valor interno.

A teoria de C a s s e l  tornou-se de particular a tua­
lidade em virtude de disposição dos Acordos de 
B r e t t o n  W o o d s , que exige de cada país a indi­
cação do valor-par de sua moeda, logo depois do 
início das atividades do Fundo M onetário . Ainda 
que o estatuto de B r e t t o n  W o o d s , não se refira 
expressam ente à doutrina do grande economista 
sueco, a idéia fundam ental do “norm al ra te  of ex­
change” e o mecanismo das modificações poste-

(2 ) G uST A V  C a s s e L j  M o n e y  a n d  F o r e ig n  E x c h a n g e  
a fte r  1914 (London 1922) pg. 140.
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riores, 110 caso de um desequilíbrio, inspiraram, vi­
sivelmente, os autores do novo sistema monetário 
in ternacional.

I I I .  A TÉCNICA D EFLACION ISTA

Encontra-se freqüentem ente, na iiteratura, a 
opinião de que, depois dum a forte inflação a des­
valorização torna-se inevitável, ao passo que, em 
se tratando de inflação ligeira, pode tentar-se a 
deflação ( 3 ) .  Decerto as medidas a tom ar de­
pendem, antes de tudo, do grau da inflação. Se 
um a moeda entra em hiper-inflação, se os preços 
aum entam  mais do que o meio circulante e se, 
conseqüentemente, como resultado de cada nova 
inflação não som ente o valor-ouro, mas tam bém  o 
poder aquisitivo interno do volume m onetário d i­
minui, nem a desvalorização nem a deflação, no 
sentido usual, são mais possíveis, a única forma de 
saneam ento assim, é a operação radical de criar 
um a nova moeda, basesda num  estatuto perfeito e 
rigorosamente ap licado .

Isto o que foi necessário fazer, depois da pri­
meira guerra mundial, em diversos países da E u ­
ropa central e o rien ta l. Verificaram-se, agora, ca­
sos análogos em alguns países e, tam bém  aí, devia 
abandonar-se com pletam ente a antiga moeda e 
criar uma nova. Form alm ente, estabelece-se m es­
mo, nestes casos, uma paridade entre a antiga e a 
nova paridade m onetária, mas esta relação tem 
significado apenas platônico. Na Grécia, a nova 
drachm a —  cujo valor é de 1/150 do dólar —  cor­
responde legalmente a 50 milhões de antigas dra- 
chmas (4 )  . N a China, a inflação atingiu tam bém  
proporções tais que provavelm ente será preciso 
instituir uma m oeda inteiram ente nova —  mesmo 
que se conserve o entigo nome para a unidade mo­
netária ( 5 ) .

Nos casos em que é perm itida ainda um a re­
forma menos radical é necessário determ inar, de 
antemão, o obetivo da m edida. No período de 
perturbações m onetárias que se seguiram à pri-

( 3 )  R o l l i n  G .  T h o m a s ,  O u r  M o d e m  B a n k in g  a n d  

M o n e t a r y  Sysíe-n (New York 1942), pgs. 682-684.

(4 ) M e l c h i o r  P a l y ,  S ta b liz a t io n s  P : o  F o r m a .  “The 
Ccmmercial and Financial Chronicle” (New Y ork), 4 de 
outubro de 1945.

(5 ) C h o h - M i n g  L i ,  In í la t io n  in  W a r t im e  C h in a .  

“The Review of Economic Statistics (Cambridge, M ass .) , 
fevereiro de 1945.

meira guerra mundial, alguns países cuja moeda 
não sofrerá senão ligeira depreciação externa, não 
obstante forte inflação quiseram voltar à  antiga 
paridade-ouro e, principalm ente com êste intuito, 
o meio circulante foi reduzido.

Tal era a política praticada, com alguma lenti­
dão, porém sistematicamente, pela Inglaterra. Se­
guindo as recomendações de uma comissão de es­
tudos (Cunliff Com m ittee), o chanceler do E rá­
rio publicou em dezembro de 1919, em linhas ge­
rais, seu plano, o qual, segundo C a n n a n , é “one of 
the most im portant documents in the m onetary 
history of the w orld” (6 )  . O essencial do progra­
ma era que o máximo legal da moeda fiduciária 
não devia exceder, no ano seguinte, o máximo re­
alm ente em circulação, no ano em curso. Apa­
rentem ente, era um plano mais de estabilização 
do que de deflação, mas, durante dois anos (1920­
22), a quantidade m onetária estava efetivam ente 
diminuída de 10% . A política financeira seguia o 
mesmo rumo : um grande superávit orçamentário, 
de 230 milhões em 1920-21 e de 45 milhões de 
libras em 1921-22, foi aplicado no resgate da dí­
vida pública e a taxa de desconto foi m antida em 
nível m uito elevado, a fim de em baraçar o crédito 
bancário .

Graças a êste conjunto de medidas, o objetivo 
principal foi alcançado : a libra recuperava pouco 
a pouco sua antiga paridade com o dólar e, em 
1925, o padrão-ouro de antes da guerra foi oficial­
m ente restabelecido e a exportação do ouro, até 
ali proibida, foi autorizada. O movimento de pre­
ços se produzia tam bém  da m aneira prevista : o 
custo da vida baixava de 24% , os preços por a ta­
cado chegaram a sofrer redução de 48% , isto é, 
em proporções m uito maiores que a diminuição 
do volume monetário (7 ) , e o nível dos preços 
calculados em ouro baixaram tem porariam ente em 
relação ao dos Estados Unidos. Entretanto, o su­
cesso da operação na Inglaterra devia ser paga 
por forte depressão econômica.

Outro tipo de deflação, mais brusca, manifesta- 
se na célebre reforma m onetária iniciada em 1919 
na Tchecoeslováquia. As razões imediatas da ação

( 6 )  E d w i n  CANNAN, M o n e y  : I t s  C o n n e c tio n  w it h  

R is in g  a n d  F a l l in g  P r ic e s . (6 th  edition, London 1929), 
pg. 102.

( 7 )  G e o r g e  E d g a r  B o n n e t ,  L e s  E x p e r ie n c e s  m o n é -  

ta ires  c o n te m p o ra in e s  (Paris 1929), pg. 29.



QUE É DEFLAÇÃO? 9

eram diferentes das na Ing la te rra . A jovem R e­
pública não podia aspirar à restauração da antiga 
paridade-ouro tal como existia antes da guerra, na­
quela região; o intuito era lastrear solidamente n 
nova moeda, criada na base da antiga coroa aus­
tríaca, já muito depreciada. P ara êste fim, fêz-se 
uma reconversão forçada : t s  notas em circulação 
foram subm etidas a estam pilham ento e m etade do 
papel moeda deveria ser retirado da circulação 
por meio de um empréstimo compulsório, vencen­
do juros de 1% . Praticam ente, o volume m onetá­
rio foi reduzido somente a um têrço, mas as ne­
cessidades de meios de pagamento, difíceis de pre­
ver em um novo Estado, eram m aiores. A contra­
ção foi seguida de grande aum ento do meio cir­
culante e, paralelam ente, de um a alta de preços. 
Era necessário, pois, um a segunda deflação, reali­
zada sob forma mais branda e conservadora, mas 
que conduzisse a um a diminuição considerável dos 
preços internos, enquanto que a coroa tcheca su­
bia sensivelmente no mercado cam bial.

Uma reforma sem elhante à famosa experiência 
tchecoeslovaca de 1919 foi realizada recentem en­
te na B élgica. Aquêle país, com grande experiên­
cia de assuntos monetários, julgou necessário ini­
ciar logo após à libertação, um processo deflacio- 
nista, a fim de adap tar seu volume monetário, de­
m asiadam ente aum entado durante a ocupação ale­
mã, ao valor externo do franco-belga, e baixar o 
custo de vida.

O primeiro plano da deflação foi extrem am en­
te rigoroso. Em outubro de 1944, foi decretado 
que tôdas as cédulas de papel moeda de valor

superior a 50 francos deveriam  ser depositadas 
em bancos determ inados. Com esta m edida a 
m oeda em circulação ficava reduzida de 100 bi­
lhões a 29 bilhões de francos. Ao mesmo tempo, 
o total dos depósitos bancários que ultrapassava 
o existente em maio de 1940, no m om ento da in­
vasão, foi bloqueado : 60%  por tem po indefinido, 
e o resto tem porariam ente. Como conseqüência 
desta restrição, a moeda escriturai dim inuiu de 60 
bilhões para 25 bilhões de francos. Em  suma, os 
meios de pagamento foram reduzidos a cêrca de 
dois têrços, o que acarretou um a deflação sem pre­
cedentes. Com a reanim ação da vida econômica, 
tal contração mostrou-se excessiva e o meio cir­
culante foi sucessivamente aum entado para atin ­
gir, em setem bro último, 63 bilhões de francos, ou 
seja quase o triplo do volume m onetário de antes 
da guerra. Uma parte dos depósitos bancários blo­
queados foi liberada, enquanto que 60%  dêstes 
depósitos foram transform ados em em préstim os 
compulsórios do govêrno (8 )  .

A falta de estatísticas de preços e outros dados 
não perm ite ainda julgar dos resultados desta in­
teressante experiência deflacionista. M as parece 
que, apesar das dificuldades da transição, as con­
dições econômicas se normalizam mais ràpidsm en- 
te na Bélgica do que noutros países da Europa, 
que, até agora, evitaram  um a reform a m onetária 
rigorosa e tentaram  deter a inflação em pregando 
apenas m edidas essencialmentes fiscais.

( 8 )  H e r b e r t  M .  B r a t t e r ,  B e lg ia n s  A i r  T h e i r  E c o -  
n o m ic  P r o b le m s .  “T he Commerce and Financial Chronicle, 
27 de setembro de 1945.
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QUE É ORGANIZAÇÃO?
A n t ô n i o  G u i m a r ã e s  

Técnico de Administração

0
 título acima é um  plágio. Plágio consciente. 

H á  pouco mais de um ano, o Professor 
B e n e d i c t o  S i l v a  publicou, nesta Revista, um ar­

tigo encimado pela mesma legenda : —  “Que é 
organização?” . Nesse artigo, iniciou o autor res­
saltando, em quatro citações —  J a c q u e s  B r a n -  

g e r ,  H e i n r i c h  M a r i a  T ie d e ,  I l y a  E h r e n b u r g  

e M i h a í l  M a n o í l e s c o  —  a importância da orga­
nização no mundo m oderno. E , em seguida, como 
“cabeça de ponte” para penetrar na matéria, lan­
ça novam ente a pergunta :

—  “Organização? Que é organização?” .

Após alguns comentários sôbre o significado ter­
rivelm ente flutuante áa  expressão, diz que a per­
gunta “pode ser e tem  sido respondida de muitas 
m aneiras diferentes, não raro contraditórias” . De 
fato. E  o autor o comprova com fundam entação de 
substância, em bora de forma pitoresca : —  figu­
ra  em “debate”, cujos personagens são célebres 
autores —  por exemplo F a y o l  e M o o n e y  —  e 
avançados esítudiosos brasileiros de adm inistração 
e organização —  entre os quais o próprio autor do 
artigo. Nesse “debate” de especialistas já  famo­
sos ou. ainda não famosos, aparecem  trechos de 
seus escritos, nos quais definem Organização, res­
saltando o Professor B e n e d i c t o  S i l v a ,  com m uita 
perícia, pelo confronto e pela justaposição, os pon­
tos em que há concordância e os pontos em que 
as divergências se extrem am . Ao fim, depois de 
apresentadas m uitas opiniões valiosas, o autor do 
artigo, na sua “qualidade de M estre de Cerimô­
nias”, encerra a “sessão” com verdadeiro convite 
àqueles que se interessam especialmente pela ma­
téria :

B e n e d i c t o  S i l v a  —  Em bora não tenham os 
chegado a um resultado definitivo sôbre as acep­
ções do têrm o Organização, o nosso debate foi 
particularm ente frutífero. Serviu para demons­
tra r que o têrm o carece de fixidez, clareza e uni­
dade nos seus m últiplos sentidos e, conseqüente­

u

mente, que urge “organizar” idéias em tôrno da 
pergunta in ic ia l: —  Que é organização ? O de­
bate continua em aberto” .

Senhor M estre de Cerimônias (principalm ente 
m estre), aceito o seu convite, embora não rr.e te ­
nha sido especialmente endereçado.

E ’ bom ressalvar logo que a palavra órgão (e 
outras da mesma fam ília) nem sempre é usada 
em justo sentido. Ao contrário, às vêzes aparece 
im propriam ente em pregada. Os bons dicionários
—  Aulete  e M o r a i s ,  por exemplo —  reconhe­
cem-lhe apenas as seguintes acepções :

a )  em mecânica : “cada um a das partes de um 
aparelho destinadas a exercer função especial; 
instrum ento”;

b ) em medicina : “parte de um organismo, ou 
aorpo vivo, que exerce uma função especial”;

c )  “pessoa, periódico ou cousa” (por exemplo, 
um jornal) “de que nos servimos para tornar co­
nhecida a nossa vontade ou idéia” .

E  órgão, como têrm o de mecânica, significando 
às vêzes instrumento, genèricamente, noutros ca­
sos, é o nome de certos instrum entos :

a )  órgão —  instrum ento de música;
b ) órgão —  sifão curvo pneum ático pelo qual 

se vasa o vinho de um a pipa para outra.

Assim, de um ponto de vista rigorosamente eti- 
mológico, as palavras órgão, organização, organi- 
zsr  não são consideradas pelos filólogos da língua 
como têrm os próprios das ciências sociais, nem 
como sinônima (a  segunda) de arrum ação ou ela­
boração, ou (a  terceira) de arrum ar, preparar, ela­
borar . .

Organização, por preparação, elaboração, arru­
mação; e organizar, por preparar, elaborar, arm-
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mar, são empregos nos quais, evidentemente, se 
verifica um a trasladação de sentido. De tais ca ­
sos neste artigo não se cuidará, pois é m atéria 
para interessar estudiosos de semasiologia. Órgão, 
organização, organizar, como têrmos usados nas 
ciências sociais, conservam, embora noutro plano 
de especulações, o primitivo sentido da m ecânica. 
São palavras tom adas por em préstim o.

E ’ sabida a origem grega da palavra órgão, que 
passou para as línguas modernas através da pala­
vra latina “organum ” . Usada nestas línguas mo­
dernas, primeiramente, como têrm o de mecânica, 
já  no século X V II é comumente em pregada no 
linguajar dos filósofos (por exemplo, F r a n c i s  

B a c o n  usou-a no título de um a de suas obras : 
“Novum organum ” ) .  Nos fins do século X V III 
e princípios do século X IX , quando a idéia de 
organismo biológico (isto é, conjunto de órgãos, 
com funções próprias, e todos relacionados har­
m oniosam ente) se introduziu definitivam ente no 
campo das ciências naturais, o têrm o órgão, junta­
m ente com os outros de sua família lingüística, 
passou a te r mais emprêgo nos vários ramos da 
atividade especulativa, principalm ente na biolo­
gia para afinal consagrar-se como expressão co­
mum, habitual, necessária, das ciências sociais 
(principalm ente a sociologia e a filosofia do direi­
to ) quando surgiu a cham ada escola orgânica, ou 
neopanteísta, de H e g e l l  e S c h e l l i n g  (prim eira 
m etade do século X IX ) .  Contudo, aquêle senti­
do originário do têrm o de mecânica —  “cada uma 
das partes de um aparelho, destinadas a exercer 
função especial” —  não desapareceu nas ciências 
sociais. Subjacente embora ta l sentido, mantém- 
se viva a idéia essencial de partes de um todo, re ­
lacionadas entre si, cada um a com atividades pró­
prias .

*  _

No campo da ciência adm inistrativa, a palavra 

organização é usada por muitos autores num sen­

tido unilateral, num a acepção positiva de boa or­
ganização, de organização racional. Por exemplo : 
“Organização é o processo de com binar de tal 
modo o trabalho que indivíduos ou grupos hajam  
de executar, com as faculdades físicas e intelec­
tuais necessárias à sua execução, que as atribuições 
assim formadas ofereçam os melhores canais para

a aplicação eficiente, sistemática, positiva e coor­
denada do esforço disponível” (1 )  .

M as a palavra adm ite sentido mais lato . Orga­
nização não significa apenas organização racional, 
boa organização. Os homens tendem  naturalm en­
te  a associar-se, sem pre que reconhecem, em bora 
intuitivam ente, que só com esforço combinado 
conseguirão alcançar determ inado objetivo. “Or­
ganização é a forma de tôda associação hum ana 
para a consecução de um certo objetivo co­
m um ” ( 2 ) .  Assim, pode-se desde logo distinguir 
duas acepções fundam entais para a palavra orga­
nização :

a )  organização é um fato natural, decorrente do 
impulso humano de associação e de certas exigên­
cias e condições existentes na vida em sociedade; 
neste sentido, pode significar não som ente boa 
organização, mas até má  organização;

b )  organização pode ser entendida num a acep­
ção técnica especial, usando-se a palavra como 
sinônimo de boa organização, organização racio­
nal; neste sentido, organização é um a resultante 
da elaboração teórica e da ação pragm ática de­
senvolvidas por estudiosos e pelos homens de in­
dústria, para conseguir eficiência no trabalho, 
maior rendim ento das atividades produtivas.

D entro dêste últim o sentido restrito, a organi­
zação pode ser vista de três ângulos diferentes. 
De fato, sempre que se vai realizar um trabalho 
qualquer mais ou menos complexo e volumoso, é 
necessário, a fim de que se consiga um certo grau 
de eficiência, preparar um a instrum entalidade 
adequada à execução dêle. Eis aí o trabalho orga­
nizador e um a prim eira acepção técnica da pala­
vra organização :

organização =  trabalho organizador.

M as a instrum entalidade adequada à execucão 
eficiente de um trabalho dado, isto é, a instrum en­
talidade que se obtém  m ediante o trabalho orga­
nizador, é tam bém  cham ada, habitualm ente, or­
ganização. Portanto, num  outro sentido, técnico,

( 1 )  O l iv e r  S h e l d o n ,  T h e  P h i lo s o p h y  o t  M a n a g e m e n t ,  

Londres, 1923, pág. 32, trecho traduzido no artigo “Que 
é organização do Professor B e n e d i c t o  S i l v a .

(2 ) J a m e s  D . M o o n e y  e A l a n  C .  R e i l e y , T h e  

P r in c ip ie s  o í  O r g a n iz a t io n , New York e Londres, 1939, 
pág. 1.
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organização =  resultado do trabalho orga­
nizador .

Por outro lado, o trabalho organizador, para 
produzir uma instrum entalidade realm ente ade­
quada, desenvolve-se, ou deve desenvolver-se, de 
acôrdo com certos princípios e com çertas regras 
práticas, estas e aquêles identificados e estabele­
cidos através do estudo e da experiência. Êsse 
corpo de normas, as quais norteiam o trabalho o r­
ganizador, constitui a técnica de organização. Eis, 
finalmente, a outra acepção técnica da palavra 
organização :

organização — técnica de organização.

Note-se que não são exclusivas essas três acep­
ções. Nem exclusivas nem contraditórias. Algu­
m as confusões decorrem do fato de geralmente 
usar-se a palavra organização, sem precedê-la de 
um têrm o restritivo, quando se quer fazer refe­
rência a qualquer dêsses três aspe.ctos de uma 
mesma noção. Assim, diz-se apenas

—  organização, em vez de trabalho de organi­
zação;

—  organização, em vez de resultado do traba­
lho organizador;

—  organização, em vez de conjunto de normas 
que norteiam  o trabalho de icrganização, isto 
é, em vez de técnica de organização.

Quando se expuseram acima êsses três sentidos, 
incluíu-se a expressão instrumentalidade adequada 
à execução eficiente de um  trabalho dado como 
elemento componente do conceito da palavra or­
ganização; e se esta palavra apresenta três acep­
ções, é porque se consideraram três circunstâncias 
em que se pode apresentar a instrum entalidade 
referida :

1.a circunstância : —  o trabalho desenvolvido 
para prepará-la;

2.a circunstância : —  o conjunto de norm as a 
que se deve obedecer para prepará-la;

3.a circunstância : —  a instrum entalidade em 
si, já  preparada, em condições de entrar em ope­
ração para executar eficientem ente o trabalho 
dado.

Ora, falta apenas desdobrar essa instrum enta­
lidade em seus elementos componentes para que 
se tenha um a noção precisa do objeto da técnica 
de organização e do trabalho organizador, bem

como da natureza do resultado do trabalho orga­
nizador. São essenciais, à execução de um traba­
lho qualquer, certos elementos substanciais, con­
cretos : —  o pessoal, o material (em sentido am ­
plo, que inclui equipamento, máquinas, ferram en­
tas, e tc . )  e as instalações, ou seja, o am biente em 
que o pessoal opera sôbre o material, para exe­
cutar um trabalho dado. Além dos elementos m a­
teriais concretos, há certos elementos, subjacentes 
ou abstratos, que constituem partes de uma ins­
trum entalidade apta a funcionar. As unidades ele­
m entares de trabalho, por exemplo. E, note-se 
bem, uma unidade elem entar de trabalho, embora, 
às vêzes, na prática, se confunda com um a pessoa, 
é, na verdade, mais que um a pessoa. E ’ uma pes­
soa com determinadas atribuições. Nalguns casos, 
pode ser constituída até por duas pessoas, não obs­
tante o adjetivo elementar, pois êste não se refe­
re a partes distintas umas das outras em virtude 
de seus atributos intrínsecos, mas a um conjunto 
de partes associadas que, como fontes de produ­
ção, não podem ser separadas. De um modo ge­
ral, a unidede elem entar de ,trabalho é o próprio 
homem, desde que investido de certas atribuições. 
M as pode ser ainda um homem e a m áquina que 
êle manipula, um homem e o animal que o auxi­
lia, ou dois homens que executam, auxiliando-se, 
uma única operação. Por exemplo, um arado, o 
boi que o puxa e o homem que dirige o boi cons­
tituem  uma unidade elem entar de trabalho pois, 
para fins de produção, não.podem  ser separados. 
Da mesma forma, constituem uma só unidade ele­
m entar de trabalho dois homens, um dos quais se­
gura a talhadeira em posição vertical para que 
cutro a percuta com a m arreta. As unidades ele­
m entares de um a emprêsa não atuam  isoladamen­
te, independentem ente umas das outras. Ao con­
trário, geralmente são com plem entares as tarefas. 
Portanto, a seqüência das operações e as relações 
de trabalho são tam bém  elementos constitutivos 
da instrum entalidade necessária à execução efi­
ciente de um trabalho dado. Além das relações 
de trabalho, às quais alguns autores chamam re­
lações horizontais, devem existir relações de auto­
ridade —  pelos mesmos autores cham adas rela­
ções verticais —  as quais são de direção (com an­
do, controle), se encaradas do ponto de vista do 
chefe, ou de subordinação, quando vistas do ponto 
de vista do subordinado. À seqüência de opera­
ções e ao conjunto de relações de trabalho, ou re­
lações horizontais, se chama habitualm ente fluxo
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do trabalho, ou processo produtivo. Ao conjunto 
de relações verticais, de autoridade, dá-se o nome 
de estrutura de autoridade ou, segundo certos au­
tores, estrutura de controle. Assim também, um a 
vez caracterizado o trabalho das unidades ele­
m entares e estabelecidas as relações horizontais 
entre elas, há que grupá-las, segundo certas carac­
terísticas de homogeneidade que apresentem, uma 
vez que o grupamento é necessário por várias ra ­
zões, principalm ente para que se possa estabele­
cer a estrutura de autoridade e em virtude de pra­
ticam ente o exigirem os âmbitos espaciais em que 
tenham  de operar tais unidades elem entares. Por 
outro lado, há que estabelecer um a série de nor­
mas de acôrdo com as quais se deve realizar o 
trabalho, assim como, em certos casos, o método, 
ou os métodos, que cada trabalhador deve usual­
m ente observar para conseguir um a produção 
mais eficiente. Finalmente, em qualquer emprêsa 
cujo trabalho se apresente com certo volume e 
complexidade, em que não seja possível a um só 
dirigente m anter contato direto com tôdas as uni­
dades de produção; numa emprêsa em que, face 
a esta complexidade de operações, os contatos 
entre as várias unidades de trabalho, elementares 
ou compostas, nem sempre sejam  simples; é ne­
cessário estabelecer um conjunto de elementos de 
ligação complementares do fluxo de trabalho e da 
estrutura de autoridade, ao qual se dá o nome 
sistema. O sistema —  diz K IM 3A LL —  “com­
preende as fórmulas impressas e os documentos 
escritos por meio dos quais se ditam  tôdas as 
ordens e instruções e se obtêm todos os dados re­
ferentes aos resultados conseguidos. Inclui todos 
os informes relativos à gerência, os provenientes 
dos comitês administrativos e dos outros órgãos 
coordenadores. O planejam ento do sistema de uma 
em prêsa compreende não somente a preparação 
de adequados modelos e fórmulas, mas tam bém  o 
estabelecimento do modo por que êles devem ser 
usadòsTde tal m aneira que cada departam ento da 
emprêsa receba efetivam ente as informações ne­
cessárias, e só as necessárias” ( 3 ) .

R esum indo : a instrum entalidade necessária à 
execução eficiente de um trabalho dado com­
preende, geralmente, certos elementos concretos
— instalações, pessoal, m aterial; e certos elem en­
tos abstratos, ou subjacentes —  as unidades de

trabalho, o fluxo do trabalho (ou relacionam ento 
das tarefas das unidades de trabalho), o grupa­
m ento dessas unidades, a estrutura de autoridade, 
o sistema (conjunto de elementos que constitui o 
mecanismo através do qual se efetivam  as rela­
ções de trabalho e de autoridade, e de norm as e 
métodos de trab a lh o ).

Entretanto, nem sem pre a palavra organização 
é referida pelos autores a um campo tão vasto. 
M uitos —  provavelm ente a m aioria dêles —  usam 
a palavra organização para abranger tão  somente 
os elementos abstratos. P ara êsses autores, orga­
nização diz respeito, portanto, às unidades ele­
mentares de trabalho, ao fluxo do trabalho, à es­
trutura de autoridade, ao grupam ento das unida­
des elementares, ao sistem a. Outros, porém, in­
cluem, por exemplo, no sentido da palavra orga-, 
nização, a constituição da equipe hum ana que vai 
ocupar as várias posições. Êste é o caso de F a y o l .  
Aquêle o de A n d e r s o n  que, para deixar bem claro 
o sentido “preparatório” de organização, isto é, 
para deixar bem claro que ela precede ao funcio­
namento e mesmo à constituição da em prêsa com 
seus elementos concretos, usa a expressão orga­
nização no papel ( “the on paper organization” ). 
bem como a expressão plano de organização ( 4 ) .  
E, na verdade, a adm inistração de pessoal (inclu­
sive o recrutam ento e a seleção), a adm inistração 
do material, a arquitetura funcional, constituem, 
em nossos dias, técnicas inteiram ente diferencia­
das, cada qual com seus especialistas, que não são 
considerados habitualm ente organizadores.

D e qualquer forma, porém, fica bem claco que 
a palavra organização (quer entendida como téc­
nica de organização, quer como trabalho organiza­
dor, quer como resultado dêste) pode ter, e tem 
habitualm ente, um sentido lato e vários sentidos 
restritos, um dêstes mais corrente. No sentido 
lato, refere-se a todos os elem entos —  concretos 
ou subjacentes —  da em prêsa . Em  qualquer sen­
tido restrito, é pertinente a certos elem entos : —  
ou a todos os elem entos abstratos, subjacentes, 
ou a alguns d ê les . São comuns expressões como 
organização estrutural (caso em que a palavra 
organização se refere apenas a um dos elementos 
abstratos, isto é, à estru tura de au toridade); orga­
nização do controle  (aí a referência é a estru tura

(3 ) K i m b a i .l  e K i m b a l l , P r in c ip ie s  o l  In d u s tr ia l  O r ­

g a n iz a t io n , New York e Londres, 1939, pág. 147.

(4 ) A n d e r s o n  e  S c h w e n n i n g ,  T h e  S c ie n c e  o t P r o -  

d u c t io n  O r g a n iz a t io n , New York e Londres, 1938, pág. 14.
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de autoridade e aos elementos do sistema através 
dos quais a autoridade se efetiva); etc.

As principais divergências entre os autores no 
definir organização provêm, geralmente, de que as 
definições propostas não têm  em vista senão al­
guns dos elementos da emprêsa, isto é, são defi­
nições formuladas em função de certas partes des­
sa instrum entalidade necessária à execução de um 
trabalho dado.

Feita essa análise mais ou menos minuciosa do 
sentido da palavra organização, parece perfeita­
m ente razoável que se tente agora uma síntese, 
uma combinação de tôdas essas formas de consi­
derar a questão. Essa tentativa de síntese é cons­
tituída pelo gráfico seguinte (5 )  :

Um último caso de aparente divergência entre 
os autores é o fato de que, às vêzes, além de refe­
rir a palavra organização a certos elementos da 
emprêsa, usam-na relacionada, também, com de-

( 5 )  N a p o l e ã o  : “On comprend mieux un croquis que 
le plus long discours” , c it. H e s io  F e r n a n d e s  P i n h e i r o , 

O rg a n iz a ç ã o  e R e o rg a n iz a ç ã o  d e  S e rv iç o s , Rio, 1943, pá­
gina 135.

term inadas emprêsas ou ramos de ativ idade. Ex­
pressões habituais : —  organização de escritórios, 
organização industrial, organização adm inistrativa, 
organização de bibliotecas. Ora, identificados cer­
tos princípios gerais de organização, ou certas re­
gras práticas, aquêles e estas têm  um a determ ina­
da m aneira específica de refletir-se sôbre tais ou 
quais em preendim entos hum anos. O conjunto das 
norm as de organização habitualm ente aplicadas 
ou aplicáveis quando se organiza um a biblioteca 
(e aí se têm  princípios de organização considera­
dos em seu aspecto teleológico e referidos a certo 
campo de ação), constitui o que habitualm ente 
se chama organização de bibliotecas. E sta expres­
são, porém, longe de se contrapor ao vocábulo or­
ganização, neste se inclui. O que se verifica é, 
simplesmente, um processo de seleção das regras 
e procedimentos organizacionais aplicáveis a certo 
se to r. Ê ste processo tem  sua origem principal­
m ente na razão m uito pragm ática de que não é 
necessário a um organizador de bibliotecas conhe­
cer técnica de organização, m as tão  som ente pro­
cedimentos já  estandardizados relativos à organi­
zação de bibliotecas, os quais, com pequenas adap ­
tações, são sempre aplicáveis a qualquer caso.
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/mpôsto sôbre a renda e “ security-- 
capita l  i s m ”

J o s é  S a l d a n h a  da  G a m a  e  S il v a

T é c n ic o  d e  O rç a m e n to

nr , . . .R IB U TO  maleavel por excelência, o impôs- 
X  to  sôbre a renda tem variado constante­

mente, de acôrdo com o sistema capitalístico a que 
serve. Foi um impôsto sôbre as rendas capitaliza­
das —  o éisphora —  no capitalismo helênico; foi 
um em préstim o compulsório —  lustralis collatio
—  no capitalism o romano ; foi uma capitação gra­
duada, no feudalism o; foi um impôsto sôbre o ca­
pital —  taille —  no capitalismo m edieval; foi uma 
arm a de tirania —  décima scalata —  no capitalis­
mo do pré-renascim ento; foi um impôsto sôbre os 
lucros, no capitalismo individual. Como se compor­
tará êle agora, enfrentando o moderno capitalismo 
financeiro ? •

N a sua m oderna versão, o impôsto sôbre a renda 
surgiu do capitalismo individual inglês, iniciando 
sua carreira com as guerras napoleônicas, e en­
grossando-se com a revolução in d u stria l; todavia, 
não foram apenas injunções econômicas que o guin­
daram  ao beneplácito de homens como G l a d s t o n e  

ou D i s r a e l i -  E ’ que a evolução do tributo está 
ligada a outros fatores de irrefreável evolução so­
cial .

Vencida a aristocracia agrária na Inglaterra, o 
poder político vai concentrar-se nas grandes cida­
des que o progresso tecnológico desenvolveu; tal 
poder político, no entanto, irá sendo racionalizado 
em função das ciências sócio-econômicas, que vão 
infletir principalm ente sôbre o poder fiscal — face 
im portantíssim a do munus público. E  para resta­
belecer o equilíbrio econômico, procuram  desde 
então os financistas equilibrar mais ou menos rigi­
dam ente o sistema de consumo estatal e as dispo­
nibilidades decorrentes do sistema capitalístico 
reinante, já que então se agrava o binômio irre- 
conciliável : cidade versus campo, isto é : indus- 
trialismo versus feudalismo.

Nos fins do século X V III, porém, a Economia, 
erigida às culminâncias de ciência caracterizada, 
iria proporcionar à tributação o papel saliente de 
instrum ento econômico-político, de grande trans­
cendência para a afirmação do capitalismo indus­
trial. Em verdade, quando A d a m  S m i th ,  em 1775, 
firm ara os princípios fundamentais da tributação, 
estava delineando alguns cânones diretores das 
modernas sociedades capitalísticas. E, assim, pode 
afirmar-se que a “Riqueza das Nações” iria repre- 
sentaf um breviário capitalístico, de tal maneira 
a economia aplicada começou a abalar os próprios 
alicerces políticos das sociedades. E ’ que o capita­
lismo começa a exigir diretrizes estatais que ba­
seassem o arcabouço dos Estados em sistemas não 
mais simplesmente jurídicos, mas cientificamente 
econômicos. Eis por que aquêles princípios ele­
m entares da tributação —  eqüidade, certeza, eco­
nomia e conveniência, que A d a m  S m i t h  enunciou 
em sua famosa obra —  term inaram  por lançar no­
vos alicerces morais às diretrizes do capitalismo 
inglês. •

E ’ durante a longa e tum ultuosa inquietude que 
a mensagem de A d a m  S m i t h  traria ao mundo que 
vemos o lento evoluir do impôsto sôbre a renda na 
G rã-B retanha. E  as polêmicas parlam entares, 
que então copiosamente se desenrolaram, procura­
vam, afinal, a racionalização do tributo, girando 
tôdas em tôrno daqueles cânones que term inariam  
por empolgar o espírito do mundo, fazendo daí por 
diante tôda a história da civilização girar preci- 
puam ente em tôrno de postulados econômicos- O 
pcder tributário deixaria finalmente de ser uma 
faculdade arbitrária dos governos para transfor 
mar-se em norma ética : todos os cidadãos deviam 
pagar seus tributos tanto  quanto possível em pro­
porção às respectivas capacidades —  “as nearly as 
possible, in proportion to their respective abili-
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ties” (1 ) . E ra  a consagração do princípio do m í­
nimo sacrifício, cânone que indiscutivelmente é 
“tanto ético quanto financeiro” (2 ) , fnas, acima de 
tudo, representa um a conquista do individualismo 
econômico. .

Esta conquista iria intensificar o anseio de bem 
medir a capacidade tributária de cada cidadão 
levando os financistas às mais profundas pesquisas 
doutrinárias, ora insistindo no terreno industrial, 
ora na estrutura feudal.

Vemos então o próprio A d a m  S m i th ,  nas pega­
das de T u r g o t  e J a m e s  A n d e r s o n ,  não titubean­
do em encarar as rendas latifundiárias como medi­
da de capacidade fiscal. Continuaram  a campanha 
M a l t h u s ,  R i c a r d o ,  S e n i o r  e outros. R i c a r d o ,  

porém, levaria a questão a insuspeitados âmbitos 
de especulação, salientando a lei dos rendimentos 
não proporcionais e forjando aquela trem enda ca­
deia de sofismas que é a teoria da repercussão. 
Convicto intransigente de que “todos os impostos, 
em graus diferentes, desvalorizam relativam ente o 
dinheiro” ( 3 ) ,  R i c a r d o ,  individualista enragé, iria 
dem onstrar como um impôsto qualquer, por efeito 
de repercussão, acabaria sempre por delapidar a 
própria renda nacional. E ’ certo que hoje se descrê 
de R i c a r d o ,  para alguns, desmoralizado pelo êrro 
original de criar um a teoria de valor baseada em 
custo de produção ; mas até que ponto empolgou 
éle o espírito inglês do século X IX  não é tarefa 
de difícil avaliação.

Com sua superfetação de logismos, R i c a r d o  dei­
xaria os parlam entares ingleses com “a pulga atrás 
da orelha” quando se tratasse de tributação. E ’ 
que, fazendo um desanim ador aranhol de suas pre­
missas e conclusões, se alongaria em caprichosos 
silogismos que, num a corrida de deduções capcio- 
sas, term inariam  por inpugnar tanto impostos di­
retos como indiretos. A  verdade, porém, é que a 
influência de R i c a r d o  seria fundamental para o 
capitalismo inglês, pela sedimentação ulterior das 
doutrinas do livre-cambismo, que logo depois abri­
riam os portos da ilha à concorrência liv re .

A  tributação passara a ser encarada não mais 
apenas como um problem a unilateral do Estado,

(1 ) Adam S m ith  — A n  I n q u i r y  in to  th e  n a tu rc  a n d  

causes o i  th e  W e a lt h  o t  N a tio n s  —  (ed. Cannan) N . Y. 
1937 —  Livro V —  pág. 777.

( 2 )  G . F in d la y  SHIRRAS —  S c ie n c e  o i  P u b l ic  F i ­

n a n ça  —  Londres —  1936 —  Vol. I —  pág. 216.
( 3 )  D A v i d  R i c a r d o  —  D e s  p r in c ip e s  d e  V E c o n o m ie  

P o lit iq u e  e t d e  V I m p ô t  —  Paris —  1819 — Vol. I pa­
gina 3 6 3 .

isto é, um meio eficaz de suprir as necessidades go­
vernamentais, mas sim como um problem a bilate­
ral, em que o capitalismo individual vinha repre- 
presentar papel de relêvo nas cogitações de par­
lam entares e financistas.

M as o problem a ultrapassará a Inglaterra : pos­
suído pelo afã de transform ar os tributos em arma 
social, W a g n e r  ultrapassa A d a m  S m i t h ,  apresen­
tando outros cânones tributários para sua famosa 
teoria —  justiça, generalidade e uniform idade (4 )
—  a que êle, avisado pela teoria da repercussão de 
R i c a r d o ,  conseguiu dar novo e mais consciente va­
lor capitalístico, pondo-a a serviço da justiça e dos 
interêsses particu lares.

Surpreendendo nos seus mais insuspeitados efei­
tos a traslação das cargas tributárias, W a g n e r  estu­
dou-lhes ora os aspectos econômicos, ora a tran s­
ferência progressiva (para além ), como até a trans­
ferência regressiva, segundo a qual a carga tribu­
tária, após transferir-se para além, retrocede de 
tal modo que term ina por gravar o contribuinte 
em quem primeiro recaíra a incidência. Chamou 
êle, respectivam ente, ests várias formas de reper­
cussão de Abwàlzung , Fortwàlzung  e R ückw alzung  
(5 ) , chegando mesmo a estudá-las quanto ao co­
mércio exterior.

Não é de estranhar, pois, que a tributação sôbre 
a renda ganhasse im portância substanciosa em tal 
período, quando o criador da cham ada doutrina 
sócio-política do impôsto, depois de discrim inar as 
diferentes fontes de tributação, afirm ava : “a prin­
cipal fonte norm al do impôsto baseada na econo­
mia individual continua sendo sem pre a renda in­
dividual” (6 )  :

Assim, a caracterização e afirmação gradativas 
do impôsto sôbre a renda vão coincidindo com a 
transform ação dos tributos em arm a política (p ro ­
tecionismo, livre-cambismo, e tc . ) . Paradoxalm en­
te, porém, quando a tributação teve de funcionar 
como alavanca de progresso social —  procurando 
não só garantir as necessidades do govêrno, mas 
ainda proporcionar um a justa redistribuição de ri­
quezas o impôsto sôbre a renda, que surgira 
como um índice de vitalidade do industrialismo, 
começará a parecer aos plutocratas néo-surgentes 
um perigo a ev itar.

( 4 )  W a g n e r  —  op. cit. —  Vo!. V —  p á g .  8

( 5 )  W a g n e r  —  o p .  c it . —  V o l .  II — p á g .  1 9 4 .

(6 ) W a g n e r  —  O p .  c it . —  V o l .  II —  p á g .  18 5
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Eis porque as lutas parlam entares inglesas a fa­
vor da afirmação do imposto sôbre a renda devem 
ser encaradas hoje dentro de seu verdadeiro valor 
capita lístico ; e só porque dispusesse de um a pu- 
jan te  tradição parlam entar, pôde a Inglaterra dis­
cutir a fundo e conscientemente os rfíínimos requi­
sitos doutrinários da questão, conseguindo dêsse 
modo que o gravam e fôsse sendo postado como o 
fiel da instável balança em que pesavam as tímidas 
tentativas de intervenção econômica, do lado esta­
tal; e a pletora capitalística individual, do outro.

Em  meados do século X IX , a Inglaterra já  tinha 
am adurecido com os pensamentos de D a v id  H u m e ,  
A d a m  S m i t h ,  M a l t h u s  e R i c a r d o .  S t u a r t  M i l l ,  

filósofo e economista, já  publicara seus “Ensaios” 
e seus “Princípios de Economia Política”, em que 
aplicara os fundamentos econômicos à filosofia so­
cial. O binômio Estado versus indivíduo passava 
a ser reduzido, sob m uitos aspectos, a têrm os eco­
nômicos. Dêsse modo, as pelejas tributárias tiveram  
que tom ar foros de filosofia social, no afã de har­
m onizar os apetites do fisco e a néo-plutocracia 
surgente.

O impôsto sôbre a renda foi, então, sendo eleito 
como paradigm a de racionalização do fisco, e, afi­
nal, sua transcendência dentro do capitalismo indi­
vidual foi sendo encarada como benéfica. Dêsse 
modo, se em 1862, Sir S t a f o f r d  N o r t h c o t e  (7 ) , 
imbuído apenas de animus fiscal, declarava que o 
m come-tax representava “a reserva financeira da 
nação”, já  em 1867 J o h n  N o b l e  (8 )  plantava-se 
num ponto de vista mais am plo e, encarecendo a 
função altam ente social do tributo, perguntaria : 
“Devemos nós abandonar êste instrum ento de in- 
dubitáveis vantagens para o serviço público, ou 
devemos tentar, graças a êle, prom over ainda mais 
a prosperidade e a bem -aventurança da socieda­
de ?”

Assim, a pouco e pouco reconhecido como fator 
indispensável ao bom andam ento dos negócios pú­
blicos e à segurança individual, foi o impôsto sôbre 
a renda eternizando-se no sistema tributário  do 
país, dentro dos novos rumos que as idéias socialis­
tas estavam  traçando ao mundo. E  se em 1874 
G l a d s t o n e  tentou suprimir o tributo, baseando-se

(7 ) S i r  S t a f f o r d  N o r t h c o t e  — , T w e n t y  Y e a rs  o f  
f in a n c ia l p o l ic y  —  Londres. 1862 —  pág. 367 a p u d  SEI.IG- 
MAN —  I t e m ,  id e m .

(8 ) JOHN n o b le  —  F is c a l  L e g is la tio n  —  1842 —
1865 -— a p u d  SELIGMAN —  V It n p o t  su r 10 r& v c n u  __
pág . 206.

em superavits orçamentários, já  em 1880 apenas 
um a vez se referiu àquela abolição, isto porque di­
retrizes financeiras e reformas fiscais que êle pró­
prio ajudara a im plantar acabariam  por reconhe­
cer a oportunidade de transform ar o income-tax 
em base perm anente da receita nacional.

A partir de 1890, outros países começam a ado­
ta r o impôsto sôbre a renda tam bém  sob aspectos 
não estritam ente fiscais, mas como índice de afir­
mação do capitalismo. A Itália e a Alemanha pas­
sariam a utilizar-se do tributo sob formas bastante 
aperfeiçoadas. T al fenômeno vai refletir-se na pró­
pria Inglaterra, que consegue tão  alto grau de ra ­
cionalização adm inistrativa, que o impôsto deixará 
totalm ente de ser injuriado- Aquêle caráter inqui- 
sitorial, que nos primeiros tempos fôra um dos 
principais responsáveis pela m alquerença em que 
era tido o gravame, estava reduzido ao mínimo es­
tritam ente necessário à boa arrecadação. E  então 
os problemas adm inistrativos cederam lugar a pro­
blemas mais transcendentes, até que, por fim, se 
passou a discutir não mais o impôsto em si, mas 
os princípios que m elhor o serviriam .

Surgem então as campanhas pela progressivida­
de. Desde 1880 começam as investidas por um 
income-tax progressivo que de início é encarado 
como “absurdo e impossível”, principalm ente por­
que forçaria retrocesso a um a fase mais inquisito- 
rial do impôsto, e fom entaria a “insegurança eco­
nôm ica” .

Pensava-se que aplicar totalm ente o princípio 
da progressividade seria ferir fundam ente as clas­
ses produtoras —  isto é, o cerne do já  então fami­
gerado capitalismo inglês. E  o Parlam ento acabou 
por converter-se, desde os fins do século X IX , na 
arena em que se chocavam as fôrças mais pujan- 
tes do Império. Sustentando essa luta, vemos su­
cessivas Comissões (a  ministerial, de 1904, a par­
lamentar de 1906, etc.) em que a progressividade 
é a tacada ou defendida a sôldo das fôrças eapita- 
lísticas do país.

Dessa luta decorreram  os mais díspares resulta­
dos : em 1907, por exemplo, A s q u i t h ,  na M ensa­
gem Orçamentária, batia-se por novas modifica­
ções no mecanismo fiscal do impôsto, dentre as 
quais salientava a discriminação das rendas. P ro­
curou o Chanceller do Erário com esta medida, ao 
invés de forçar a progressividade nas camadas mais 
altas, insistir nas cam adas mais baixas-.. E, assim, 
aum enta a vigilância sôbre as pequenas rendas e
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evita sua evasão, embora fôsse encarando de modo 
diferente as rendas ganhas e não ganhas com es- 
tôrço ( earned and unearned incom es) .

As peripécias parlam entares se sucedem, e só 
mais tarde (1909-1910), L l o y d  G e o r g e  consegue 
im plantar a pretendida reforma financeira de in­
tensificação da progressividade nas rendas mais 
altas, pela qual, segundo nova discriminação, fo­
ram  criadas as super-taxes —  especie de imposto 
complementar, que possibilitou a im plantação da 
progressividade além dos limites até então prefi­
xados. Cum pre notar, porém, que ainda aí o im­
pôsto não se tornou totalm ente progressivo, pois de 
certa classe de rendas em diante a taxa passava 
a ser fixa, é dizer, proporcional, o que levou S e ­

l i g m a n  (9 )  a declarar que o princípio adotado 
pela Inglaterra é o da degressividade.

E assim pode afirmar-se que só em 1910 term i­
nou o longo processo caracterizante do impôsto 
sôbre a renda na Inglaterra, tanto em seus aspectos 
administrativos, como políticos- Suas mais notá­
veis contribuições à experimentação tributária, 
assim como as suas mais notáveis concessões ao 
capitalismo podem ser assim discriminadas, em or­
dem cronológica (1 0 ) :

I —  Harmonia entre os interesses locais e a 
produtividade do im pôsto;

II —  Um engenhoso sistema de competência em 
que se harmonizaram  os interêsses da nação 
e os dos contribuintes ;

II I  —  Ausência do processo inquisitorial;
IV  —  O processo da retenção na fonte (síop-

page);
V —  A m oderação intencional da ta x a ;

V I —  Adoção da discrim inação;
V II —  Adoção do sistema progressivo.

*

* *

Como se tem  propalado insistentemente, já  nos 
fins do século X IX  o impôsto sôbre a renda pode 
ser encarado como “um potente instrum ento fiscal 
e social” . D aí por diante, o estágio tributário  a 
que se chegara perm itiria o largo e continuo em pre­
go do impôsto como arm a conivente do capitalis­
mo. Após a guerra de 1914, o mundo se vai abis-

(9 ) SELIGMAN —  V i m p ô t  p ro g re s s ii c n  th e o rie  e t  
e n  p r a t iq u e  —  Paris 1909 —  pág. 38.

(10) S e l i g m a n  —  V i m p ô t  s u r  le  r e v e n u  —  Paris, 
1913 —  pág. 262.

m ar nos mais perigosos desregram entos que as no­
vas tentativas socialistas iriam fo r ja r ; no entanto, 
a Inglaterra de P i t t ,  P e e l  e G l a d s t o n e ,  continua­
ria “driblando” tôdas as investidas dos mais ten ta­
dores credos políticos, firm ada naquele conserva­
dorismo tradicional que representa o equilíbrio das 
próprias instituições britânicas.

Usando sàbiam ente dos impostos diretos e indi­
retos, o Govêrno inglês advertidam ente enfrentou 
as piores crises que até hoje se desencadearam  sô­
bre a humanidade, ora restringindo o tea-duty, ora 
insistindo no inccme-tax, num a harmonia fiscal que 
só um largo tirocinio público poderia descortinar. 
Eis porque pode afirmar-se hoje, sem m edo de 
errar, que na Inglaterra, a partir de 1910, o im­
pôsto sôbre a renda tem  sido usado como um dos 
instrum entos daquele “social control” que os mo­
dernos estudiosos das ciências sociais, como L .L .  
B e r n a r d  (1 1 ), professor da “W ashington Univer- 
sity”, estão erigindo em ciência diferenciada.

Assim, se o inccm e-tax  foi um dos instrum entos 
mais seguros a que os velhos financistas se apega­
ram  para equilibrar o “individual capitalism” que 
fecundara a Inglaterra desde o século X III, conti­
nuou daí por diante a ta tea r o security capitalism  
que já  surgiu em crise e que, afinal de contas, con­
tinua repelindo a agenda fiscal, cioso ainda do ime- 
moria 1 slogan —  “liscus post omnes” .

Dêsse modo, não é difícil perceber por que o 
mundo começou a interessar-se pela 'fecunda expe­
riência inglesa a respeito do income-tax.

A Alemanha, por exemplo, desde o século X IX  
veria intensificarem-se as discussões acêrca do im­
pôsto sôbre a renda. A velhíssima teoria das fa­
culdades, de origem medieval, enquanto agitava o 
Parlam ento inglês, proporcionava aos tratadistas 
alem ães ótima seara. J á  então, quando se discutiam  
os princípios básicos da tributação, era comum pen­
sar-se em têrm os de renda e não mais de fo rtu n a . 
E  tam bém  ali a idéia de igualdade de sacrifício, 
num  desdobram ento lógico, levara a questão para 
o campo da progressividade.

Por esta razão, enquanto E d g e w o r t h ,  na Ingla­
terra, distingue o “sacrifício igual” do “sacrifício 
proporcional”, S a x ,  na Alemanha, defende ardoro­
sam ente a idéia dos impostos progressivos em “ba­
ses puramente econômicas”-

( 1 1 )  L .L # .  B e r n a r d  —  S o c ia l C o n t r o l  in  its  S o c io -  
lo g ic a l A s p e c ís  —  N .Y .,  1939 —  pág. 3 .
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E ’ certo que antes da reforma de P e e l ,  o s  eco­
nomistas alemães se preocupavam muito pouco com 
o impôsto sôbre a renda ; logo depois, todavia, aler­
tados pelo capitalismo inglês, passaram a fazer da 
técnica e princípios do tributo ponto perm anente 
de suas cogitações. Eis porque, na Alemanha, o 
terreno para o impôsto sôbre a renda, ao contrá­
rio da Inglaterra, foi preparado principalm ente 
pelos financistas, entre os quais é lícito destacar 
W a g n e r ,  que influenciou o próprio espírito inglês. 
Assim, ao tem po em que os estados alemães (Saxe, 
Baden, etc.) começam a adotar o tributo, já  havia 
um a sedim entação doutrinária que possibilitou o 
estabelecim ento rápido de um aparelho perfeito 
para a fixação do Einkomm ensteuer, que desde logo 
passou a ter papel saliente no quadro tributário 
do p a ís . T al foi a sua importância na Guerra M un­
dial de 1914, que logo em 1920, pela grande refor­
ma financeira de E r z b e r g e r ,  o  tributo passava da 
órbita estadual para a federal.

Tam bém  na Itália o impôsto sôbre a renda foi 
introduzido, tendo sido objeto de estudo desde a 
Unificação. Sabe-se mesmo que C a v o u r  mandou 
um emissário à Inglaterra para  observar de-viso 
o funcionamento do income-tax. Só em 1864, porém, 
o Parlam ento aprovaria a “imposta sui redditi delia 
richezza m obile”, que teve a originalidade de ser 
um impôsto de redistribuição, porque, tendo o Go- 
vêrno necessidade de 3 milhões de liras, repartiu 
tal carga entre as províncias, e estas, por sua vez, 
entre as comunas ; por êsse motivo, os contribuin­
tes foram gravados por um a taxa fixa cuja inten­
sidade independeu da capacidade contributiva de 
cada u m . Apegaram-se certam ente os legisladores 
à diferença fundam ental que a doutrina italiana 
faz entre reddito imponibile e reddito tassabile que 
redunda em perguntar-se “que deve ser tribu ta­
do ?” e “que intensidade deve ter a ta x a ? ” (12)- 
Esquecido, porém, da fragilidade do capitalismo 
da Península, o fisco eliminou a segunda pergun­
ta . . . Dos efeitos catastróficos dessa prática tão 
radical dá-nos conta a tradição italiana que legou 
à história tributária os exemplos das mais escan­
dalosas evasões. O grande êrro italiano foi não des­
cobrir aquêle notável ta to  da morigerância inglê-

(12) Veja-se a respeito —  E m a n u e le  M o r s e l l i  — 
S is te m a  T r ib u t á r i o  Ita l ia n o  —  L ’o rd in a m e n to  d e lle  im p o s te
— Padova —  1939 —  págs. 3 a 6 .

(13) P r e f á c io  d a  o b ra  d e  P i e r r e  P e r d r i e u x  __ Le s
fra u d e s  d a n s  1’im p ó t  ita lie n  s u r  le s  re v e n u s  d e  la  richesse  
m o b iliè r e  —  Paris —  1910.

sa, que tão compensadores resultados legou ao te ­
souro. Eis porque, dispondo do “mais dócil, o mais 
admirável e o mais paciente dos animais humanos 
conhecidos na história fiscal”, como escreveu Luz- 
z a t t i  (1 3 ), o sistema italiano, embora pejado de 
ótimas medidas (como a “stoppage” e a discrimina­
ção), até hoje tem fracassado na prática, alertando 
com seu exemplo vivo a loucura de lançar tributos 
que não possam ser suportados pelo sistema capi- 
talístico vigente.

A experiência norte-am ericana tam bém  não é 
das menos acidentadas. Em bora seja relativam en­
te moderna a admissão do inccme-tax no quadro 
tributário da Federação, o emprêgo de gravames 
análogos nas sub-estruturas governamentais data 
de época bastante d istanciada.

Segundo L u t z  (1 4 ), a história da tributação es- ■ 
tadual da renda, nos Estados Unidos, se desdobra 
em duas partes : a primeira, que cobre as expe­
riências anteriores a 1911; a segunda, que começa 
com o Wisconsirt Income Tax Act, de 1911. D ata 
dêsse momento o período de sucesso para a adm i­
nistração do tributo, que até então se mostrara 
cheia de falhas adm inistrativas.

O apêlo dos estados da federação ao income-tax 
vem de 1840, o que não se deve estranhar, pois 
desde 1634, estavam as colônias norte-americanas 
habituadas aos tributos de capitação. De modo ge­
ral, a evolução do tributo na América do Norte 
não difere da de outros países. Gravavam-se a ren ­
da da terra, os produtos, salários, juros, etc-, até 
que a renda líquida chegaria ao fim a ser eleita 
como o instrum ento mais perfeito de mensuração 
da capacidade tribu tária .

E ’ mesmo interessante notar que nos Estados 
Unidos pode ser indiciado um dos mais evidentes 
sintomas de reação do capitalismo individual con­
tra  o impôsto sôbre a renda. Assim é que, enquanto 
os estados do sul, quase exclusivamente agrários, 
insistiam no income-tax, embora obtendo baixa 
produtividade, os do norte, já  industrializados e, 
portanto, em plena pujança do individualismo capi- 
talístico, apesar de em estágio econômico mais 
avançado, continuavam insistindo nos capitais e na 
propriedade, reagindo acirradam ente contra o tri­
buto .

(14) HARLEY LE IST LUTZ —  P u b l ic  F in a n c e  —  
N .Y . 1936 —  p á g . 134.
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A guerra de Secessão forçaria os Estados do Sul 
a apegarem-se mais enèrgicamente ao tributo, com 
exceção de Virgínia. Ainda assim, porém, sua pro­
dutividade deixara m uito a desejar. Daí por que 
os estadistas foram levados a pensar num modo de 
vencer a reação anti-fiscal dos Estados do norte, 
que, afinal, deviam ser o melhor viveiro do tribu­
to. E  a solução surgiu : quando as necessidades do 
país pareciam comprometer definitivam ente o go- 
vêrno, a União ten ta  lançar, em 1862, o tributo, 
apelidando-o de incotne duty, tentativa que se tor­
nou realidade apenas em 1864. As hostes capita- 
lísticas, porém, não arrefeceram  seu combate ao 
tribu to . Assim, em 1870, a lei não foi renovada, 
sendo apenas adiada por mais dois anos, and no 
longer”, embora para o fisco a experiência tivesse 
sido feliz. E ’ que os m agnatas exploraram a vivo 
os inconvenientes do gravame : desde os erros de 
teoria às isenções excessivas ou métodos adminis­
trativos defeituosos. Como conseqüência, o impôs­
to sôbre a renda extingue-se em 1872 para o govêr- 
no federal, subsistindo para os governos locais-

A depressão final do século X IX , todavia, iria 
repercutir fundo nas esferas financeiras do país, 
levando o govêrno, em 1894, então sob a presidên­
cia de C l e v e l a n d , a recorrer novam ente ao im­
pôsto .

A s lu ta s  p a r la m e n ta r e s  d e ss a  é p o c a  sã o  id ê n t i ­

c a s  à s  d o  P a r l a m e n to  in g lê s  d e  P i t t , P e e l , e tc ., 

c o m  u m a  p e q u e n a  v a r ia n te  : é  q u e  a g o ra  a  p a la v r a  

socialismo e ra  u m  e s p a n ta lh o  m u i to  e m  v o g a , s e n d o  

c o m o  ta l  h à b i lm e n te  b r a n d id a  p e la s  fô rç a s  c a p i ta -  

l is t ic a s  r e in a n te s .

Discutido o projeto no Congresso e transform a­
do em lei, continua a trem enda reação das falan­
ges do capitalismo individual-reacionário. Por fim, 
apegaram-se os detratores do impôsto à Constitui­
ção, principalm ente ao artigo 1.°, seção 2, cláusula 
3, que reza : “R epresentatives and direct taxes shall 
be apportioned among the several States” . .  .

Assim, aquelas mesmas falanges que, segundo 
C h a r l e s  B e a r d  (1 5 ) , “haviam  estruturado um a 
constituição em bases essencialm ente econômicas”, 
apegaram-se aferradam ente a um a problem ática 
subversão da ordem ju ríd ica . . . E  a lei, que fôra 
ten tada para m inorar a situação aflitiva das ati­
vidades rurais, é declarada inconstitucional pela

( 1 5 )  C h a r l e s  A .  B e a r d  —  A n  E c o n o m ic  In t e r p r e -  
ta tio n  o t th e  C o n s t itu t io n  o t  th e  U n it e d  S ta te s  —  N .Y . 
1 9 1 9  —  p á g .  3 2 4 .

Côrte Suprema, o mesmo tribunal que sustentara 
o income-duty  na Guerra de Secessão.

Perguntar-se-á por que agiu de duas m aneiras 
distintas aquela Côrte Suprem a. Mas, no caso, o 
paradoxo jurídico é apenas aparente. Como explica 
M u n r o  (1 6 ), ao tem po da Constituição, enten­
dia-se como impostos diretos som ente as "poli ta­
xes” e “taxes on land”, sendo que todos os outros 
eram encarados como ind ire tos; em 1862, quando 
surgiu a controvérsia, êsse espírito ainda predo­
m inava —  mas em 1894, ao contrário, entendeu- 
se que o “income-tax", constituindo um  impôsto sô­
bre a propriedade, era direto, tendo por isso que 
ser repartido pelos E stados. . .

Como se nota, por um hábil desvirtuam ento dos 
postulados financeiros, as fôrças do capitalism o 
venciam a seara jurídica, deixando atônitos os ve­
lhos m ag istrad o s.. .

Só m uito mais tarde, em 1913, quando então o 
capitalism o financeiro já  estava conscVidado, o 
“income-tax” pôde ser atribuído à União em vir­
tude do “sixteenth am endm ent”, que, em bora dis­
cutido desde 1909, só àquela data  conseguiu ser 
v o tado .

Esta emenda deu à União poderes para lançar e 
coletar impostos sôbre a renda sem obrigação de 
redistribuí-los pelos Estados. E, dêsse modo, a 
União pôde lançar o novo “incom e-tax”, mesmo 
em 1913, já  agora em moldes mais perfeitos, ca­
pazes de trazer “um a nova era para a tributação 
sôbre a renda”, como escreveu B u e h l e r  ( 1 7 ) .  

Esta em enda é devida em grande parte  ao nome 
de E d w in  R . A .  S e l ig m a n , que tendo dedicado 
o melhor de sua vida à causa da im plantação do 
impôsto sôbre a renda em seu país, se desdobrou 
em esforços, legando tam bém  a nós outros os mais 
completos tratados até hoje existentes sôbre o as­
sunto. Ainda assim, com toda a sapiência de S e ­

l ig m a n  à dextra, a lei de 1913 estava longe da 
perfeição : lançado contra o capitalismo individual, 
o tributo chegou ta rd e  e veio, ao contrário, ferir o 
security capitalism, já  então decididam ente pletó- 
rico. Dêsse modo, se de um lado se adotava o prin­
cípio da progressividade, de outro, desprezava-se 
o principio da discriminação, o que levou o fisco

( 1 6 )  W i l l i a m  B e n n e t t  M u n r o  —  T h e  G o v e r n -
m e n t  o t  th e  U n ite d -S ta t e s ,  N a t io n a l ,  S ta te  a n d  L o c a l __
N - Y .  —  1 9 2 6  —  p á g .  2 7 0 .

( 1 7 )  A l f r e d  G .  B u e h l e r  —  P u b l ic  F in a n c e  — 
N . Y .  —  1 9 3 6  —  p á g .  3 7 8 .
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a prim ar em inconseqüências, taxando tão forte­
m ente as rendas de capitais com as de salários. 
Outro sintoma agressivo: foi adotada inicialmente 
a “stoppage at-source”, retenção nas fontes, à m a­
neira inglê'sa, processo que depois se abrandou na 
“information at source”, mais perfeita e  menos 
reacionária.

v
Graças em grande parte  aos esforços de S e l i g ­

m a n , a lei foi aperfeiçoada em outubro de 1917 e, 
m ediante outras reformas posteriores (1918, 1921, 
1924 e 1926, etc.), o tributo foi sendo gradativa- 
m ente am oldado às injunções do capitalismo fi­
nanceiro .

*

Como já  vimos anteriorm ente, ao alvorecer do 
século X X , consolidado o security capitalism, todos 
os grandes países, de modo geral, integraram-se nos 
novos rumos da tributação, que, buscando não sa­
tisfazer apenas a ganância fiscal, caminhavam se­
guros para o impôsto sôbre a renda. M esmo a 
F rança —  terrivelm ente refratária ao tributo (a 
experiência m edieval da taille lhe fôra muito pe­
nosa . . .  ) —  seguiu afinal as pegadas norte-am eri­
canas; assim, em 1914, convertia-se em lei o cele- 
bérrimo projeto C a i l l a u x ,  que peram bulara du­
ran te quase um a década no Parlam ento, onde so­
freu dois anos de extrem adas discussões na Câma­
ra e cinco anos de sucessivas mutilações no Senado.

Na Grã-Bretanha, a teoria das faculdades, que 
teve suas bases na Idade-M édia (época em que se 
fazia incidirem as taxas sôbre a fortuna pelo prin­
cípio da juxta  bonorum faculta tem ) ( 1 8 ) ,propor­
cionara a teoria da “ability” que, hoje, fundam enta 
a universal teoria da capacidade tributária, fruto 
sazonado nas longas lutas pela justiça social, em 
que sem pre redundavam  as sucessivas tentativas 
para bem  aquilatar a capacidade contributiva de 
cada indivíduo.

Dêsse modo, a consolidação do security-capita- 
lism  vem encontrar nos problemas fundamentais 
que circunscrevem a procura da m edida ideal para 
bem aferir a capacidade de pagar impostos giran­
do em dois polos teóricos : num a fonte primacial
—  a renda ; e num princípio universal —  a pro­
gressividade, que já  deixara de dizer respeito ape-

(18 ) S e lig m an  —  E s s a y s  in  T a x a t io n  —  N .Y . —  
1905 —  pág. 44.

nas à órbita empiricamente fiscal para envolver- 
se nos próprios domínios da economia m atemática.

Cumpre-nos lem brar que, em bora representativa 
de um fenômeno que data dos meados do século 
X IX , a expressão security capitalism  é relativa­
m ente nova e, por isso, merece um comentário, 
em bora apressado- Sua origem é alemã : surgiu 
numa discussão acêrca de eííektenkapitalismus, 
que R o b e r t  L i e f m a n n  desdobrou no seu livro 
Beteiligungs und Finanzierungsgesell-Schaften —  
isto, em 1931 (1 9 ). Logo, porém, inglêses e ame­
ricanos a adotaram , estando, hoje, já  definitiva­
m ente integrada na terminologia anglo-saxônica, 
para  acentuar com justeza o últim o estágio do ca­
pitalismo .

Fórm ula econômica de generalização, o capita­
lismo,, por isso mesmo, teria que evoluir segundo 
um núm ero ilim itado de formas e aspectos. Local, 
nacional, internacional, segundo a extensão territo­
rial dom inada ; privado ou público, segundo as rela­
ções entre indivíduos e o E s tad o ; agrário, m ercan­
til ou bancário, segundo a classe economicamente 
mais fo r te ; e tc .

Não há dúvida, porém, de que hoje, o mais im­
portante fundamento para um a classificação mais 
precisa e atual terá que basear-se precipuam ente 
no fato mais transcendentem ente econômico de 
nossos dias : a transferência de capital. Aí é que 
poderemos lidar com valores mais decisivos para 
discernir um capitalismo individual —  aquêle em 
que se depende diretam ente do empresário-capita- 
lista, sempre vinculado aos bens de p rodução ; e o 
security capitalism, capitalismo financeiro, como 
alguns o denominam, em que os instrum entos de 
riqueza tendem  progressivamente para a impessoa­
lidade. No prim eiro caso, o capitalista se financia a 
si mesmo, por pequeno período de tempo, lançando 
mão, no máximo, do crédito com ercial; no segun­
do caso, é o próprio crédito que passa a ser a pe­
dra fundam ental da economia, concentrando em si 
todos os investimentos. Enfim, no prim eiro caso, 
o trabalho é essencial, o capital é subsidiário ; no 
segundo, dá-se a completa inversão dêsses valores.

Não há dúvida de que hoje a economia tende 
para equações cada vez mais abstratas- Assim, o 
valor crédito  substitui o antigo valor dinheiro e o 
obsoleto valor trabalho. O “dinheiro funcional”, gi-

(19) A p u d  G eorge  W . E d w ard s  —  T h e  E v o lu t io n  
o f F in a n c e  C a p ita lis m  —  N .Y . —  1938 —  Nota 2 —  pá­
gina 339.



IMPÔSTO SÔBRE A RENDA E "SECURITY-CAPITALISM” 23

rando m uita vez capciosamente, exacerbou de tal 
m aneira o dinamismo econômico que os fenômenos 
da produção vão sendo relegados a um plano se­
cundário, simplesmente vegetativo —  situação peri- 
gosíssima que foi levando o Estado intervencio- 
nista e os m agnatas bem informados a um a fusão 
de fôrças para cercear a insegurança crescente. Daí 
surgjr nos países mais avançados a idéia do security 
càpitalism, sistema m ediante o qual se procura um 
equilíbrio entre o capital estagnado e o investi­
m ento ruinoso, por meio de “investimentos de cré­
dito”, cujo ideal, conquanto ainda seja velha fórmu­
la —  financiamento do trabalho —  resvalou das 
mãos do produtor para as mãos do banqueiro, do 
incorporador, do intermediário, enfim .

A economia clássica levava em conta apenas 
três fatores primários —  terra, capital e trabalho. 
Surgiu depois o empresário. N a época atual, po­
rém, a figura do empresário se desdobra incoercí- 
vel. E, no mínimo, podemos encontrar três pessoas 
distintas : o indivíduo que poupou um determinado 
capital —  o saver; o indivíduo a quem se en tre­
gam estas economias —  o banqueiro — ' o hanker, 
o receiver of saving; e o indivíduo que, afinal, lan­
ça mão dêste capital para invertê-lo em determ ina­
do ramo da produção —  o produtor, o investor.

Dêsse modo, o banqueiro funciona como ele­
mento bilateral, agindo para o saver e para o em ­
presário, exacerbando, pois, o valor atual do cré­
d ito . Estas três figuras são as básicas. M as muitas 
outras podem surgir, em desdobramentos m argi­
nais, aplicando-se no investimento de um mesmo 
capital e, portanto, beneficiando-se com a mesma 
renda-

P or outro lado, a renda se transm uta vertigino­
sam ente em um a enorme variedade de sub-aspectos 
obscuros, ora confundindo-se com o capital, ora 
com o lucro bruto, ora com o rendim ento líquido, 
e tc. Dêsse modo, a mudança de regime capitalís- 
tico veio afetar diretam ente os dois polos clássicos 
do impôsto sôbre a renda : a fonte do tributo, que 
muitas vêzes escapa per entre as m alhas do fisco, 
capciosamente transfigurada; e o princípio nortea- 
dor da intensidade das taxas —  a progressividade.

Quanto ao princípio da progressividade, as dú­
vidas hoje vão rareando. Se a velha escola holan­
desa ---  PlERSON, T rE U B , VAN DER LlNDEN e O U trO S

—  resumiu o princípio a um a fórmula econômica, 
calculada em função da hierarquização das ne­
cessidades, de um lado, e das utilidades finais, de

outro —  o que levou o problema, afinal, para o 
campo da m arginalidade das rendas —  a escola 
alemã —  S c h a f f l e ,  S r e i n ,  G u s t a v e  C õ h n  e ou­
tros —  iria eleger um a progressividade tam bém  de 
bases econômicas, pela aplicação da teoria do de­
créscimo gradativo da utilidade final, o que na 
prática não difere essencialm ente do pensamento 
holandês. Apuradas estas fórmulas, term inaram  por 
merecer tratam ento  essencialmente m atemático, 
do que resultou o princípio de CÕHN, segundo o 
qual a progressividade, aplicada às utilidades, era 
igual à proporcionalidade, aplicada às disponibi­
lidades.

Tôdas essas idéias estão hoje consubstanciadas na 
teoria do equal marginal sacrifice, de E d g e w o r t h  

que partiu  do pressuposto m oral de que não se 
deve procurar apenas o sacrifício equal, m as o sa­
crifício mínim o.

Por fim, a progressividade deixou de ser um 
princípio restritam ente fiscal, seguindo hoje insus- 
peitados caminhos, elevando-se aos m ais altos pro­
pósitos, diante dos quais a tributação deixou de ser 
arm a exclusivamente fiscal para transform ar-se em 
elem ento de repercussão política imediata. Aquela 
justiça que visava apenas a jactância do tesouro 
foi ultrapassada. A tributação, pela sua base eco­
nômica, foi eleita inegável instrum ento político, o 
qual só deve ser usado em benefício do progresso 
social.

Não é de estranhar, pois, que o impôsto sôbre a 
renda, por todos os motivos o mais afeito à pro­
gressividade, tenha sido utilizado sucessivamente 
como o instrum ento m ais próprio para a m elhor 
“distribuição das cargas tribu tárias”, onde C a r v e r  

(2 0 ) afirmou estar o problem a fundam ental da jus­
tiça tribu tária .

Procurando em cada contribuinte aquela “m ar­
gem” de sacrifício que pode sustentar o Estado
—  “equal marginal sacrifice” —  o impôsto sôbre 
a renda, em bora não realizando o m ilagre pregado 
por E d g e w o r t h  ( 2 1 )  —  “os mais ricos devem 
ser gravados em benefício dos mais pobres até que 
se obtenha a igualdade absoluta de fortunas” —  
foi possibilitando ao Estado os meios menos inse­
guros para aplicar aquela justiça distributiva de

( 2 0 )  T h o m a s  N i x o n  C a r v e r  —  E s s a y s  in  S o c ia l  

J u s t ic e  —  C a m b r i d g e  —  1 9 1 5  —  p á g .  4 0 9 .

( 2 1 )  E d g e w o r t h  —  T h e  p u re  T h e o r y  o f T a x a t io n

—  a p u d  S e l i g m a n  —  L ’im p ô t  p ro g re s s il —  p á g .  2 9 0 .
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q u e  n o s  f a la v a  A r is t ó t e l e s , t r a t a n d o  d e s ig u a l­

m e n te  a s  f o r tu n a s  d e s ig u a is .

Não há dúvida, porém, de que apenas a boa apli­
cação do princípio da progressividade já  não bas­
taria. se as fontes do tributo, as rendas, não estive­
rem cuidadosamente hierarquizadas de acôrdo com 
sua função vantajosa ou nociva^ dentro da coletivi­
dade que o security capitalism  hoje vincula fun­
dam ente .

O velho binômio inglês —  rendas ganhas ou não 
com esforço (earned  ou unearned incom es) —  en­
tão se m ultifraciona em outras indagações sum a­
m ente valiosas pará o esclarecimento do fisco : 
regulares, não regulares ; fungíveis, não fungíveis ; 
materiais, psicológicas; morais, imorais, e tc .

Assim, a distinção das rendas se vai fazendo em 
função de sua natureza frente ao regime captalís- 
tico vigente, o que leva sem dúvida a um a hierar­
quização de fundo moral-econômico, baseada cada 
vez mais na figura do rendeiro- A e s tj hierarqui­
zação de rendas vai servindo uma gradação mais 
ou menos violenta de taxas —  fenômeno que de 
tal modo exigiu o desdobram ento do impôsto, que, 
hoje. nos países mais avançados, o tributo foi eri­
gido a verdadeiro sistema tributário  autônomo, 
marginal aos quadros preenchidos pelos outros 
gravames ( 2 2 ) .

Todos êstes fenômenos são aguçados, atualm en­
te, pela complexidade evolutiva do security capi-

(22) Veja-se, a respeito, R e n d a , m e d id a  tr ib u tá ria , 
que publicamos em julho de 1945 nesta Revista.

talism  em florescência. A figura do banqueiro cres 
ce, à medida que a economia se afunda no aranhol 
do crédito. Dêsse modo, se no início da era indus­
trial as relações entre empresários e banqueiros 
eram  negligentes; se, mais tarde, há controle do 
banqueiro sôbre o em presário ; hoje, dadas as de­
pressões de duas guerras sucessivas, e embora os 
Estados venham procurando auxiliar o produtor, o 
banqueiro continuã susténtando um a verdadeira 
pressão econômica sôbre o industrial.

Dessa maneira, não há dúvida de que um a boa 
aplicação do impôsto sôbre a renda levará, cada 
vez mais insistentemente, não propriam ente a uma 
simples qualificação de rendas, mas principalmente 
a uma qualificação dos rendeiros.

Hoje, ao guichet do fisco surgem três figuras dis­
tintas, que às vêzes se confundem no mesmo con­
tribuinte : o saver —  o que econom iza; o banker, 
o que especula com o capital alheio : e o investcr, 
que pode estar produzindo com capital próprio ou 
alheio.

. Qual dêles é mais útil ou nocivo à sociedade, é 
a pergunta que se faz o fisco, todos os dias. Qu^l 
clêles deve ser mais ou menos taxado é o problema 
que o fisco todos os dias tem de resolver. Por estas 
razões, à medida que se exacerbarem os jogos do 
crédito, à medida que se expandir o capitalismo ds 
segurança, à medida que a economia tender para 
a impessoalidade, o impôsto sôbre a renda hiper­
trofiará mais e mais o seu caráter pessoal, “evoluin­
do”, pois, para uma derivante sutilíssima da capi- 
tação graduada m edieval. . .
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Administração portuguêsa na capitania 
do Maranhão

(Contribuição a historia administrativa do Brasil)

EXPULSOS o s  franceses, o General Alexandre 
de M oura organizou a nova capitania, no­

meando seu capitão-mor o denodado Jerônim o de 
Albuquerque ; para <5 cargo de ouvidor e auditor 
geral, Luiz de M adureira ; para o de sargento-mor, 
B altazar Álvareá P es tan a ; capitão do mar. Salva­
dor de M elo ; capitão das entradas, Bento Maciel 
P a re n te ; com andante dos fortes de São Luis, de 
São Francisco e de São José do Itapari, respecti­
vamente, os capitães Ambrósio Soares, Álvaro da 
Câmara e Antônio de A lbuquerque; e capitão das 
zonas de Cuman e Caeté, M artim  Soares Moreno-

No rumo do P ará  foi enviado Francisco Caldeira, 
e no de Lisboa, para levar a boa nova da conquis­
ta ao Rei de Espanha, Jerônim o Fragoso. Não pou­
cos dos homens da jornada milagrosa tiveram doa­
ções de terras. M as não foram apenas favores pes­
soais cs atos do general lusitano. Antes de deixar 
a capitania maranhense, instituiu êle o Senado da 
Câm ara de São Luís, com o patrimônio de uma 
légua de te r r a .

E ’ fora de dúvida haver a nomeação de Jerôni­
mo de Albuquerque, para o cargo de capitão-mor 
da terra que conquistara, lisonjeado seu amor pró­
prio, já  exaltado com a vitória de Guaxsnduba, 
pois não trepidou em adicionar ao seu nome, ilus­
trado por tantos feitos gloriosos, o do rincão que 
ia governar.

Em verdade, era de im portância no regime co­
lonial o cargo de capitão-mor.

V a r n h a g e n  elucida bem o assunto :

“No principio” , diz êle, “ao colonizar-se o Brasil, 
capitão-mor não queria dizer mais do q ie  chefe supe­
rior, quer de uma frota ou esquadrilha, quer de um ou 
mais estabelecimentos em terra, quer daquela e dêstes, 
como aconteceu ccm M artim  Afonso de Sou.a. Os

J e r ô n im o  d e  V iv e ir o s

P ro fe s s o r d e  H is t ó r ia  G e r a l  n o  C o lé g io  P e d r o  I I

pcderes dos capitães-mores consignavam-se nos seus 
regimentos. Seguiu-se a divisão do território  pelos do­
natários,e a cada um, e aos outros, a quem a Coroa, 
mais tarde, ccnferiu novas doações de terra, perm itiu 
que se intitulassem  capitães-mores das suas proprie­
dades, que daí se ficaram chamando c a p ita n ia s . Quan­
do a Coroa colonizou, sucessivamente, por sua conta, 
o Rio de Janeiro, Sergipe, Paraíba, Rio G rande do 
Norte, Ceará, Maranhão, Pará, e mais adiante. Santa 
Catarina e Rio G rande do Sul, nemeou, para algumas 
dessas capitanias, desde o comêço, ou pouco depois, 
capitães-mores por um triênio, que ficavam sujeitos, 
em regra, aos governadores, dos quais recebiam  os 
preciosos regimentos, quando os não traziam  do reino” .

Parece não ter sido conferido regim ento a Je ­
rônimo de Albuquerque M aranhão. Pelo menos, 
João Francisco Lisboa que compulsou os registros 
e manuscritos dos arquivos e bibliotecas da capi­
tal portuguêsa e de Évora, além do arquivo m uni­
cipal de São Luís, declara que, excetuando o regi­
m ento dado a André Vidal de Negreiros em 1655. 
nenhum  outro foi encontrado relativo ao M ara­
nhão, apesar de B e r r e d o  citar nos seus “Anais” o 
de Francisco Coelho de Carvalho e o de Rui Vaz 
dc Siqueira.

Como quer que seja, as atribuições do prim eiro 
capitão-mor do M aranhão não podiam  ter sido di­
ferentes das daqueles que ocuparam  cargos idên­
ticos em outras partes da colonia e que tiveram  
regimentos. Por isso, delas terem os um a idéia, mais 
ou menos aproximada, se com pulsarm os tais regi­
mentos, como, por exemplo, o de 5 de julho de 
1669, que é o mais copioso, de quantos nos dão 
notícia os cronistas.

Vejâmo-lo, portanto, nos seus pontos principais :

“Os capitães-mores são subordinados aos governado­
res do Estado, a cujas ordens devem obedecer, m anten­
do ccm ê!es tôda a boa correspondência, e avisando-
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os de tudo que cum prir ao serviço, sendo que iguaÍ3 
recomendações se fazem aos governadores. Êstes não 
os podem nem suspender do cargo de que fazem preito 
e 'mensagem nas mãos de el-rei, salvo ordem em con­
trário” .

“Indo o governador em serviço à capitania, o ca- 
pitão-m or far-lhe-á as honras deyidas, como a seu su­
perior, o qual da sua parte terá com êle tam bém  tôda 
a deferência e respeito que cumpre ao seu cargo. Nos 
atos públicos tem  assento abaixo dn governador, e à 
sua d ireita” .

“Contra o disposto no artigo 34 do seu regimento, 
costumam os governadores nomear cargos de guerra em 
sujeitos que vão àquela capitania a interesses parti­
culares seus, e não aos do rei, ficando por isso os ca- 
pitães-mores como em sua dependência. Pelo que o ca- 
pitão-m or não dará cumprimento a tais ordens, cartas 
ou patentes, antes sim procederá segundo êste regi­
mento, pois dêstes artigos se previnem ao governador” .

“Só o governador pode dar terras de sesmarias, o 
capitão-m or tem  apenas o direito de verificar quem 
as possui, se confirmadas ou não, e se são cumpridas 
as condições de cultura e aproveitamento, e as mais 
com que foram  concedidas” .

“Não devem intrometer-se com a Câmara, e obriga­
ções próprias do Senado, antes favorecer todos os seus 
oficiais em tudo o que fôr a bem  da República. Sen- 
do-lhe porém  necessário m andar prender alguem da 
jurisdição da Câmara (como não seja juiz, vereador ou 
escrivão dela) só D or seu mandado poderá a o  depois
ser sôlto” . 

i

“Outrossim não se introm eterá na administração da 
fazenda real, que é da exclusiva competência do pro­
vedor d e la ; cumprindo-lhe somente promover o seu 
aumento, fiscalizar o procedimento dos respectivos 
oficiais, e a arrem atação e cobrança dos dízimos, dando 
de tudo conta ao governador e a el-rei” .

“Dois têrços dos rendimentos da capitania devem 
ser aplicados ao pagamento da fôlha civil, m ilitar e 
eclesiástica, rateando-se, se forem insuficientes” .

“Em  ordem a obviar às despesas arbitrárias que fa­
zem os governadores, fica autorizado o pagamento dos 
seguintes funcionários, a saber: em Belém, o capitüo- 
mor, um  sargento-mor, um  ajudante, o provedor da fa­
zenda, o escrivão dela, que o será tam bém  do almoxari- 
fado, um almoxarife, um  ouvidor de capa e espada, en­
quanto o não houver letrado nomeado por el rei, o vigá­
rio da m atriz nomeado pela mssa da consciência e or­
dens, dois capitães de infantaria, dois alferes, dois sar­
gentos, oito cabos, cento e doze soldados, um condestá- 
vel e cinco artilheiros; e na fortaleza de Gurupá, um 
capitão, um alferes-tenente, um  sargento, um cabo, 
v inte soldados e deis artilheiros” .

“Vagando qualquer emprêgo de justiça, fazenda ou 
guerra, o capitão-mor os proverá interinam ente, dando 
logo parte ao governador para êste os prover na forma 
do seu regimento, dando-lhe informações acerca das 
pessoas providas, e das mais que estiverem no caso de 
sê-lo, ficando porém advertido que tais provimentos 
nunca fará em fam iliares seus” .

“Nos atos de guerra, feita em defesa da capitania, 

ou por ordem superior, tem  o capitão-mor alçada para 

castigar cs desobedientes com penas arbitrárias até 

dois anos de degrêdo e quarenta cruzados de multa, 

procedendo nisso judicialmente com o ouvidor, cujas 

sentenças assinará. Nestas sentenças não podé o go­
vernador perdoar nem o degrêdo, nem a m ulta” .

“Sendo a desobediência feita por negro, com ar­

mas, e ao próprio capitão-mor, mandará êste prender 

o delinqüente, e remetê-lo para o processar ao ouvi­

dor, que pode impor-lhe até pena de morte inclusive, 

que todavia se não dará a execução, sem o cumpra-se 

do Governador e do Ouvidor geral do Estado. E  sendo 
o delinqüente peão branco, o ouvidor pode condená- 

lo a açoites ou degrêdo até quatro anos, e sendo pessoa 

de mor qualidade, só em três anos de degrêdo para 
fora da capitania” .

*

O problema principal da administação de Jerô- 
nimo de Albuquerque estava na conquista da am i­
zade do indígena, que, além de formar a massa da 
população da capitania, paupérrim a de elemento 
branco (a  prim eira leva de colonos açorianos só 
veio em 1620), achava-se grandem ente intrigada, 
pela habilidade ardilosa dos franceses, com o por­
tuguês conquistador.

Ninguém, porém, como êle, estava aparelhado 
para solver o caso: Filho de índia —  M aria do Es­
pírito Santo, neto de cacique —  o célebre Arco- 
Verde, dotado de acrisolada afeição à raça indíge­
na, que era a sua, com justa fama de valente, o ve­
lho cabo de guerra sentia-se bem num em preendi­
m ento dessa natureza.

E  assim foi que, logo no ano seguinte ao de sua 
posse, isto é, em 1616, conseguia êle firm ar pazes 
com os tupinambás, que se lhe submetiam comple­
tam ente.

E ’ certo que essa situação de paz e de calma não 
durou m uito. Não lhe cabe, porém, a culpa. In­
terrompeu-a um incidente, que não podia ser pre­
visto nem evitado.

L is b o a ,  citando B e r r e d o ,  assim descreve o 
caso :

“Viviam os tupinam bás do distrito de Cuman, em 
numerosas aldeias, quietos e submetidos ao govêrno 
de M atias de Albuquerque, filho do capitão-mor, bem 
que sempre saudosos dos franceses, seus grandes am i­
gos e antigos aliados. Mas tendo ido êste comandan­
te  a São Luís, a chamado do pai, e passando por Ta- 
puitapera alguns índios da mesma nação que vinham
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do Pará com cartas do respectivo capitão-mor para o 

de São Luís, um  de nome Amarc, que fôra educado 
pelos jesuítas do Brasil, donde fugira, e residia então 
naquele sítio, abrindo as cartas, e fingindo que as lia, 
asseverou aos companheiros que o assunto delas a nada 
menos se encaminhava que a fazê-los a todos escravos. 
Cem que enfurecidos os bárbaros, e surpreendendo na­
quela mesma noite o pequeno presídio, que a'.i se es­
tabelecera, m ataram  a todos os brancos sem perdoar 

a um só” .

“De volta de São Luís, M atias de Albuquerque
acomete e desbarata os tupinambás, persegue-os a

. 1

grande distância, e faz nêles grande m atança” .

“Com a notícia dêste sucesso, rapidam ente propa­
gada, sublevam-se, num mesmo dia, tôdas as aldeias 

circunvizinhas de B elém . O capitão-m cr manda uma 

tropa contra elas, algumas são reduzidas a cinzas, e os 

seus habitantes mortos e dispersos” .

Atribui-se tam bém  à adm inistração de Jerônimo 

de Albuquerque M aranhão o serviço de haver 
m andado dispor, na m elhor ordem possível, as vias 
públicas de São Luís. M as em que número se­
riam  essas ruas, se, passados vinte e quatro anos, o 
frade carm elita Giuseppe de Santa T eresa encon­
trou a cidade ainda com três ruas paralelas ao 
m ar e sete perpendiculares, e, em 1646, a Câm ara 
deliberava que, por serem as casas de pindoba 
(pa lha), ninguém desse fogo senão em  panelas, 
para evitar os incêndios ? Serviço maior, sem dú­
vida, foi o que ela prestou ao M aranhão, m andan­
do Bento M aciel P aren te explorar o rio Pindaré, à 
cata de minas, pois, embora estas não tivessem sido 
encontradas, o ubertoso vale foi conhecido em 
grande extensão, na qual se desfez a ilusão auri- 
fe ra .

A quim era do ouro foi o delírio de tôda a co­
lônia portuguêsa, na América, senão tam bém  da 
metrópole. A capitania do M aranhão não podia 
fugir à regra geral. Começou a procura do precio­
so m etal nos seus primeiros dias. E  o procurou pelo 
tem po em fo ra . Encandecia o espírito dos seus co­
lonos a vizinhança do Amazonas, onde os cronis­
tas localizavam as cidades do Lago Dourado, “tão 
cheias de riquezas, que ruas inteiras eram  habita­
das por ourives, incessantem ente ocupados em la­
vrar peças de ouro e pedraria, e que a trôco de 
ferram entas, obtinha-se ali com facilidade rodelas 
chapeadas de ouro e cravadas de esmeraldas.”

Verdade é que as minas jam ais apareceram, o 
que levou B e r r e d o  a lam entar neste tópico dos 
seus “Anais” :

“Ou a frouxidão dos comandantes, ou as disposições 

da alta Providencia as têm  ocultado à ambição dos 
homens ; mas o certo é que tão  repetidas infelicidades 
persuadem mistério !” ,

Todavia, essas infelicidades eram  m inoradas 
com o emprego da tropa, quando voltava, no res­
gate e cativeiro dos índios “de cujas veias”, na frase 
do Padre V i e i r a ,  “tirava-se o ouro vermelho, que 
foi sem pre a mina daquele E stado” .

D entro dêstes moldes foi a expedição de Bento 
M aciel Parente ao rio Pindaré, o qual, segundo 
afirma C e s a r  M a r q u e s ,

“tem  na H istória do M aranhão direito a muitas pági­
nas escritas com sangue porque foi o mais feroz exter- 
minador de índios” .

O governo de Jerônim o de Albuquerque durou 
dois anos e dias. Faleceu o prim eiro capitão-m or 
do M aranhão em 11 de janeiro de 1618, nom eando 
por seu sucessor no govêrno a seu filho prim ogê­
nito Antônio de Albuquerque, com a obrigação de 
exercê-lo assistido de dois adjuntos : Bento M aciel 
Parente e Domingos da Costa M achado.

Curta foi a adm inistração de Antônio de Albu­
querque, de 1618 a 1619. P ara  logo desentendeu- 
se com Bento Maciel, a quem  prendeu e enviou 
para Pernam buco. Não logrando tal procedim en­
to a aprovação do Governador geral do Brasil, 
deixou Antônio de Albuquerque o govêrno do M a­
ranhão e retirou-se para Lisboa, donde voltou de­
pois para governar a P ara íba .

Assumiu, então, o govêrno da capitania, com 
provisão do G overnador geral, Domingos da Costa 
M achado. Durou-lhe a adm inistração de 1619 a 
1622, revelando-se homem pacato e caridoso.

Nesse período, a capitania sofreu, pela prim eira 
vez, o flagelo da variola-

O quarto capitão-m or do M aranhão foi Antônio 
M uniz Barreiros, filho do provedor-m or da fazenda 
real do Brasil, que tinha o mesmo nome, e que vie­
ra ao M aranhão se desobrigar do ônus da funda­
ção de dois engenhos de cana, obrigação assumida 
em troca do cargo que ocupava. Rico e vaidoso, o 
provedor conseguiu de Diogo M endonça Furtado, 
Governador geral, a nom eação do filho para aquê-



28 REVISTA DO SÉRVIÇO PÚBLICO —  J A N .  1946

le cargo de distinção. E  para evitar censuras à pou­
ca idade do nomeado, deu-se-lhe como assistentes 
os jesuitas Luiz Figueira e Benedito Asmodei. Al- 
vorcçou-se o' povo de São Luís, e exigiu, por inter­
médio da Câmara, a expulsão dos padres. Afinal, 
accmodou M uniz Barreiros o motim, obtendo que 
os jesuítas assumissem o comprorrílsso de nunca se 
introm eterem  em negócios átinentes acs índios do­
m ésticos. . . -

Não teve êste motim, porém, outra im portância 
senão a de haver sido o primeiro ato de rebeldia 
do povo contra o governo, através da Câmara de 
São Luís, cujos poderes ela se arrogou depois com 
o direito de d ilatar de tal modo, que ainda hoje 
impressiona a quem estuda o assunto.

O govêrno do capitão-mor M uniz Barreiros pro­
longou-se até 1625, quando assumiu o primeiro

governador do novo Estado do M aranhão, separa­
do do do Brasil pela carta régia de 6 de junho 
de 1621.

O Estado do M aranhão abrangeu tôda a vasta 
zona que vai do Rio Grande do Norte até o Ama­
zonas, e teve a duração de cêrca de cento e cin­
qüenta anos, de 1625 a 1775, com uma única in­
terrupção de dois anos, de 1652 a 1654.

Ia  começar um novo ciclo na história adminis­
trativa do M aranhão, que seria a era dos gover­
nadores fidalgos e capitães-generais, a quem o ar­
rojado Padre A n t ô n i o  V i e i r a  figuraria, um dia, 
conjugando o verbo rapio em ambas as vozes e 
em todos os modos e tempos, e J o ã o  L i s b o a  clas­
sificaria de “mandões ignaros, corrompidos e per­
versos” .
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Redistribuição das rendas Municipais
R a f a e l  X a v ie r

D ir e t o r  T é c n ic o  d o  S e rv iç o  N a c io n a l  d o  R e c e n s e a m e n to

Círculo de Estudos M unicipais e realizada em  24 de outubro de  1945)(Conferência promovida pelo

/

0
 CONVITE que recebi do meu ilustre amigo 

dr. Celestino Sá F reire Basílio para inaugu­
rar a série de conferências sôbre os problemas m u­

nicipais, considero-o como um a homenagem de 
sim patia à S .A .A .T .  na pessoa do Presidente 
dessa entidade, na época em que se projetou, no 
Brasil, a cam panha cívica pelo fortalecimento do 
município, no conjunto da organização política 2 
econômica do país.

A carência de tempo, a am plitude e complexi­
dade do tem a que me foi dado, não me perm itiu 
fazer um a conferência, mas, tão somente uma li­
geira palestra, contendo idéias gerais, como sinal 
de abertura da campanha, agora reiniciada, pela 
oportunidade da reestruturação política do país, 
criando am biente propício ao debate dos grandes 
problemas nacionais, colocados em plano elevado, 
a margem das competições p artid á rias .

O sentido da cam panha do Círculo de Estudos 
M unicipais é de caráter nacional, sem preocupa­
ções outras além de fornecer às correntes ideoló­
gicas ou aos partidos, os resultados dos estudos p 
observações dos seus com ponentes.

• ' ' ' % - - 

*

i . í  íj»

Um simples golpe de vista pelo quadro dem o­
gráfico do Brasil nos fará m editar longa e apre­
ensivam ente nas soluções necessárias aos graves 
problemas que nossa geração não soube encam i­
nhar e que entregamos, confusos e m al postos, aos 
nossos filhos, tam bém  desaparelhados m aterial­
m ente e ineducados para resolvê-los com a dese­
jada eficiência.

A ocupação do vasto território nacional se fê^ 
desordenadam ente, ao sabor da aventura ou das 
lendas de riquezas fáceis, exageradas pela imagi­

nação fértil do colono lusitano, que não revelara 
intuitos de fixação na terra que o acaso lhe facul­
ta ra .

A desordem inicial perdurou durante séculos e. 
ainda hoje, se denuncia em variados aspectos da 
exploração de riquezas ocasionais —  garimpagem, 
mineração, extração de produtos vegetais, -

Na M onarquia, como fôra na Colônia, a unidade 
nacional se afirm ara pelos laços de um a articula­
ção centralizada de direção político-administrati 
va, influenciada pela identidade de língua, religião 
e costumes dos colonos portuguêses. A am eaça de 
desagregação que se m anifestara no início de nossa 
vida colonial, com a subdivisão em capitanias, de 
pouca duração, legou à M onarquia o tem or de uma 
descentralização política, passível de influências li­
bertárias .

A República, contudo, orientou, em sentido an ­
tagônico, a estruturação política do País- Ter-se-á. 
entretanto, obtido o resultado integral das auto­
nomias estaduais e municipais, fundam ento da 
carta institucional de 1891?

Quanto à autonom ia dos Estados, farta é a lite­
ra tura jurídica a respeito, na vigência da carta do 
1891, que, conquanto inspirada na Constituição 
Americana, relegou a plano menos im portante o  
M unicípio : —  O T ítu lo  II I  que se com punha de 
um só artigo, o 68, afirm ava : “Os Estados organi- 
zar-se-ão de forma que fique assegurada a autono­
mia dos M unicípios em tudo quanto respeita ac 
seu peculiar interêsse”. Ao advérbio quantitativo 
aí empregado, deu-lhe, entretanto, a prática in ter­
pretação m eram ente enfática.

Na organização federativa am ericana, o M uni­
cípio é realm ente a célula de sua ordem política. 
No Brasil êle foi e perm anece concebido com liris­
mo, para efeito apenas de cam panhas partidária*.
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Quais as causas dessa inversão do sistema fe­
derativo, que é um a associação de interesses p o ­
líticos na formação da nacionalidade, observadas 
somente aqueias restrições de direito comum e as 
prerrogativas legítimas num a ordem política ins­
tituída ?

P ara  que o sistema funcionasse 'a  luz do pen 
sam ento que o concebera, precisaríamos ter ajus­
tado, antes, muitos problem as de complexa e difí­
cil solução, ao im perativo de dar aos M unicípios 
brasileiros um a estruturação econômica, social e 
política que lhes assegurasse aquela ideal auto 
nomia, de que resultariam  as condições de vida 
suficiente.

Não podemos esquecer, na observação de qual­
quer dos fenômenos da vida de um povo, as condi- 
cionantes históricas de sua formação. Por isso mes­
mo, na elaboração de nossas leis, devêramos te r con­
siderado os elem entos primários que constituíram 
os nossos primeiros núcleos coloniais, que se não 
m anifestaram  intencionalm ente como agentes de 
ocupação demográfica do território, onde deve­
riam  se fixar em definitivo, e sim como explora­
dores de riquezas fáceis, para o que se entregaram  
à devastação de florestas e à escravização do na­
tivo e, posteriorm ente, do africano. Foi assim, na 
devastação, no nomadismo e na exploração do ho­
mem como instrum ento de trabalho, que firm a­
mos a origem aventurosa de interiorização do 
território nacional. Êsses hábitos, no dizer de Al­
berto Tôrres, “perduram  enquanto permanecem  as 
condições sociais que os alim entam ”. Esquecidos 
ou desprezados pelo esnobismo das fórmulas, fa to­
res tão ponderáveis, em lugar de um a instituição 
de arte  política de associação das unidades fe­
deradas, fomentamos a desassociação.

Ainda mantem os m uito nítidos ,os primitivos 
processos históricos que nos situaram  como nacio­
nalidade- Nossa civilização, por vícios de origem 
mais do que por condições econômicas, se m anteve 
parasitária na faixa litorânea e se concentrou, de­
m asiadamente, nos centros urbanos, deixando ao 
sftbor de sua sorte a imensa área territorial do in­
terior .

A grande área interior do Brasil, salvo num ou 
noutro ponto, esta tão  perto do período do estágio 
prim itivo dá sociedade colonial, que ainda m an­
tém  traços característicos daquela época, tal o m a­
rasm o em que perm anece e o pouco sentido que 
dá ao que se passa num  outro mundo que evolui

à sua magem, mais parecendo não duas regiões 
contemporâneas, mas duas civilizações vivendo 
entre séculos distantes. Êsses dois setores, afasta­
dos nos hábitos, costumes e métodos de vida, porém 
tão próximos fisicamente, são efeito, ainda, dos 
mesmos erros iniciais de um a organização política 
que haveria de obstar a implantação de novas con­
dições sociais nos meios rurais do País.

É  êsse o aspecto do problem a que mais urge 
resolver no Brasil se quisermos realm ente encarar, 
com seriedade, o futuro nacional.

M últiplas, variadas e complexas são as razões do 
desajustam ento perigoso do panoram a demográ­
fico, econômico, político e social do Brasil. Causas 
de crescimento sem direção, causas naturais im 
postas por condições geográficas, influências de 
climas diversos, facilidades diferenciadas de trans­
portes e comunicações, mas, principalm ente e p re­
ponderantem ente, motivos políticos afetaram  a for­
mação do nosso organismo federativo e criaram 
uma civilização de caráter artificial, porque sem 
bases num a estrutura econômica racional e per­
m anente.

M ais um a vez, as determ inantes históricas de 
nossa formação se positivam —  tôda a nossa evo­
lução foi feita à custa de destruições fundam en­
tais : m atam os e escravizamos o índio para do­
m inar a terra, devastamos florestas para a culturp 
de produtos coloniais, por processos rudimentares; 
aterram os rios e canais, por efeito da erosão, e, 
ainda hoje, insistimos nos graves erros de um a ci­
vilização industrial feita, em sua grande parte, com 
o acervo de m aquinaria anti-econômica, num  dolo­
roso desperdício de riquezas pelo baixo rendim en­
to industrial, e para tan to  se impõem sacrifícios 
dolorosos ao povo, e se defende, por meio de tari­
fas alfandegárias e da inflação, o vicejamento da 
incapacidade industrial improvisada de que tem  
sido fértil, nessa prim eira m etade do século, nossa 
história econômica.

Pode tudo isso fornecer, a seu tempo, ótimos 
temas literários e para estudos sociais, fixando 
um a época de civilização, como foi o das bandei­
ras, em prestando aos novos aventureiros aquela 
auréola de heroísmo audaz de precursores, porém
o efeito real é dolorosam ente penoso para o fu tu ­
ro econômico do País, senão para a sua própria in­
dependência política.
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Não façamos cotejos para justificar nossa im- 
previdência. Antes verifiquemos que ela já  assume 
caráter m uito sério, exigindo reflexão ativa para 
evitar a agjravação dos males provocados por uma 
excessiva concentração de valores, que já se refle­
te, evidente, no processo de nossa evolução.

Sem que se procure negar o valor de fatores 
naturais, decisivos no desenvolvimento dos feno 
menos econômicos, é certo que a ação orientada

REGIÕES
GEO-ECONÔMICAS

s u p e r f í c i e

K l
POPULAÇÃO

DENSIDADE
DEMOGRÁFICA

ÁREA
CULTIVADA

PRODUÇÃO
AGRÍCOLA

N .°  DE 
PROPRIEDADES 

AGRÍCOLAS
PRODUÇÃO
INDUSTRIAL

EXTENSÃO
FERROVIÁRIA

3 9 , 3 3 , 5 0 , 4 0 , 7 1 .1 4 , 3 0 , 6 1 ,1
1 1 .5 2 4 , 2 1 0 ,3 1 3 ,9 1 7 ,2 2 5 , 0 6 , 0 1 2 ,9
1 4 ,4 3 7 , 8 1 2 ,9 3 5 , 7 2 8 , 8 3 3 , 8 3 1 , 1 4 1 , 5

9 ,G 3 1 , 4 1 6 , 0 4 7 , 2 5 0 , 4 3 3 , 4 6 2 ,1 4 0 , 0
2 5 , 2 3 , 1 0 , 6 2 , 5 2 , 5 3 , 5 0,2 4 , 5

do homem tem  inegável influência na coordena-

1 ção e ajustam ento dêsses fatores, evitando-se as 
danosas conseqüências da m á distribuição das ri 
quezas do País.

Tom ando alguns aspectos fundam entais e s i­
tuando-os nas regiões geo-econômicas, encontramos 
as seguintes e expressivas percentagens, com refe­
rências ao ano de 1940 :

Aí está a fotografia atual do quadro brasileiro, 
pelo qual o economista e o sociólogo podem ca­
racterizar perfeitam ente o sentido evolutivo de 
sua história.

Êsses índices, assim sumariados, indicam, em 
tôda a sua plenitude, a distribuição dos valores 
nacionais e bem podem fixar, em sua clareza, as 
linhas diretivas de um largo estudo que se deve 
em preender para um program a de ação política a 
ser instituído no Brasil, como norm a perm anente 
de patriotismo objetivo, tendo em vista conjurar 
a agravação dos inconvenientes resultantes das 
grandes concentrações econômicas, que cada vez 
mais, se estimulam e am pliam .

Verifiquemos, pelo estudo consciente de causas 
mais profundas, os males e os bens que os atuais 
efeitos podem produzir, para seguram ente orien­
tarm os a ação de reajustam ento que se faz impe­
riosamente necessária, para não oferecermos às ge­
rações futuras um atestado de incapacidade polí­
tica e ignorância de princípios elem entares de o r ­
dem e bom senso.

Todo e qualquer estudo que se queira fazer no 
Brasil, quer quanto à sua renovação política quer 
quanto à sua reestruturação econômica, social, 
educativa, etc., naturalm ente tende a se deter nas 
unidades municipais, como base para conhecimen­
to das principais causas da miséria econômica em 
que a grande m aioria das comunas do interior dc 
País se debate .

J á  em 1932, essa figura singular de homem pú 
blico e patriota que é Juarez Távora, nas sugestões

sôbre a revisão tributária, apresentadas à Comissão 
de Estudos Econômicos e Financeiros dos Estados 
e Municípios, fixara, em suas linhas gerais, o pro­
blem a da discriminação das rendas públicas e os 
males da precariedade das arrecadações munici­
pais. Sua grande voz se elevou, novam ente, na 
Assembléia Constituinte, em 1934, sem que lo­
grasse êxito sua pregação.

Suas palavras candentes ainda agora são de real 
oportunidade : “A nós que nos apressamos a copiar 
a teoria constitucional dos Estados Unidos, nos 
faltou tem po ou senso para transplantar, tam bém , 
a sabedoria dos seus preceitos práticos.

“Na grande República do N orte, já  em 1890, 
enquanto a União arrecadava 42,7 %  da renda 
global do fisco, e os Estados apenas 11 % , às m u­
nicipalidades se reservava a  quota de 46,3 % . E  
essa proporção se tem  m antido mais ou menos inal­
terável no meio século decorrido de lá até 1930, 
em cujo exercício financeiro a União arrecadou 
33,8 %, os Estados apenas 17,3 %  e os M unicí­
pios 48,9 % .

“Assim da renda paga pelos habitantes de de­
term inados Municípios, cêrca de 50 %  ficam den­
tro de seu território, onde são aplicados, sobretudo 
na instrução do povo (24,6 %  em  m édia), na aber­
tura de estradas (1 6 ,6 % ), em saúde e assistên­
cia públicas (17,2 % ) , em obras de utilidade pú­
blica (9 ,8 % ) , etc., que m ultiplicam  as possibili­
dades econômicas e perm item , em  conseqüência, 
de ano para  ano, m aior am plitude financeira. E ’ 
o círculo vicioso do progresso : a prosperidade fi­
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nanceira ajudando a economia, e esta, fomentada 
por aquela, permitindo-lhe cada vez maiores recur­
sos. E ntre  nós, desgraçadamente, o círculo vicioso 
adotado é o do m arasmo : a miséria financeira, 
abandonando, quando não exaurindp a economia 
e esta, catequizada ou exausta, nada podendo dar 
mais àquela.

“É  m ister m udar de rumo, quanto antes, nesse 
particu la r.

“O Estado que, entre nós, nada era em 1890, se 
nos apresenta hoje, meio século depois, como um 
m em bro financeiro e politicam ente hipertrofiado 
dentro do organismo nacional, disputando à União 
até o direito de soberania e arrebatando ao M uni­
cípio os próprios meios de subsistência m aterial".

E  mais adiante, na mesma exposição, tem  a se­
guinte expressão que bem pode ser tom ada como 
slogan da cam panha que agora se reinicia —  
“Reduzamos o Estado, entre nós, àquilo que êle 
parece ser, sensatam ente, nos Estados Unidos —  
um órgão adm inistrativo interm ediário e barato, 
entre a União soberana e o M unicípio autônomo, 
com a finalidade precípua de adaptar as leis ge­
rais, em anadas daquela, às peculiaridades locais 
dêste” .

Na Constituinte, e depois no Parlam ento, não 
faltaram  vozes que se unissem à do ilustre brasi- 
leiro-A Sociedade dos Amigos de Alberto Tôrres, 
nas suas famosas cam panhas pela organização de 
ura sistema político racional para o Brasil, arvorou 
a bandeira do municipalismo como tem a de largas 
iniciativas que se fizeram em todo o território na­
cional. Pregávam os no deserto —  nesse melancó­
lico deserto “de homens e de idéias” que é, lamen- 
tàvelm ente o panoram a de nossa vida nacional, 
só despertada nos raros momentos de lutas parti­
dárias, personalíssimas, sem programa, sem destino 
cu  sem norte.

O sentido de política no Brasil não ultrapassa, 
em regra geral, o círculo abdom inal dos homens 
que a fazem. Nesse aspecto, involuímos desastra­
dam ente na República. N a M onarquia, a perm a­
nência dos dois velhos partidos que disputavam  o 
poder, talvez pela imposição do regime parlam en­
tarista, já  começara a cristalizarem-se algumas 
idéias e princípios que os justificavam  perante um a 
opinião que, também, já  procurava se afirm ar na 
escolha de seus líderes. N a República a luta se 
travou em tôrno dos cargos e das posições, dos cor- 
rilhos e acomodações pessoais, com alguns hiatos

de curta duração, sempre agitada por sublevaçoes 
e golpes de fôrça.

A elaboração de um program a de ação objeti­
va, dentro de princípios ideológicos pré-determina- 
dos,expressando aspirações populares defendidas 
por grupos organizados, traria, certamente, a ne­
cessária educação políticcnpartidária, excluído o 
personalismo inconsistente e momentâneo das cam ­
panhas .

O que se vê, entretanto, são programas falhos, 
demagógicos e ôcos, sem repercutirem  nas gran 
des soluções que aí estão a pedir positivas e firmes 
vontades políticas que as encare pràticam ente.

A velha expressão de Tôrres ainda hoje é nova 
—  “O Brasil é um país que nunca foi organizado 
e está cada vez menos organizado. Sua ordem apa­
rente e sua legalidade superficial correspondem, na 
realidade, a um a perda constante de fôrças vivas: 
o povo  —  longe de se haver constituído social e 
econom icam ente; e a riqueza —  extraída, explo­
rada e exportada, em sua quase totalidade, sem 
com pensação.

“Sua constituição e suas reformas, obedecendo 
às inspirações teóricas de novos dirigentes, não 
fundaram  realidades : não fizeram circular sangue, 
nem vibrar nervos, no corpo do País. Realizações 
de ideais e de idéias, ora incompatíveis com as 
aspirações nacionais, como a M onarquia, ora sem 
base nos fa to s; ideais de m era concepção, alguma'; 
vêzes, e idéias que não se formaram  de permeio 
ao desenvolvimento espontâneo das cousas, nunca 
representaram  nem gestações naturais de verda­
deiros progressos, nem a m aturidade de frutos da 
civilização- Sentim ental ou doutrinàriam ente p ro ­
movidos, não vieram a têrm o senão como simples 
mutações políticas exteriores, substitutivas das 
aparências im ediatas das cousas públicas, consu­
mando-se inteiram ente, como dupla alegoria, com 
a queda de um cenário e o surgir de outro. O r­
gânica e profundamente, nossas reformas não po­
dem ter feito senão destruir os rudim entos de ten ­
dências sociais, porventura incipientes, e acumular, 
sôbre a desordem das velhas instituições, outros 
elementos de desordem ” ( Organização Nacional). 
Essa página tem  tan ta  vida descritiva e se ajusta 
talm ente aos tem pos que correm, que a transplan­
tam os em sua íntegra, do cenário de 1914 para o 
a tu a l.

Foi e é sempre a política sem sentido e sem 
destino, baseada em fórmulas teóricas da moda.



REDISTRIBUIÇÃO DE RENDAS MUNICIPAIS 33

que plasmou a m entalidade da maioria de nosso? 
dirigentes, não raro  incapazes, por ignorância, por 
formação histórica ou preguiça mental, de analisar, 
estudar e adaptar as instituições políticas nacio­
nais às nossas tradições, às nossas tendências e às 
nossas necessidades reais.

Não haverá, de certo, problem a mais fundam er- 
tal para estruturação de uma obra política objeti­
va no País que o da fixação da vida m unicipal. 
Nenhum o sobrepuja em significação e em impor­
tância porque êle, na essência, na generalidade dc 
seus aspectos, é o problema básico da organização 
nacional.

Anulando, como anulamos, os meios de vida dos 
Municípios, pela sangria fiscal, destruímos sua ca­
pacidade de viver e produzir. Com o extorquir suas 
rendas retiram os sua capacidade de m anter ser­
viços e de fixar ou atrair homens empreendedores. 
Seus elementos humanos mais inteligpntes, dispos­
tos ou aptos a qualquer iniciativa abandonam  o in 
terior, em busca de meio onde melhor desenvolver 
suas ativ idades.

O encantam ento pelas fórmulas superficiais fêz 
criar no Brasil, em certo tempo, a mística da au ­
tonomia estadual e municipal. P ara  o Estado, reai- 
mente, num sentido mais utilitário que ideológico, 
manteve-se vivo o sentim ento de d efesa ; quanto 
ao Município, todavia, a fórmula ficou para as ti­
radas oratórias em fases eleitorais ou de sentido 
retórico, sem fundam ento efetivo. E ra a liberdade 
na m iséria.

Um a simples visada pelos quadros estatísticos 
das arrecadações públicas nos evidencia em tôda 
a sua crueza a posição deplorável em que colocá 
mos o Município. Tomemos, para vos não cansav 
com a citação de numerosos dados, somente as 
percentagens relativas às rendas arrecadadas no 
Brasil no ano de 1942 nas três órbitas em que se 
distribuem as rendas públicas —  federal, estadual 
e municipal —  e referidas às regiões fisiográficas :

R E Q IO E S  
F IS IO G E Á  F IC A S

U N IÃ O ESTA  DOS M U N IC ÍP IO S

m i A s i L .......... : ..................... 48 ,39 39,80 11,75

N o rte .......................... 34 ,20 41,97 23,83
N ordeste .................... 37 ,85 45,85 10,30
E s te ............................. 57 ,02 35,39 7.59
S u l............................... 43 ,07 42.72 14,21
C entro-O cste............ 21 ,28 50,38 22,34

Como se vê, cabe aos M unicípios brasileiros a 
ínfima parcela de 11,75 das rendas totais arreca­

dadas no território nacional, percentagem  certa­
m ente ridícula para atender aos encargos que de­
veriam ser seus —  ensino e educação, saúde p ú ­
blica, fomento da produção, obras públicas, etc-, 
serviços êsses que deveriam  estar necessàriamente 
compreendidos no program a de realizações d c1; 
centros diretos de interêsse.

«
Se, ainda, procurarm os conhecer as rendas dos 

Municípios das Capitais em relação aos outros, te- 
teremos para o mesmo ano de 1942 êste quadro 
confrangedor :

R E G IÕ E S  
F IS IO G R Á  F IC A S

A R R E C A D A Ç Ã O  DOS
aiüNicfpios

DAS C A P IT A IS

A R R E C A D A Ç Ã O  DOS 
M C N IC ÍP IO S

R A S 1 L ................................................. 42,4 57, fi

47 ,3 52,7
N ordeste .................... 45 ,2 54 ,8

37 ,2 02 ,8
S u l............................... 45,1 54,9
C entro-O este............ 11,9 88,1

D a arrecadação to tal dos M unicípios brasileiros, 
42,4 %  provêm dos das Capitais, excluído o D is­
trito  Federal, isto é, 21 unidades arrecadam  quass 
a m etade do que obtêm as dem ais 1.552 ! R etira­
dos os M unicípios das Capitais do côm puto gera! 
das arrecadações nacionais, para os M unicípios 
restantes sobram apenas 6,9 %  do to ta l !

No cotejo com o fenômeno universal da tendên­
cia para as grandes concentrações urbanas, o caso 
brasileiro não pode ser tom ado na mesma signifi­
cação. A tendência é realm ente universal e ju stifi­
cável pela ânsia do homem na procura de seu 
bem estar. É  um fenômeno natu ral de crescimen­
to, que se processa por um a evolução constante ds 
formação e disseminação de núcleos urbanos d s 
trab a lh o .

No Brasil a nossa incúria política agravou o mal. 
Reduzindo os meios de desenvolvim ento do M u­
nicípio do interior, pela absorção de boa parte  d ”? 
suas rendas, não o compensamos com um a distri­
buição harm ônica de serviços. Criamos e rem ode­
lamos Capitais, onde Governos, de um a simplici­
dade prim ária de novos ricos, construíram  aveni­
das, palácios e jardins e se envaideceram  diante 
da publicidade b arata  de suas capacidades adm i­
nistrativas. Todo o recurso aurido do trabalho do 
interior, em percentagens elevadas, se destinou a 
obra suntuária, im produtiva e m uitas vêzes inútil 
agravando as condições econômico-financeiras do 
E stad o .

\  •
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A composição demográfica do Brasil, segundo os 
quadros urbano, suburbano e rural, na definição da 
Lei que regulou a matéria, está, conforme os resul­
tados do Recenseam ento Geral de 1940, distribuí­
da percentualm ente em 22,5 urbana, 9,0 suburbana 
e 68,5 ru ra l. *

O critério legal adotado pelo Brasil foge aos 
critérios geralm ente seguidos, pois entre nós, qual­
quer que seja a grandeza ou situação do núcleo 
populacional, desde que se trate  de cidade ou vila, 
seus habitantes são subdivididos naqueles três gru­
pos, o que faz crescer exageradam ente a popula­
ção urbana. M esmo assim, a percentagem  da massa 
rural é elevada —  quase 70 %  dos habitantes do 
País, os quais, praticam ente, nenhum  benefício po­
dem esperar da Administração local, pois os 6,9 %  
da arrecadação dos Muncicípios mal chegam para 
pequenos m elhoram entos da sede. f

Se retirarm os da população considerada urbana 
e suburbana os moradores dos M unicípios das C a­
pitais, verificaremos que a população do interior 
brasileiro se representará por 86,4 % do total, e ó 
para essa m assa enorme de brasileiros que se pede 
um a redistribuição m ais eqüitativa, mais justa de 
benefícios, que só podem ser outorgados pela defi­
nitiva inversão dos atuais quadros das rendas pú­

blicas, na seguinte base da cobrança feita no te r­
ritório municipal —  50 %  para as despesas locais, 
15 % para o Estado e 35 % para a U nião.

O estudo do problem a é naturalm ente comple­
xo, mas é necessário ser de logo iniciado.

Já  possuímos bastante m aterial para um exame 
objetivo das condições municipais. Teixeira de 
Freitas, com sua visão profética, instituiu no 
I . B . G . E .  um laboratório perm anente de estudos 
municipais e sua cadeia de agentes já  cobre ele­
vada extensão do território nacional, do mesmo 
passo que João Carlos Vital, baseando-se em da­
dos colhidos no I . B . G . E .  e no S . N . R . ,  projeta 
a mais audaciosa cam panha de restauração da 
vida no interior, pela ação direta do Instituto dos 
Serviços Sociais do Brasil, que se traduzirá na 
mais am pla assistência ao homem brasileiro.

Praza aos Céus que o patriotismo, o descortínio 
e a perseverança dos membros do Círculo de Es­
tudos M unicipais possam, também, levar os ho­
mens públicos do Brasil a traçar um largo pro­
grama de desenvolvimento das condições existen­
ciais dos Municípios, enquadrando-os no plano de 
um a racional organização econômica, social e po­
lítica .
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* ' • ' i 

0 salão nacional de belas artes de 1945

Foi inaugurado em 8 de dezembro últim o o 51.° 
Salão Nacional de Belas Artes.

A Revista do Serviço Público vai oferecer a seus 
leitores nesta reportagem, alguns aspectos fotográ­
ficos do “Salão” e notas ligeiras referentes a tra ­
balhos nêle expostos que bastem  a compor pequenos 
textos de forma a perm itir distribuição adequada 
às gravuras.

No mês passado escrevemos sôbre o M useu N a­
cional de Belas Artes, em cuja sede se realiza todos 
os anos o “Salão”, e tivemos oportunidade de fo­
calizar, a correr, alguns dos m ilhares das preciosi­
dades que se encontram  no nosso Palácio das Ar­
tes.

Dissemos que “no mês passado” tratam os do 
M useu e;, à prim eira vista, há de parecer que houve 
realm ente regular intervalo entre um a e outra re­
portagem . M as assim não fo i. Logo que term i­
namos a prim eira, iniciou-se a preparação do 
“Salão” e, levados pelo agrado que o assunto “artes 
plásticas” nos despertou, dispusêmo-nos a pros­
seguir em me|io de artistas, importunando-os com 
indagações a que respondiam com m uita gentileza 
« às vêzes, com um a pontinha dessa indulgente 
malícia; que não deixa de ter seus encantos. . .  E, 
assim, fizemos amizades de que agora m uito nos 
orgulhamos, pois vieram enriquecer um patrimônio 
que porfiamos por aum entar diàriam ente, valendo- 
nos das oportunidades que nos oferece a prática de 
simples e quase ingênuo jornalismo^ como êsse em 
que nos empenhámos desde a m ocidade à velhice: 
o de divulgação das nossas coisas belas. N a R e­
vista do Serviço Público e no Correio da Manhã, 
sem pre encontram os fidalga acolhida |parã êsse 
inofensivo jornalismo, realizado exclusivamente 
com generosa contribuição alheia, como, aliás* sem­
pre ressaltm os.

*
4c *

E ntre a reportagem  do M useu e esta, e ainda no 
mesmo setor, detivêmo-nos a 29 de novembro a

Reportagem  de A d a l b e r t o  M á r i o  R i b e i r o

escrever algumas linhas sôbre o velho artista  Au­
gusto Girardefl que nesse dia com plettou 90 anos 
de idade, dos quais 50 no Brasil, consagrados à 
arte  que, desde a juventude, na I tá lia  o empolgou
—  a gravura —  e na, qual é considerado sem favor, 
um dos m aiores.

A Sociedade Brasileira de Belas Artes e a Casa 
da Moeda, onde G irárdet trabalhou  durante dez • 
anoa formando vários m estres que ali e em outros 
estabelecimentos técnicos vêm  cooperando para  a 
elevação da arte da gravura en tre nós, resolveram  
erigir a herm a do grande artista num  dos recantos 
mais belos da cidade: o jardim  do Palácio M onroe 
no fim da Avenida Rio Branco, e bem  defronte ao 
m ar.

Comparecemos à homenagem a G irárdet naquele 
dia e ouvimos, então, dois magníficos discursos 
sôbre a vida e a obra do m estre insigne da gravura 
no B rasil. Um, do professor F lexa R ibeiro e outro, 
do escritor Tasso da Silveira. T udo concorreu para 
o êxito daquela reunião de artistas e intelectuais: 
dia belíssimo, cenário deslum brante e a significa­
ção do propósito dos adm iradores entusiastats de 
Girárdet; que foi perpetuado no bronze pelo em i­
nente escultor Correia L im a .

*
* *

M as já  é tem po de tratarm os do assunto princi­
pal desta reportagem : o “Salão” de 1945.

Sempre nos intrigou esta expressão “Salão”, para 
designar m ostra da arte  oficial. E  o B oletim  de 
Belàs Artes, em seu núm ero especial de outubro- 
novembro, dedicado ao “Salão” de 1945, publica 
oportuno artigo sôbre essa expressão e tam bém  
notas referentes à realização dos “Salões” anterio­
res. EntãO( vam os transcrever aqui êsse artigo:

o “ SALÃO”  E  SUA ORIGEM

Exposições de arte  com trabalhos arrumados p e la s  

paredes, ta l como hoje conhecemos, têm  origem não muito 
rem ota. O artista, outrora, dividia-se em dois g r u p o s :  ou
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H e n r iq u e  S á /v /o  —  R e c a n to  de u t e lie r .

servia à nobreza e às classes opulentas, e se mantinha 
arredio do grande público, ou trabalhava como artífice, 
quase sempre por encomenda, realizando a sua obra mo­
destam ente, sem alarde.

As prim eiras exposições de quadros realizaram-se no 
meio da rua, ao lado das feiras. E m  Paris, junto ao cais, 
lado a lado com os “bouquinistes” , os pintores depositavam 
suas telas, e ali faziam negócio.

Exposições oficiais, hoje conhecidas como “Salões” 
(têrm o tirado do francês, devido ao “Salon carré” do 
Louvre) —  não eram conhecidas até quase o século XVIII.

O primeiro salão oficial francês vamos encontrar em 
1699. Foi realizado por iniciativa de M ansart “Ordonnateur 
général des bâtim ents du R oi” .

O local escolhido foi a “G aleria de Apoio” , no Louvre.

Existe ainda um exemplar do respectivo catálogo, na 
Biblioteca Nacional de França, bem como uma estampa 
reproduzindo a cerimônia da inauguração. O “Salão” oficial 
francês m anteve o mesmo regimento até a Revolução, D u­
rante essa época agitada passou por várias modificações, 
ressurgindo depois com novo estatuto, o mesmo que \ ’^ io  

até nossos dias, com ligeiras variantes.

Um dos aspectos curiosos das exposições oficiais —  o 
“vernissage” —  só muito mais tarde apareceu. E sta ce­
rimônia íntim a, que reúne artistas, críticos jornalistas e

retratados, quase sempre comemorada com jantares ruidosos, 
ganhou terreno pouco a pouco, achando-se hoje incorporada 
ao ritual das Belas A rtes. Em  relação ao cerimonial ar­
tístico, o Brasil tem seguido as normas francesas, dada a 
estreita ligação de ambos os países no domínio da arte. 
Da França, juntam ente com os conhecimentos técnicos ad­
quiridos, os nossos “prêmios-de-viagem” trazem  o gôsto pela 
maneira de viver dos estudantes de Paris, transplantando 
para nosso meio suas práticas rituais. O “vernissage” faz 
parte dessa im portação.

Quanto à origem do nosso “Salão” ouçamos T h e o d o r o  

B r a g a , sempre bem documentado em m atéria dessa na­
tureza : ,

“As Exposições Nacionais de Belas Artes contam-se a 
partir de 1826, quando teve lugar a primeira, instalada iia 
residência de Jean-B aptiste Debret, pois que alí se instalara 
a Academia de Belas A rtes. A burocracia retardara todos 
os esforços, e somente em 1829 teve lugar a l .a Exposição 
pública de Belas Artes, a qual concorreram vários artistas. 
E m  1830, segue-se a 2.® Exposição, que se veio repetindo, 
cada ano, até 1852. Nesse ano há uma interrupção até 
1864 sofrendo novo colapso em  1872. Como se vê, não 
eram  elas regularm ente realizadas, mas sim quando julgado 
oportuno pelo diretor da Academia, talvez por não com­
portar o nosso meio artístico de então a produção de obras 
de arte inéditas e de valor em número suficiente para um
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certame anual; isso, pelo menos, até meado do reinado 
de Pedro II, pois só daí em diante, como se sabe, o desen­
volvimento artístico entre nós começou a se fazer sentir de 
um modo realm ente notável.

A primeira Exposição realizada no regime republicano 
foi em 1890, segundo o catálogo “precedido da num era­
ção de quadros das galerias da Exposição perm anente que 
pedem ser vistos pelo público” .

Havendo uma interrupção nos anos de 1891, 1892 e 
1893, somente em 1894 teve lugar o certam e de A rte B ra­
sileira, repetindo-se anualm ente até quo a X X IX  Exposição 
foi substituída, de acôrdo com o programa da Comissão 
Executiva do Centenário da Independência, 1922, pela “Ex­
posição de Arte Contem porânea” , anexa à Exposição In ter­
nacional comemorativa do referido centenário. Em  1932, 
houve nova interrupção por motivo da revolução de São 
Paulo . As Exposições Gerais não tinham  designação nu­
mérica, nem no Império, nem no comêço da República, 
passando somente a tê-la em 1902 em diante com a clas­
sificação de “X I Exposição Geral de Belas A rtes” . Parece 
que a numeração, em 1902, começou errada, pois não se 
contcu a Exposição de 1890: salvo se, não obstante o ca­
tálogo, ela não se realizou” .

O Salão Nacional de 1945, a que este número é de­
dicado, tem  o número LI, em algarismos romanos, como é

praxe. Se representa um progresso em relação aos anterio­
res, a crítica e o público oportunam ente dirão. De qualquer 
modo êle se apresenta auspicioso. E ’ o talão da Vitória, 
o prim eiro que se realiza depois da aurcra de paz que 
agora ilumina os povos livres do m undo.

M AIS GRAVURAS DO QUE T E X T O

Quando visitamos o “Salão” estava êle sendo 
instaladci mas, mesmo assim, tivemos antevisão de 
sua grandiosidade. Faltavam  dois t ia s  apenas para 
a inauguração do certam em  e, a pessoas despreveni­
da::; pareceria naturalm ente impossível que a ta ­
refa penosa e difícil, de dispor com graça e critério 
aquela imensidade de quadros, pudesse ser ultim ada 
a contento no dia aprasado. M as quanto a nós, 
tínham os certeza de que tudo chegaria a bom 
têrm c sem qualquer nov d a d e . . . Aliás, não há 
exemplo de fazer-se entre nós qualquer exposição 
pública sem que haja o clássico “corre-corre”, bem 
brasileiro. Até o últim o momento o m artelo tra ­
balha e o serrote não p a ra . . .  E. no instante solene
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da inauguração, quem  não estêve antes no local e 
não viu tôdã essa apressada preparação de cenário, 
nem  imagina como foi ela mesmo séflia!

Até as exposições do D .A .S .P .  têm  sido assim. 
Ainda a última^. prom ovida pela Divisão de Seleção, 
foi assinalada por essa correria. E  ijo dia da aber­
tu ra  o S r. M urilo Braga, que chefiava aquela D i­
visão, m ostrou quanto vale a capacidade de tra ­
balho de nossa gen te . In c rív e l! E  como foi bela a 
m ostra da Divisão, que sob a chefia daquele téc­
nico, tan to  contribuiu e continua a contribuir para 
a seleção do pessoal do Serviço Civil do p a ís ! Sur­
giram de um  dia para outro lindos painéis^ pintados 
pelos artistas José Fernandes Barbosa e Francisco 
S. Klenicka, e reveladores de informações preciosas 
sôbre a m archa dos concursos e provas de habilita­
ção, seus resultados finais, aproveitam ento de can­
didatos nas repartições públicas, e tc .L, e tc . E  B ar­
bosa e K lenicka souberam  afinar, levar para as 
suas alegorias e atraentes gráficos, inúmeros dados 
estatísticos que, lidos na sua dem onstração sêca 
em cifras, não passariam  de magnífica esto p ad a!

Ainda agora, percorrendo a relação dos exposi­
tores vivos premiados no Salão Nacional de Belas 
Artes, fomos encontrar o nome de Fernandes B ar­
bosa, que conquistou “M enção honrosa” na Secção 
de Desenho e Artes Gráficas. N atural que ficás­
semos m uito contentes em descobrir essa distinção 
ao artista que, trabalhando na m esm a casa em que 
trabalham os, tan to  tem  concorrido para o êxito 
dos certam ens que ela anualm ente realiza. No fim 
desta reportagem  damos na íntegra a relação dos 
referidos expositores laureados.

M as, voltemos ao “Salão” de 1945. Prom etem os 
ao leitor paciente evitar outra derrapagem . . .

N ESTA  ÉPOCA D E  CALOR IN T E SO . . .

Não pretendem os descrever a solenidade da inau­
guração do “Salão” de 1945 porque dessa tarefa 
já  se desincumbiu a nossa im prensa d iária . Nestã 
época de calor intenso o leitor prefere naturalm ente 
mais gravuras do que texto em  reportagens como 
estas de simples registo de um a ocorrência social 
que, todos os ános se repete, ora num, ora noutro 
m ês. N este ano, porém devido à  incerteza de um 
novo regulam ento, a abertura do “Salão” foi sendo 
adiada até à prim eira quinzena de dezembro q 
sendo assim, a vigência do certám em  invadirá, nc 
certa, os domínios do ano de 1946, fazendo com

que\ portanto, não haja m uita correspondência com 
a classificação de “1945” dada à ex p o sição ... O 
que tem im portância afinal, é o êxito que o “Salão” 
está conseguindo.

Trabalho de fotógrafo

Como dissemos, esta reportagem  será quase ex­
clusivamente de fotografias. Bueno, o nosso fotó­
grafo, foi apanhando aspectos conforme poude no 
m om entq sem outra preocupação que a de fixar 
aquilo que “daria alguma coisa” em fotografia. Os 
quadros de côres escuras, disse-nos êle, não “dariam 
nada” . E  foi pena não podermos apanhar, por

“ L e d a ”  d e  Jo s é  O . C o rrê a  L i m a .

êsse motivo, três lindas telas de M anuel Constan- 
tino, que tan to  nos ag rad aram ! E  Bueno, inexorá­
vel, foi-nos logo dizendo, quanto a essas telas:

—  Não é possível!

—  M as êste aqui está bom para fotografia. . .

—  Êste s im !

Era um trabalho de M oacyr Alves —  “Paisagem 
de Cabo F río”, que o autor estava ajustando à 
grande quando falávamos ao fotógrafo.
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" O s  d o is  { iló s o fo s "  d e  E d g a r  W a lt e r .

Conversando com o pintor M oacyr A lves

M oacyr Alves é um dos màis jovens de nossos 
artistas. Vem êle concorrendo, desde 1933, aos 
“Salões” nacionais, tendo já  conquistado menção 
honrosa e m edalha de bronzq nas secções de pin­
tura e desenho. A menção honrosa foi com uma 
aquarela sôbre Paquetá, gênero de p intura que 
sempre foi de sua predileção. Ültim am ente, tem  
êle tam bém  pintado a óleo, como aliás, fomos ob­
servar no presente “Salão” com a paisagem de Cabo 
Frio de que damos fotograíia aqui. Com êste belo 
trabalho concorre à m edalha de prata, que há m uito 
a lm eja .

Perguntam os a M oacyr Alves porque tan to  in- 
terêsse pela m edalha de p ra ta  e sua resposta foi 
esta:

—  N atural. E la me possibilitará concorrer aos 
prêmios de viagem no país e ao estrangeiro. E ’ 
verdade que o novo règulamento, baixado agora 
para o presente “Salão”, já  concede essa láurea 
sem que haja exigência de m edalha de p ra ta .

—  E  que nos diz do “Salão” de 1945?

—  O “Salão da V itória”, como o dêste ano é 
chamado, apresenta-se de form a m uito auspiciosa 
desde os prim eiros dias de sua organização, o que 
é, afinal, bem revelador do desenvolvim ento isto é, 
do requinte, do apuro das artes plásticas en tre nós. 
Isso é de notar-se, não só na p in tura como na 
escultura.

—  De fato. Essa é tam bém  a nossa impressão. 
Quanto à escultura* por exemplo, não há  quem  não 
se sinta empolgado por “L eda”, o magnífico trab a­
lho do grande m estre Corrêa L im a . Q uanto ao nú- 
mefo de trabalhos expostos notam os que é êle bem 
avultado . E  desejávam os re te r um  pouco mais 
M oacyr Alves e apanhar outras informações para 
este nosso trabalho e lhe perguntam os quem  haviã 
sido seu m estre. •

—  M estre no sentido de professor a dar-m e as­
sistência perm anente e constantes, não tive . O 
m eu m estre foi amigo sincero, guia, poderei dizer, 
espiritual, que conseguiu fazer-me aproximar-me
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de detalhes e segredos interessantes* que assimila­
dos pelo artista, possibilitam-lhe depois ter feição 
própria, pessoal, em seus trabalhos. E  o meu guia 
fo! H ans Noebauer, nome consagrado nos nossos 
meios artísticos. A êste “Salão” êle comparece com 
uma vista parcial da cidade. Noebauer é artista 
prem iado em vários “salões” estrangei ros e seus 
trabalhos de decoração são notáveis.

Conversando com o pintor G uttm ann Bicho

Quando percorríamos a exposição falamos ao 
p :ntor G utm ann Bicho, que estava no momento 
entregue a intensa atividade juntam ente com ou-

" A m ig o s ”  de C e lita  V a c a m .

tros colegas c funcionários do M useu de Belas Artes, 
na organização do mostruário da Divisão G era l.

Aludimos de iníc o ao novo regulam ento que 
rege o ‘‘Salão” e, a propósito, assim nos falou 
Gutm ann Bicho:

—  Como já deve sabei) o novo regulamento 
estabelece a concesão de dois prêmios de viagem 
ao estrangeiro, um para a Divisão M oderna e ou­
tro para a Divisão Geral.

—  E como são, geralmente, organizados os re­
gulamentos do “Salão” ?

—  Constituem verdadeira surpresa para os nossos 
artistas quando são divulgados seus dispositivos.

—  M as os nossos artistas não são prèviamente 
ouvidos a respeito ?

—  N ão.

— E, caso houvesse ntenção de ouví-loa como se 
poderia realizar essa audiêndia ?

—  De forma m uito simples: pela reunião de 
todos os artistas plásticos, que, afinal, deveriam 
pronunciar-se sôbre a elaboração do regulamente.

—  M as não se pode negar que a criação de mais 
um prêmio de viagem ao estrangeiro constituí me­
dida libera l. . .

—  Seria ridículo que os nossos artistas de ver­
dade se satisfizessem apenas com semelhante con­
cessão. E ’ preciso que se atente bem no disposi­
tivo do regulam ento que possibilta o julgamento 
por parte de profissionais nem sempre aptos , 
fazê-lo. Perm ite até êsse eincargo a elementos es­
tranhos à classe e sem qualquer tradição que jus­
tifique sua inclusão na comissão ju lgadora.

—  E como é constituída essa comissão julga­
dora?

—  Por eleição de artistas. H á de lhe parecer 
nautral que êstes tenham  bastante elevação e im­
parcialidade para só escolher quem de fato seja 
pessoa autorizada. Entretanto  —  e isto parece in­
crível —  não é o que observamos. Vou dar-lhe ur. 
exemplo fiísante dêsse desajustam ento. Primeiro 
os artistas elegeram estas duas com ssões: M oderna 
e Geral. Depois por sua vez os novos membros des­
tas duas Divisões, escolheram dois candidatos para 
a formação do juri de seleção, isto é, para o pri­
meiro julgam ento que se efetua no “Salão” . Quero 
referir-me à seleção prévia de trabalho que mere­
çam nêle figurar. Pois bem, para êsse juri —  
ponto tíe partida dos julgamentos ulterioreSj foi 
d :stinguido para uma das secções um jornalista de 
grande valor e amigo dos artistas, o qual declinou 
dessa investidura, alegando que não se sentia capa? 
de desem penhar a contentQ a tarefa que lhe fôra 
atribuída. Afinal, não se pode deixar de reconhecer, 
nesse gesto, m uita probidade. Eis aí uma demons­
tração de precariedade do regulam ento. . .

—  E como se poderá, em suma, evitar a repe­
tição de tais surpresas ?



O SALÃO NACIONAL DE BELAS ARTES 41

—  De forma m uito simples: fazendo-se com que 
o regulamento do ‘‘Salão” só perm ita que façam 
parte dêsse juri inicial e dos demais juris, artistas 
“hors-ccncurs”, possuidores de medalhas de prata 
e ouro e prêmio de viagem no país. Assim, não se 
lhes poderá atribuir qualquer eiva de parcialidade 
ou interêsse próprio. Porque, afinal, mesmo que 
no certam em  tenham  êles trabalhos expostos, não 
podem conquistar prêmios senão com esta restri­
ção: prêmios “hors-concurs” . E  assim mesmo, nem 
se pode aventar esta filosofia porque desde que 
façam êles parte do juri, não podem receber pre- 
miação algum a. Outra falha do atual regulamento: 
perm ite que um estreante possa conquistar prêmio 
de viagem ao estrangeiro, sem nunca haver sido 
laureado antes.

—  E anteriorm ente como era então ?

—  Só poderia ter prêmio de viagem ao estran­
geiro ou no país quem tivesse medalha de prata.

A propósito da Comissão de Organização do 
“Salão”, adiantou-nos Gutm ann Bicho:

—  Antigamente, essa comissão era composta de 
três membros escolhidos pelo M inistério da E du­
cação e pelo M useu de Belas A rtes. Hojo a co­
missão é formada por três elementos, mas eleitos 
pelos artistas que tenham  pelo menos um a vez 
exposto no “Salão” . Essa norm a é sa lu ta r . Eleitos 
que sejam, êsses três membros, por sua vezf 
escolhem dois membros para formação do juri do 
“Salão”, sendo o terceiro escolhido por votação de 
todos os artistas que ao certam em  vão comparecer. 
P ara  o presente “Salão” de 1945 já  houve essa 
eleição, considerada um a das mais disputadas até 
hoje e à qual com pareceram  numerosos eleitores. 
O resultado do pleito foi êste: U m berto Cozzo, 
com 68 votos, R aul Devesa, com 62 e G uttm ann 
Bicho, com 59. E sta comissão deverá nom ear dois 
membros de sua confiança para  as secções de e: 
cultura gravura, pintura, arte aplicada, desenho e 
artes gráficas, que deverão julgar os trabalhos ex­
postos, juntam ente com um dos m em bros eleito 
em cada uma dessas secções. Assim, pois êsses

R e c a n to  d o  S a lã o  d a  D iv is ã o  G e r a l .
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"P e d ra s  d o  P ia b a n h a ”  d e  M a n u e l  F a r i a .

três membros do juri conferirão os prêmios de 
viagem ao estrangeiro, viagem no país e m edalhas 
de prata, bronze e menção honrosa, com exceção 
da m edalha de honra que só pode ser conferida 
pelos artistas expositores no a tual “Salão” que já 
tenham  obtido a de p ra ta . Agora, outro detalhe: 
o artista que não conseguir dois terços e mais um 
dos votos dos expositores, não receberá a “medalha 
de honra” .

—  E  todos os artistas laureados com a m edalhã 
de honra o foram por êste processo?

—  N ão. O professor Oswaldo Teixeira conseguiu 
êsse prêmio pela m aioria de um  voto, sem neces­
sidade de exigências de dois terços como ag o ra .

—  Parece-nos assim que a atual exigência é bem 
d u ra . . .

—  E ’ realm ente.

—  No “Salão” de 1945 quem deverá, na sua 
opinião, m erecer êsse grande prêmio ?

—  Penso que Presciliano Silva bem  o m erece!

Percorrendo o Salão

Percorrem os as salas por que se desdobra a 
exposição, que êste ano oferece mais de quinhentos 

quadros à adm iração dos visitantes, além dos nu­
merosos trabalhos de aquarela, arte  aplicada, es­

cu ltu ra  gravura, e tc.

A prim eira galer)ia que o visitante percorre é a 
de desenho e arte aplicada.

O professor Cavaleiro, nã arte aplicada, expõe 
um a bela composição “Araras” .

N a secção de desenho há um trabalho interes­
sante de Ary D uarte: o re trato  do velho professor 
Antônio P arreiras.

N a secção de aquarelas vêem-se duas lindas pai­
sagens de M achado P orte la .

Em  água forte encontram-se dois trabalhos de 
Ceurio de Oliveira: “Praia  de M ucuripe” e “Jan ­
gadas ão crepúsculo” .
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N a secção de gravura vümos delicados trabalhos 
de Leopoldo Campos, gravador da Casa da Moeda, 
e tam bém  os de O . M . M aia e W . Toledo.

N a escultura, o m estre Corrêa Lim a figura com 
lindo trabalho “L eda” . H . Cozzo, M . Oliveira, 
Paulo M azzucchelli, R . Ribeiro e outros tam bém  
expõem ali, oferecendo-nos à adm iração interessan­
tes composições “P rim avera” linda cabeça de m u­
lher, é belíssimo trabalho de R . R ibeiro.

Na pintura podemos mencionar:

M oayr Alves —  “Cabo F rio” paisagem; J .  Pires, 
marinha, “N iterói” Orlando Tarquínio, paisagem 
paulista; Edgard Valter, “Os dois filósofos; Orval 
“trecho de praia, em N iterói” ; Américo Rodrigues, 
“paisagem de Juiz de F o ra”; Oldack F reitas pa­
norama do Rio; S . Pinto, marinha; Antônio Cunha, 
natureza morta; Raym undo Celaj paisagens cea­
renses; Jordão de Oliveira —  “Ilha do Governa­
dor”; Presolliano Silva, “Interior do Convento”; 
Armando Vianna, flores; M anuel Costantino; três 
magníficas naturezas mortas; Carlos Osvaldo, flores; 
Augusto Bracet re trato  de senhora; porf. Eliseu 
Visconti, auto re trato  e do filho; prof. F iusa Gui­
marães, duas cabeças; prof. M adruga três paisa­
gens; prof. M arques Júnior, um auto re trato  e 
estudo de mulher; Jordão de Oliveira retrato  do 
jornalista B arata e duas paisagens da ilha do Go­
vernador; Leopoldo Gotuzzo, natureza m orta e um 
retrato; prof. Osvaldo Teixeira, natureza morta; 
M anuel Santiago, duas paisagens de Teresópolis; 
Helius Selinger, dois painéis decorativos; C. Fausto, 
“O estouro da boiada”; Luiz de Almeida Júnior, 
“Velho engenho”; R . Manzke, de São Paulo, duas 
m arinhas.

Hom enagem  póstuma a Paulo Guimarães

Num  recanto da Divisão Geral à direita de quem 
entra, vimos um quadro com um a laçada de crepe 
e ali mesmo, entregue à delicada tarefa de pre­
parar um a guirlanda de saudade^ um a senhora, 
tôda de luto, a quem  então falamos, á fim de ob­
term os talvez algumas notas mais para esta re­
portagem  .

—  Aquêle re trato  é de m eu m aridq Paulo Gui­
marães, píintor. Faleceu êle em 26 de agôsto dêste 
ano, vitim ado por horrível desastre: foi atropelado 
bem perto da casa de sua mãq, D. Rosa G uim r 
rães, e no m om ento em que para ali se dirigia a 
fim de avistar-se com o irmão Pedro Guimarães,

do Regim ento Sam paio e que hàvia chegado dos 
campos de guerra da Itá lia .

Ficamos sensibilizados com a homenagem àquele 
pintor que estávam os habituados a apreciar através 
de suas freqüentes exposições no Palace H otel.

M ais um a vez a benem érita Sociedade Brasi­
leira de Belas Artes revelou o carinho e o interesse 
que tem  pelos nossos artistas. Seu presidente, o 
pintor H enrique Sálvio, teve a feliz e delicada ini­
ciativa, secundado pelo professor Oswaldo Teixeira, 
de prestar homenagem à m em ória do saudoso pin­
tor conseguindo a colocação de seu re trato  no p re­
sente Salão.

J . F iu z a  —  C a b e ç a  d e  M o ç a .

Ao lado do auto-retrato de P au lo  G uim arães 
vimos seu últim o trabalho —  um  recanto da Q uinta 
da Boa V is ta .

Ao desped:rmo-nos da viúva do artista, a Se­
nhora Ana P au la Guimarães, deu-nos esta senhora 
a informação de que pretende, em  m eados de 1946, 
fazer um a exposição de trabalhos de seu m arido 
no Palace H otel.

T apajós Gomes, conhecido crítico de arte, a tem ­
pos escreveu sôbre êsse artista, interessante artigo
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íio  Correio da Manhã, fa z e n d o - lh e  o p e r f i l  co m M. OURO ................ . Grande Medalha de Ouro
m u i ta  fe l ic id a d e  e n o  q u a l  te v e  e n s e jo  d e  re s s a l ta r - ( e x t in to )  ou M edalha de

- lh e  a  o p e ro s id a d e e  g ra n d e  a m o r  a  a r t e . Ouro

M. H O N R A ............. . M edalha de H O N R A
RELAÇÃO DOS EXPOSITORES VIVOS PRE­ JU RI P ....................... . Antigo membro de Juri de
MIADOS. NO SALÃO NACIONAL'DE BELAS Pintura. D  —  E —  G —

ARTES A e AP  significam, respec­
tivamente, Desenho, Escul­

LEGENDA tura, Gravura, Arquitetura

ABREVIAÇÕES SIGNIFICADOS e A rte Aplicada ou Deco­
rativa.

MENCÃO H . . . Mencão Honrosa PRÊM IO V. ESTR. . . Prêmio de Viagem ao Es­
M. BRONZE . . . M edalha de Bronze trangeiro
P. M. PRATA . . . Pequena M edalha de Prata PRÊM IO V. B.......... ■ Prêmio de Viagem pelo

( p r ê m io  e x t in to ) Brasil..
M. PRATA . . . Grande medalha de Prata (M ) ............................ . Prêmio limitado à Divisão

( e x t in t o )  ou medalha de M oderna.
Prata S. B. B. A................... . Associado da SO CIED AD E

P. M. OURO . . . Pequena M edalha de Ouro B R A S IL E IR A  DE B E L A S
( p r ê m io  e x t in to ) A R T E S.

I lh a  d o  G o v e rn a d o r , de, G u t t m a n n  B i c h o .
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NOTA —  Cada expositor figura, apenas com a 
mais alta recompensa conferida pelo JU R I na res­
pectiva secção.

A “M edalha de H onra” é um prêmio à parte, 
conferido por eleição entre os expositores. São 
detentores da “M edalha de H onra” os seguintes ar­
tistas vivos:

C o r r ê a  L im a , E sc u lto r .

A u g u s t o  G ir á r d e t , Gravador.
O s w a l d o  T e i x e ir a , P in to r .

P e d r o  B r u n o , P in to r .

R e tr a t o  da S ra . F e r n a n d o  C a ld a s  —  L .  G o t u z z o .

D I V  I vS Ã O  G E R A L  

E S C U L T U R A

A c q u a r c n e  F i l h o , Orestes —  Menção H. — S . B . B . A .  

A l m e id a , M argarida L c p e s  de — M . P rata — Prêm io V.
E s tr . —  S .B .B .A .

A l z o n , Ernestina —  M. Bronze.
A n d r a d e , Francisco de —  M. Ouro — Prêm io V. Estr. —  

JU R I E.
A n d r a d e , Isaura Pereira de —  Menção H.

A n t ô n io , Celso —  M enção H.

A r a ú j o , Achilles —  M. Bronze.

B a l o u t a , A. Santos —  M enção H.

B a r b a s t e f a n o ,  F l o r e n t i n o  —  M . B r o n z e .

B a r b e it a , Arnaldo José — Menção H. —  S .B .B .A .

B a r r e t o , Calmon —  M . P ra ta  —  Prêm io V .  E str . —  
JU R I D . e G .

B a r r e t o , José Pereira —  M .  P rata  —  JU R I E .
BARROS, Ismael de —  M enção H .
B e l l o n , José —  M . Ouro —  S .B .B .A .
B i b i a n o  S i l v a , A. —  M .  P r a t a .

B o g d a n o f f , L o t e  B e n t e r  —  PM . O u r o .

B r i t o , M aria —  M enção H .
CARINGI, Antônio —  M . O uro .

C a s t e l l a n e , Arlindo —  M .  Bronze —  S .B .B .A .
C a s t r o , Yayá —  M .  Bronze.
C a v in a , H um berto —  P M . O uro .
C h a r it a s  —  M e n ç ã o  H .

C h e r m o n  R a y g l  Octávio —  M enção H .
C i p i c c h i a , Ricardo —  M .  P ra ta  —  S .B .B .A .

C o r r ê a  L i m a , José Octávio —  M . H O N RA  —  M . Ouro
—  Prêm io V . E str . —  JU R I E . —  S .B .B .A . 

Cozzo, H um berto —  M . Ouro —  JU R I E . —  S .B .B .A . 
C r o c e , D ante —  M .  Bronze.

C u n h a  L i m a , L e o n a r d o  —  M e n ç ã o  H .

C u n h a  M e l l o , Honório —  P . M . Ouro — Prêm io V . Estr.
—  JU R I E .

D a n i e l l o , Juan  —  M .  P ra ta .

D a n t a s , H ostílio —  M enção H . —- S .B .B .A .

D e l  N e g r o , C a r lo s  —  M .  P ra ta  —  S .B .B .A .
D Ó r ia , A . César — M enção H .

F e r n a n d e s , Jorge —  M enção H .

F e r n a n d e s , M oacyr —  M enção H .

F e r r e r , Luís —  M enção H .

F e r r i , Jcão B aptista —  M . Ouro — S .B .B .A .
F i Th s , Virgílio F . da Silva — M .  Bronze.

F o r m e n t i , Sara —  Menção H .  —  S .B .B .A .

FRAGOSO, João —  M . Bronze —  S . B . B . A .

C.AMA, Flory —  M . P ra ta .

G a m m a r a m o , G iu s e p p è  —  M e n ç ã o  H .

G r c s s m AN, M arc —  M . P ra ta .

H a m a r , Irene — M . Bronze.

H e r c u l a n o , Alfredo —  P M . P ra ta .

H u n g e r f , u h l e r , Adclpho —  M .  P ra ta .

K a n t o , M cdestino —  M . Ouro —  Prêm io V . E str . __
JU R I E . — S .B .B .A .

K a w i a t k o w s k a , H anna —  M .  P ra ta .

K l e r y , Angélica A . —  M enção H .

L a r c c a , Vicente —  P M . P ra ta .

L e ã o  V e l o s o , H i ld e g a r d o  — M . O u r o  __ S .B .B .A .
L e m m i , Elvio —  M enção H .

M a k u r i m , Teodcro —  M enção H .

M a r t i n s  R ib e ir o , Samuel — M .  Ouro — Prêm io V . Estr.
—  S .B .B .A .

M a t o s , M aria d e  Assis —  M enção H .

M a z z u c c h e l l i , Paulo —  M . Ouro —  JU R I E . —  S .B .B .A .



46 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO —  J A N .  1946

E s c u ltu r a  d e  J .  F e r r i .

M e s c h e s s i , A. —  M e n ç ã o  H . —  S .B .B .A .

M e y e r , M a r i a  —  M e n ç ã o  H .

M il d e , J .  —  P M .  O u r o .

M in g o , R o q u e  d e  —  M e n ç ã o  H .  —  S . B . B . A .

M o r a is , José B atista —  M .  Bronze —  S .B .B .A .

M o r e ir a  J ú n i o r , J .  R .  —  M .  P rata  —  Prêm io V .  E s t r .  —  

S .B .B .A .

N a v a r r o , O l iv a  —  M .  O u r o .

Ol-IANI, Alfredo —  M . Bronze —  S .B .B .A .

O l iv e ir a , Amélia Sabino —  M enção H .

O t t o n e , Z a r l i n e  —  M .  P r a t a .

P a i s  L e m e , Luís Bartolomeu —  M .  P ra ta .

P e ç a n h a ,  Honorio —  M . P ra ta  —  Prêm io V . B . e Estr. 
P i n t o ,  Almir —  Menção H .

R a m o s , Laurindo —  M . Ouro —  S .B .B .A .
R a n g e l , José —  M . P ra ta .

R e i s  J u n i o r ,  J . M . —  M . B ronze.

R o d r ig u e s  d a  S il v a , J .  —  m . Bronze —  S .B .B .A . 

149.798 —  8 Bookman —  A RI —  20-12-945 
R O M A N O , Augusto —  M enção H .

SALLES, M arcos R .  de —  M .  Bronze — S .B .B .A . 

SCUOTTO, João —  Menção H .

SCHNOOR, Armando — M . P ra ta .
SlLVA, Homero —  M enção H .

SlLVA, Leopoldo —  P M . Ouro.

S i l v a , Quirino —  P M . P ra ta . '

S o u t e l l o , M orei —  M enção H .

S t a r a c e , Giulio —  M enção H . —  S .B .B .A .
S t e n z e l , E rbo —  M . P ra ta  —  S .B .B .B .A .
T u r i m ,  João —  M . P ra ta  —  S .B .B .A .

VACCANI, Celita —  M . P ra ta  —  JU R I E . —  S .B .B .A . 
V a s c o n c e l o s ,  Josephm a ■— M , Bronze.

V e ig a , Gualberto —  M enção H . —  S .B .B .A .
V e r d iÉ, Petrus —  M enção H . —  JU R I E .
V i a n a , Leonardo C . Lima —  M . P ra ta .
V lA N A , M aria da G lória —  M enção H .

W e s t i n , Cley Escobar —  M enção H .
Z a c o  P a r a n á , João —  P M . Ouro —  JU R I E . __S.B.B.A.
Z a n i , Zeno •— Menção H .

P I N T U R A

A c a t a n a s s ü , M aria de Lourdes —  M enção H . 
A c q u a r o n e , Francisco —  M . Bronze —  JU R I D . — 

S . B . B . A .

A g o s t in e l l i ,  M ário — M . Bronze — S .B .B .A .
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AGOSTINI, Angelina —  P . M . P ra ta  —  Prêm io V . Estr. 

A g u ia r , E dith  —  P . M . P ra ta  —  S .B .B .A .
A l b e r n y , Francisco M angabeira —  M enção H . 
A l b u q u e r q u e , Georgina —  M . Ouro ■— S .B .B .A . 

A l e n c a r ,  H eitor de —  M enção H .

A l m e id a , Alexandre de —• M . B ronze.
A l m e id a ,  Álvaro —  Menção H .  —  S . B . B . A .

A l m e id a , José M aria de —  M . Bronze —  S .B .B .A . 

A l m e id a  JÚ N IO R , Luís F .  de —  M . Ouro, Prêm io V .
E str . e B . —  JU R I P .  —  S .B .B .A .

A l v e s ,  Eurico —  M enção H . *

A l v e s ,  F r a n c í n e t  —  M e n ç ã o  H .

A l v e s , M oacir —  M . Bronze —  S .B .B .A .

A l v i m , M e n g e  —  M .  P r a t a .

A m o r a , Sinhá D . —  M .  Bronze —  S .B .B .A .

A n d r a d e , Cordélia Eloi de —  M . P ra ta  —  S . B . B . A .  

A n d r a d e , F i l h o , Luís Carlos —  M enção H .

A n d r a d e ,  Luís Babo —  M enção H .

A n d r a d e , M ercedes Woiski —  Menção H .

A n t ô n i o , Pedro —  M . P ra ta  —  S .B .B .A .

A q u i n o , Alcione R edler de —  M .  Bronze.
A r a g ã o , Sílvio Ribeiro —  M enção H . —  S .B .B .A . 

A r a ú j o , Achiles —  M enção H .

A r a ú j o , José Jardim  —  M enção H .
A r a ú j o , L i m a  —  m . B r o n z e .

A r e d e , Else Wedege —  M enção H . —  S . B . B . A .  

A r r u d a , M . E .  i _  M enção H .

A r t e s i , Germinal —  M enção H .

A s s u m p ç Xo  JÚ N IO R, Alfredo —  Menção H .
A z e v e d o  J ú n i o r , Alfredo —  M enção H .
A z e v e d o , Antônio Lopes d ’ —  M enção H . —  S .B .B .A . 
A z e v e d o , Camila Arvares de —  M enção H . —  S .B .B .A . 
A z e v e d o ,  Jud ith  —  M enção H . .

B a i a n a , M aria E . B . —  M enção H .

B a l d o c c h i , Atílio —  M enção H .

B a r b e r i ,  D iana —  M .  Bronze.

B a r b o s a , Benedito Lourenço —  Menção H .
B a r b o s a , Randolfo —  M enção H . —  S .B .B .A . 

B a r c e l o s , Odete —  M enção H .

B a r c h iTA, José —  M enção H .

B e e r , Felicitas M eier —  M . B r o n z e .

B a r r o S, Angenor —  M enção H .

Bava, U bi —  M . B ronze.

B e l a , Ijas Incze —  M enção H . ,

B e l é m , Orozio —  M . P ra ta .

B e n e d e t t i ,  Hugo —  M . Bronze —  S .B .B .A .

B i c a l h o , Ju lie ta  —  M . Bronze.
B i c h o , G uttm an —  P .M . Ouro —  Prêm io V . E str . —  

JU R I P .
B igi, Ângelo —  M . Bronze —  S .B .B .A .

B i t t e n c o u r t , Aluísio —  M . Bronza —  S .B .B .A . 

B l u n t , E . —  Menção H .

B o h e r , Rachel —  M . B ronze.

B o m f i m , Antônio J .  M . —  M . Bronze —  S .B .B .A . 

B o n a , Teodoro D e —  M . P ra ta . —  S .B .B .A .
B o n a d e i , A ld o  —  M . B r o n z e .

B o r o n I, A l ib e r to  —  M . B r o n z e .

B r a c e T, Augusto —  M . Ouro —  Prêm io V . E str . — 
JU R I P .  —  S .B .B .A .

B r a c e t ,  M arguerite —  M enção H .

E r a g a ,  Teodoro —  P .M . Ouro —  Prêm io V . E s t r .  —  
JU R I P .  —  S .B .B .A .

B r iSGAND, Gustave —  M . P ra ta .
B r o c k , G ustav —  P .  M . P ra ta .

B r o e , E d i t h  —  M e n ç ã o  H . —  S . B . B . A .

BRUNO, Ernani —  M enção H .

“ S o l  a P in o ”  d o  p in t o r  H e n r iq u e  C a v a lh e ir o .

B r u n o , Pedro —  M . HONRA, M . Ouro —  Prêm io V.
E str . —  JU R I P .  —  S .B .B .A .

B u d d a i, Alexandre —  M enção H .

BUNGNER, Oto M . P ra ta .

BUSTAM ANTE SÁ, Rubem  Fortes —  M . P ra ta  __ Prêm io
V .B .

C a i l l a u x , Ane M arie —  M enção H . —  S .B .B .A .  
C a i u b y , A. S . —  M enção H . —  S .B .B .A .

CALIXTO H e n r i q u e s , Pedrina —  M enção H .  — S .B .B .A . 
CÂMARA, B altazar —  P .M .  P ra ta .

C a m a r g o , B eatriz —  M enção H .
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C a m a r g o  F r e i r e , E . — M . Bronze.

C a m p ã O, José M arques ;— M . P r a t a .

C a m p e l o , R ui —  M . P ra ta .

C a m p o f i o r i t o , H ilda E . — M . BroiAe.

C a m p o f i o r i t o , Q u i r in o  —  M .  B r o n z e .

C a m p CS, Ju randir U . —- Menção H .

C a n e l a  Filho —  M enção H .

CANTU, Â n g e lo  —  M .  P r a t a .

C a p o , R obert de —  M . Bronze —  S .B .B .A . 

C a r d a r e l l i , Aldo — Mencão H .. I ,
C a r n e i r o , Marco —  M enção H . —  S .B .B .A .

C a r o l o , E . Gomes —  M . Bronze —  S .B .B .A . 

C a r o l l o , Sobragil —  Menção H .  —- S .B .B .A . 

C a r r e ir a , Joaquim  — Menção H .

C a r u s o , Salvador —  M . B ronze.
C a r v a l h o , Arnaldo —  M .  Bronze.

C a r v a l h o , João d e  — Menção H .

C a s t e l l a n e , Arlindo —  M .  Bronze — S .B .B .A . 

C a s t e l o  B r a n c o , Odelly — M .  Bronze.

C a s t r o  F i l h o , M anuel Ferreira —  M . Bronze —  JU R I
D . — S .B .B .A . .

CATANHEDA, Álvaro — P . M . P ra ta .

C a v a l e ir o , Henrique Campos —  M . Ouro —  Prêmio 
V . E str. —  JU R I P . —  S .B .B .A .

C e n n i , Franco —  M . Bronze.

C h a m b e l l a n d , C a r lo s  M . O u ro  —  P r ê m i o  V . E s t r . 

C h a m e e l l a n d , R c d o lp h o  — M . O u ro  — P r ê m io  V .  E s t r .

—  JU R I P .
C h a v e s , M aria —  Menção H .

C h ia k o , Roque de —  Menção H .

C h r i s t o p h e , Luiz —  M . P ra ta .

C c c u l i l o , Francisco —  Menção H .

C o g n a t , Edgard —  Menção H . —  S .B .B .A . 

C c n s t a n t i n o , Manoel —  M . Ouro —  Prêm io V . Estr. — 
JU R I D .P .  e A. —  S .B .B .A .

C o n s t o l  JÚ N IO R, Adolpho — Mer.ção H .

C c n t e , Augusto —  Menção H .

C o r ç ã o , Gustavo —  Menção H .
C o r d e ir o , C a l ix to  —  M . B ro n z e  — JU R I D .
C o r d e ir o , Luiz :— Menção H .

CCRONA, Pedro —  M . Bronze.

C o r r e ia  d a  C o s t a , Inês M . — P . M . P ra ta .
C o s m e , Sotero — M . P ra ta .
COSTA, A. — Menção H .

" A t ir a n d o  a rê d e ”  d e  R a y m u n d o  C e la .
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L a r g o  d a  L a p a  d e  B u s ta m a n te  S á .

C o s t a , B o rg e s  d a  —  M e n ç ã o  H .

C o s t a ,  M i l to n  d a  —  M . B r o n z e .

C o u c e , V id a l  —  M .  B r o n z e  —  S . B . B . A .

COUTINHO, A d é l ia  —  M e n ç ã o  H .

COUTINHC, G e r s o n  A z e r e d o  —  M .  P r a t a .

CCVELO, O . —  M e n ç ã o  H .

C r u z , R i t a  C o s ta  —  M e n ç ã o  H .

C u n e o , J o s é  —  M e n ç ã o  H .

C u n h a , A n tô n io  —  M .  B r o n z e  -— S . B . B . A .

C u n h a , C a r lo s  d a  —  M e n ç ã o  H .

D a r o s , J o s é  —  M e n ç ã o  H .

D e l p i n o , A lb e r to  —  M e n ç ã o  H .

D e l p i n O, C o r d é l ia  —  M .  B r o n z e .

D e v e z a , R a u l  —  M .  P r a t  a —  J U R I  P .  —  S . B . B . A .  

D e v iS, C e c il  C la r k  —  P . M  . O u r o .

D ia s  M a r t i n s , A fo n s o  —  M e n ç ã o  H .

D u a r t e , A r i  —  M . B r o n z e  —  S . B . B . A .

DUTRA, A l íp io  —  M .  B r o n z e  —  S . B . B . A .

DUTRA, A r c h im e d e s  —  M . O u r o  —  S . B . B . A .

DUTRA, J o ã o  —  M .  B r o n z e .

ENTOVEN, L a u r e  —  P . M .  P r a t a .

E s c o b a r  F IL H O , J o ã o  —  M e n ç ã o  H .  —  S . B . B . A .

FAGUNDES, Juarez Almada —  M . Bronze —  S .B .B .A . 
F a h r i o n , João —  M . P ra ta  —  S .B .B .A .

F a l c ã o , M aria Francelina — P .M . P ra ta  — S .B .B .A . 
Fam , Fernando — M . Bronze.
FANZERES, Levino —  M . P ra ta  —  Prêm io V . E str.
F a r ia , M anoel —  M . P ra ta  —  Prêm ios V , E s tr . e B . __

—  JU R I P . —  S .B .B .A .

F a u s t o , Cadmo ■— M . P ra ta  —  Prêm ios V . E s t r . e B. __
S .B .B .A .

F e r n a n d e s , João —  M . P ra ta .

FERNANDES, Joubert Alves —  M enção H .

F e r r a z , Antônio Pacheco •— M enção H .

F e r r a z , Libindo —  M enção H . —  S .B .B .A .
F e r r a z , Lupércio — M . Bronze.

F e r r e ir a , Joaquim  da Rocha —  M . P ra ta  __ Prêm io
V . E str .

F e r r e ir a  L e i t e , —  Y ara —  M enção H .

F i g u e ir e d o , Angelina de — M . B ronze .

F i g u e ir e d o , Sarah Vilela de —  M . P r a t a __JU R I D . ___
S .B .B .A .

F i o r i , Luiz Atílio —  M . Bronze —  S .B .B .A .

F l e u r y , Nélson Seelinger —  M enção H .

F o n s e c a , D aniel —  M enção H . —  S .B .B .A .
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F o n s e c a ,  João B atista de Paula —  P .M . Ouro —  Prêmios 
V . E s tr . e B . —  JU R I P .

F o n s e c a  J ú n i o r ,  Paula •—  M . Bronze.

F o r m e n t i , Gastão —  M .  P ra ta  —  S /B .B .A .

FO R M E N TI DA P a ix ã o ,  Sara —  Menção H . —  S .B .B .A . 

F r a g a , Lucília —  M . P ra ta .

FRANÇA, Irene —  M .  Bronze.

F r ANCOSO, Gino Bruno •— M enção H .

FR A N ZI, W. H orst —  P .M . P ra ta .

F r e i r e , E . Camargo —  M . Bronze.

F r e i r e ,  Iracem a Orosco —  M .  B ronze.
F r e i t a s ,  O ld a c k  •—  M e n ç ã o  H .  —  S . B . B . A .

F r e i t a s  P e r e i r a ,  J .  de —  M .  B ronze. .

F u n c h a l  G a r c ia , M anoel —  M . Bronze —  S .B .B .A . 

G a g a r in , Paulo —  M . P ra ta  —  S .B .B .A .

G  AL VÃO, Alfredo —  M .  P ra ta  —  Prêm io V .  E str . — 
JU R I P .  —  S .B .B .A .

G a m a ,  Orval Saldanha da —  M enção H . —  S .B .B .A . 
G a r t m a n n  —  M . B ronze.

G E L M IN I, G i ld a  —  M . Bronze —  S .B .B .A .

G e m e l i ,  D o m in g o s  —  M e n ç ã o  H .  •—  S . B . B . A .

G ir a r d e t , Clotilde —  M enção H .

GOM ES, Antônio Fernando —  M . Bronze.

G o m e s ,  H elena Campos —  M . Bronze.

GOM ES, N ieta —  M enção H .

GOM IDE S t a f f a , M aria Luiza —  M . Bronze —  S .B .B .A . 

GONÇALVES, Adelaide Lopes —  P .M . P ra ta .
G o n ç a l v e s ,  Carlos —  Menção H .

G o n ç a l v e s ,  N e t o , Nelson —  P .M . P ra ta  —  S .B .B .A . 

G o n ç a l v e s ,  Francisco Rebolo —  Menção H .

G o t u z z o , Leopoldo —  M . Ouro —  S .B .B .A .

G r a f f , H enrich —  M . P ra ta .

G u id o ,  Ângelo —  M . Bronze —  S .B .B .A .

G u ig n a r d ,  A lberto da Veiga —  M . P ra ta .
G u i m a r ã e s  J r ., José P . —  Menção H .

G u i m a r ã e s , R uth  Prado —  M . P ra ta .

G u i m a r ã e s , Fiuza —  M . P ra ta  —  Prêm io V . E str . — 
JU R I P .A .P .  —  S .B .B .A .

H a d d e n ,  E dith  R. —  M . P ra ta  —  S .B .B .A .

H a l l a i s  d e  O l iv e ir a ,  José —  M enção H .

H a r o , M artinho de —  M . P ra ta  —  Prêm io V . E str . 
H e n r i q u e s , Pedrina Calixto —  Menção H .  •— S .B .B .A . 
H in d e m b u r g ,  Olive —  M . Bronze.
I d a j Á, H erm ani de —  M . P ra ta .

S . P in t o  —  R e c a n to  d e  b a rco s  —  D .  F e d e r a l.
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" M a r é  B a ix a ”  de A lu íz io  V a l le .

I r ib a r n e , E nrique M unoz —  M . P ra ta  —  S .B .B .A . 

IRMAILOVICH, D em étrio —  M . Bronze —  S .B .B .A . 

J a c o b y ,  M einhard —  P .M . Ouro.

JARDIM , A lbertina —  M enção H .

JASKULSKI, Raym undo —  M enção H .

K a h i r ,  Â n g e la  —  M e n ç ã o  H .

KATTEM BACH, Luiz —  M . P ra ta .

K a z , Paluina —  M enção H . '  —  S .B .B .A .
K e l l y ,  Celso —  M .  Bronze.

K r a y s o w s k a , Helena —  M .  P r a t a .

LAGRECCA, M urilo —  M . P ra ta .

LemoS, Rosália A . de Oliveira —  M enção H . 
L i b e r a l l i , Regina —  M . Bronze —  S .B .B .A .

L i m a , Araújo —  M .  Bronze.

L i m a ,  Cordélia D .A . —  M . Bronze.
L i m a , M aria D . A . •— M . P ra ta .

L e ã o , Francisco Azevedo —  P .M . P ra ta  —  S .B .B .A . 

L e ã o , M aria Rocha —  M enção H .
L i s b o a ,  M aria H . —  M enção H .

LIVRAM ENTO, Gilberto Trompowsky do —  M . Bronze —  
S .B .B .A .

L o h m a n n ,  Fritz  —  M .  Bronze.

L o p e s , Osvado ■—  M enção H .

L o u r e i r o , Ju ile ta  —  M enção H .
M a c h a d o , Frecy P .  F erreira —  M .  B ronze.

M a c h a d o , M a r i n a  —  M e n ç ã o  H  —  S . B . B . A .

M a c h a d o ,  O s v a ld o  S .  V ie i r a  —  M e n ç ã o  H .

M a c h a d o  P o r t e l a , M .  —  M e n ç ã o  H . —  S .B .B .A .

M a c h a d o  V ie i r a , M o e m a  G r a n j a  —  _ M e n ç ã o  H. __
S .B .B .A .

M a d r u g a  F i l h o ,  M a n o e l  —  M .  O u r o  __ S .B .B .A .
M a g a l h ã e s ,  E m í d i o  —  M .  P r a t a .

M a g a l h ã e s ,  G aspar Coelho de —  M .  Ouro __ S .B .B .A .
M a l a g o l i , Ado —  M . P ra ta  —  Prêm io V .  E str __

JU R I D .

MANNA, Francisco —  M . P ra ta .

MANZO, H enrique —  M . B ronze.

M a n z s c k e , Reinaldo —  M enção H .

M a r g a r id a ,  M a r i a  —  M e n ç ã o  H , - S  B B A 
M a r c h e s i n i , E m í l i a  —  M e n ç ã o  H .

M a r i s t a n i , A m é l ia  P a s t r o  —  M e n ç ã o  H . __ S . B . B . A .

M a r i s t a n i  d e  T r i a s , Luiz _  M .  B ronze -  S .B .B .A .

M a r q u e s  J ú n i o r ,  J .  Augusto —  M .  Ouro -  Prêm io 
V . E s tr . —  JU R I p .  _  S .B .B .A .

M a r t i n s , Afonso D ias —  M enção H .
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M a r t i n s , Ferna'ndo —  M .  P ra ta  —  S . B . B . A .

M a r t i n s  R i b e ir o , A .  —  Manção H .

M ATO S, Anibal —  M . P ra ta  -— S .B .B .A .
M A TO S, Jorge —  M .  Bronze.

✓
M a z z u c c h e l l i , Paulo —  M e n ç ã o  H . —  JU R I E .  —  

S .B .B -A .

M e ir a ,  H elena —  M enção H .

M e l o , I z a b e l a  M . —  M e n ç ã o  H .

M e l o , R a u l  d e  —  M . B r o n z e  —  S . B . B . A .

M e n d e s , D irce —  P . M .  P ra ta .

M e n d e s ,  Roberto Rowley —  M .  P rata  —  JU R I P . 
M EN EZES, Cândida Gusmão C. —  M .  Bronze.
M e n e z e s , J o s é  —  M .  Bronze.

M e n g e , Al vim —  M . P ra ta .
M e s q u it a ,  Suzana —  P .M . P ra ta .

M EY ER , Silvia —  P .M . P ra ta .

M ic h a l k a , C a m ilo  —  M e n ç ã o  H .  —  S . B . B . A .  

M ig u e z , J u s t i n o  —  M .  B r o n z e .

M lGUELOTTI, I s a b e l  —  M e n ç ã o  H .

M IRANDA, Alcebíades —  P .M . P ra ta  —  Prêm iq V.
E s t r . , *

M ir a n d a , J . C a r lo s  d e  —  M . B r o n z e  —  S . B ^ B . A .  

M o n a c o , H e l e n a  —  M e n ç ã o  H .

M ó n ic a , Virgílio Dela — Menção H .

M o n t e i r o , F e d o r a  R e g o  —  P . M .  P r a t a .

M o n Í e ir o , L í l ia  O r t i z  —  M e n ç ã o  H .

M o r a is , Porciúncula —  M .  Bronze —  S .B .B .A . 

M o r e ir a , Gilda — P .M . P ra ta .

M o t a , Edson —  M .  P rata  —  Prêm io V . E str . — 
^ B .B .A .

M o u n i e r , R enata E . —  Mepção H .

M u g n a i n i , Túlio — M .  P ra ta .

M u r t a , Genesco —  P . M .  P ra ta .

M u r t a s , M ário de —  M . Bronze.
N a d d e o ,  Alberto Emílio —  M . P ra ta .

N a v a r r o , Gilson —  Menção H .

N e g r o , N ic o la u  d e i  —  M . B r o n z e  —  S . B . B . A .  

N e iv a , G a s p a r  —  M . B r o n z e .

N e r o , João dei —  M . Bronze.
NEVES, Germano — Menção H .

N e v e s , Jcsé M aria da Silva —  M . Bronze —  S .B .B .A  
NlAUD, Roberto —  M . Bronze.

N it t i s c h , Charles —- Menção H .
N ó b r e g a , Nelson —  M .  Bronze.

N o g u e ir a  d a  S i l v a , Moysés —  M . Bronze — S .B .B .A

G e rs o n  d e  A z e re d o  C o u t in h o  —  “ Q u a n d o  c c s m  a s  f ô l h s s — J u r u ju b a  —  N it e r ó i  —  1945.
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N u n e s , Clélia de Castro —  Menção H .  —  S .B .B .A . 

N u n e s , M ário —  P .M . P ra ta .

N u n e s , Moisés —  Menção H .

O e h l m e i e r , Edgard —  M .  P ra ta .

O l iv e ir a ,  Autran Santana de —  Menção H .

O l iv e ir a , J o s é  X. —  M .  B r o n z e .

O l iv e ir a , Jordão de —  M . Ouro —  Prêmios V . Estr.
e B. —  JU R I P . — S .B .B .A .

O s w a l d o , Carlos —  M . Ouro —  JU R I D .  P . — 
S .B .B .A . .

P a a p , H ans —  P . M .  O uro.
P acheco, Armando — M . P rata — Prêmio V . Bras. — 

S .B .B .A .
P a c h e c o  F e r r a z , Antônio —  M .  Bronze.
P a c h e c o , M ário —  M . Bronze.
PA ES L e m e , Jurandir —  M . P ra ta  —  S .B .B .A .

PAIVA, Odilon —  Menção H .
P a n c e t t i , J o s é  —  M . P r a t a .  —  P r ê m i o  V . E s t r . 

PARDOS, M a r i a  —  P . M .  P r a t a .

P a r i s i , N atali —  Menção H .
P a r r e ir a s , D a k i r  —  M .  P r a t a .

P a r r e ir a s , Edgard — P .M . Ouro —  JU R I P .  

P e d e r n e ir a s , Raul —  P .M , P ra ta  —  S .B .B .A .
P e d r a , Pam ira Pibernaf —  Menção H .
P e d r o s a , Olga M ary —  M . P r a t a .
P e d r o s a , Raul —  Menção H .

P e n a c c h i , Fulvio —  Menção H .

P e r e ir a  d a  S il v a , Helena —  Menção H .

P e r e i r a , Izabela Sá —  M . Bronze —  S .B .B .A . 

P e r e i r a , Lopes —  Menção H .  —  S .B .B .A . 
P e r i s s i n o t o , José —  Menção H .

PlCAZIO, Miguel —  Menção H .
PlERREFORT, N iv c u lé s  d e  —  M . B r o n z e  —  S . B . B . A .  

P i n h e i r o , G e r s o n  P o m p e u  —  M . P rata  —  S .B .B .A . 

P i n h o , H e i to r  d e  —  M . P rata  —  S .B .B .A .

PlNTO, S . —  M . B ronze.

PciAVA, Bráulio —  M . Bronze.

P o r c iú n c u l a  M o r a is  —  M .  Bronze —  S .B .B .A . 

P o r t e l a , M .  M achado —  Menção H .  —  S .B .B .A . 

P u jA L S  S a b a t É, Salvador —  M . P rata  —  S .B .B .A . 

P u j o l ,  Colette —  M .  Bronze.
Q u i s s a k , Ernesto —  M .  Bronze.

R a m o s , Armando —  M . P ra ta  —  S .B .B .A .

R a m o s  F i l h o , Casemiro — M . Bronze —  S .B .B .A . 

R e is  J ú n i o r , José M aria dos —  Menção H .

R e i s , João —  M . P ra ta .

R e i s , Pereira —  M . B ronze.
R e s c a l a , João —  M . P ra ta  —  Prêm ios V. E str . e B. 

RETCH EK, M aria —  M . P rata  —  S .B .B .A . 

RHEINGANTZ, Gustavo de Sá —  M enção H. —  S .B .B .A , 
R ib e ir o  d o s  S a n t o s , Heráclito —  M . P ra ta .

R ib e ir o , M aria —  Menção H .

R o d r ig u e s ,  Américo —  M . B ronze.
R o q u e  d e  C h ia r o  —  M enção H .
R o m e r o , Cléo —  M . Bronze.
R ossi, Paulo —  M . B ronze.
SABATER, Daniel —  M . Bronze,

S a b a t É, Salvador Pujals —  M . P ra ta  —  S .B .B .A . 
S a l d a n h a , Adélia M arques —  M enção H .

SALVIO, H enrique —  M . Bronze —  JU R I D. __ S .B .B .A .

S a n c e a u , E laine —  M enção H .

SANTIAGO, Haidéa —  M . Ouro —  S .B .B .A .

S a n t ia g o , M anoel —  M . Ouro —  Prêm io V . E s tr ..  __
JU R I P .  e D . —  S .B .B .A .

M a n u e l M a d r u g a  —  T e r e z ó p o lis .

S a n t o s , José —  M . P ra ta  —  S .B .B .A .
S a t o , Toyam atsu —  M enção H .
S e e l in g e r  F l e u r y , J .  —  M enção H .

S e e l i n g e r , Hélios —  M . Ouro —  Prêm io V . Estr. __
JU R I P . —  S .B .B .A .

S h a e f f e r , Frank —  M enção H. __ S .B .B  A.

S ig a u d , Eugênio Proença —  M . Bronze.
S il v a , Eunice M . da —  M . B ronze.

S il v a , Otávio Tosta da —  M enção H .

S il v a  N e v e s , J. M aria — M . Bronze —  S .B .B .A . 
SILVA, Presciliano —  M . Ouro —  S .B .B .A .
S i m e o n e , Ângelo — M enção H . ‘
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S i m õ e s  L o p e s  —  M enção H .  —  S . B . B . A .

S n e l l , Flora M organ —  M enção H .

SOUTO, Gastão —  M .  B ronze.

SOUSA, H éilo Coelho de —  M enção H .

SOUSA, José R .  —  M enção H .

SOUSA, M urilo de —  M enção H .

STAFFA, M aria Luiza Gomide —  M . Bronze —  S .B .B .A . 

STEINER, H ans —  M enção H . —  S .B .B .A .  

S t e e n e v s k a ,  K atharina —  M enção H .
T a d d e i , G iulia —  M e n ç ã o  H .

T a k a o k a  —  M . P ra ta . v
T a m a k i , Yuzi —  M . Bronze.

TARQUINIO, Orlando —  M .  Bronze.

T e ix e ir a , J o s é  d a  G r a ç a  —  M e n ç ã o  H .

T e i x e i r a , Osvaldo —  M .  H ON RA  —  M .  Ouro —  P rê ­
mio V . E s tr . —  S .B .B .A .

T e r UZ, Orlando —  M . P ra ta  —  Prêm io V . E s tr . 
T i b é r i o , Wilson —  M enção H .

T o r r e s ,  Yolanda —  M . Bronze —  S .B .B .A .
T r a p l e , Estanislau -— M .  Bronze.

T r o m p o w s k y  L i v r a m e n t o , Gilberto Von —  M .  Bronze
—  S .B .B .A .

T ú l io , M ário —  M . P ra ta .

T u r a k , Adolpho —  M enção H .

V a l l e , Aluísio —  M . P ra ta  —  S .B .B .A .

VALE, Álvaro — M . B ronze.
V a l e  J ú n i o r , Paulo —  P .M . P ra ta .

V a s c o n c e l o s , J .  Edm undo M. —  M. Bronze —  S.B.B.A. 

V i a n a ,  Armando M artins —  M . Ouro —  Prêm ios V .

E str . e  B . —  JU R I P . —  S .B .B .A .

V ia r o ,  Guido —  M . B ronze.
VlDAL, M artinez —  M . Bronze —  S .B .B .A .

V i e i r a , M oema G ranja M achado —  M enção H . — 
S .B .B .A .

V lTÓRIA, H eris de M orais —  M enção H .

V o iG  JÚ N IO R , W .  —  M enção H .
W a l t e r , Edgard —  M . Bronze.

W e ig e l ,  Rodopho —  M enção H .

W o iS K l, H enee —  M enção H .
W o iS K I, João —  M enção H .

G R A V U R A

A l v e s  d a  S i l v a , Rubens —  M . P ra ta .

AN TU N ES, Sérgio —  M enção H .

O r la n d o  T a r q u in io  —  T r e c h o  d e  S .  P a u lo
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B a r a c h o ,  Euclides —  Menção H .
B a r b o s a , M ariano—  M . P ra ta .
B a r r e t o , Calmon —  M . Ouro —  JU R I D e G. — 

Prêm io V . E str .

B a r r e t o ,  D jalm a —  Menção H .  -

BASTOS, Arlindo —  M . P ra ta .

BLOOW , George •— M enção H .

B o r g e s ,  Oscar Pedro —- M . P ra ta .

C a m p o s ,  Leopoldo Alves •—  P .M . Ouro —  Prêm io V. 
E str .

D o g l io , M ário —  M . P ra ta .
E neas, D inoiah A . de Simas —  P .M . Ouro —  Prêmio 

V . E str .
F e r r e ir a , Lucília —  M . Ouro —  S .B .B .A .
F a r ia ,  Celeste Aida de —  M .  Bronze.
F o r m e n t i , Sara —  Menção H . —  S .B .B .A .

G ir a r d e t , Augusto —  M . HONRA —  M . Ouro — 
JU R I G .  —  S .B .B .A .

H u n g e r b u h l e r , Adolpho —  M . Brcnze —  JU R I G . 
H u n g e r b u h l e r , A rthur —  M . Bronze.

J a r d im , Jerônim o —  M .  Bronze —  S .B .B .A .
J o a q u i m , Alcides —  M enção H .
K e l l e r , G ertrud —  Menção H .

L a n c e t t a , B ernardino da S . —  M . B ronze. 
L e i t e ,  Yára Ferreira —  M enção H .
L e o n i , João —  M enção H .
L o h m a n n , Fritz  —  M enção H .
M aia, Orlando —  M . B ronze.

M o n i z , E ponina C arvalho —  M enção H . 
M o r e ir a , Acácio —  M enção H .
M u n i z , Clemente —  M enção H .

N e v e s  d a  S il v a ,  J o ã o  B .  ■—  M .  B r o n z e .  

N u n e s , B a s í l io  —  M .  P r a t a  —  S . B . B . A .  

PASTANA, W e l l in g to n  J .  —  M e n ç ã o  H .  

P e r e i r a , H e r m ín io  —  M .  P r a t a .

P i n h e i r o ,  M oacir Roque —  M enção H . 
P i n t o , R ubio —  M enção H .

R i b e ir o , Benedito de Araújo —  M enção H 

R o l i m , M oacir Fernandes —  M enção H . 

S a n t o s , Luiz —  M enção H .

SlLVA, Oswaldo Pereira  —  M enção H . 

S i l v e ir a , Inácio da —  M . P ra ta .
S o u b r e , Jorge —  M . P ra ta .

S o u s a ,  Simão Irineu —  M enção H . 
T i b é r io , Wilson —  M enção H .

J o r d ã o  d o  O l iv e i r a  —  P r a ia  d o  B a rã o  —  I lh a  d o  G o v e r n a d o r .
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T o l e d o , W alter — M .  P ra ta .
V ALE, Ary Ribeiro do —  Menção H .
V e ig a , Armando —  Menção H .

V e ig a , Gualberto —  M . P rata  —  S .B .B .A . 

V i r g íl io  F i l h o  —  Menção H . /
W i e d e m a n n , Z o é  S . —  Menção H .

G R A V U R A  E  L I T O G R I A

(S e c ç ã o  e x tin ta , V .  D e s e n h o )

DOGLIO, M ário —  M . B ronze.
Q u a n t e , Oto —  Menção H .
S u a k e z , J o s é  —  M e n ç ã o  H .

T r in d a d e , W .B . —  Menção H .

E s c u ltu r a  de A r m in d o  R ib e i r o .

D E S E N H O S  E  A R T E S  
G R A F  I C A S

A c q u a r o n e , Francisco — M . P rata  —  JU R I D . — 
S . B . B . A .

ALM EIDA, Alexandre d ’ — M . B ronze.

A l v a r e s  d e  A z e v e d o , Camila —  M enção H . — S.B.B.A. 
A l v e s , M oacir —  M . Bronze —  S .B .B .A .
A l v e s , R u t h  L is b o a  —  M . B r o n z e  —  S . B . B . A .  

A m o r a , S in h á  d ’ —  M .  B r o n z e  —  S . B . B . A .

A n d r a d e , Cordélia Elói de —  M . P rata  —  S . B . B . A .

AQUINO, Alcione Radler de —  Menção H .
A z e v e d o  B e c k e r , Algeni T . de —  Menção H. —  S . B . B . A .  

B a r b o s a , J . F. —  Menção H .

B a r c e l o s , Odete —  Menção H .

B a r r e ir o s , Amaury —  Menção H . —  S .B .B jA . 
B a r r e t o , Calmon —  M . Ouro —  JU R I D e G . 
B e n e d e t t i , Hugo —  M . Bronze —  S .B .B .A .
B o r g e s  C u r t y , Hilda —  Menção H. —  S .B .B .A . 

C a m p o s , Deoclécio R. de —  M . Bronze.

C a m p o s , Leopoldo —  Menção H .
C a r v a l h o , Lucília —  Menção H .
COGNAT, Edgard —  M . Bronze —  S .B .B .A . 
Cordeiro, José —  Menção H .

C o s t a , Inês M . Correia da —  Menção H .
Cox, D ilermando —  Menção H .

E s c o b a r  F i l h o , João —  Menção H. — S .B .B .A .
E t z , Hans —  M . B ronze.

F a h r io n , João — M . P rata —  S .B .B .A .

F a m , Fernando —  Menção H .
F e c h m e y e r , Guilliem —  M . Bronze.

G a l v ã o , Alfredo —  Menção H . —  JU R I P . —  S.B.B.A. 
G o m id e  S t a f f a , M aria Luiza —  M . Bronzs —  S.B.B.A. 

GOTLIB, M enase David —  Menção H . —  S .B .B .A . 

G r i n e r , Rachmyl Mendel —  M . Bronze — S .B .B .A . 
H e l l e r , Geza —  M . Bronze.
I g l e s ia s , Armando M anoel —  Menção H .

I s m g i l o v it c h , Demétrio —  M . P rata  —  S .B .B .A . 

JARDIM , Jerônim o —  Menção H . —  S .B .B .A .

K a z , Paulina — M . Bronze —  S .B .B .A .
L a m a r c a , Fernando —  M . Bronze.

L i b e r a l l i , Regina —  M enção H . —  S .B .B .A . 

LIF.BSCHER, Nicolai —  Menção H .

LlNDGREN, F. —  Menção H .
L o i i m a n n , Fritz — M . Bronze.
M a k ia  H e l e n a  —  M e n ç ã o  H .

M a k t in s  J ú n i o r , Segismundo P . —  Menção H . 
S .B .B .A .

NlGRI, Sílvio — M . P ra ta .

O l iv e ir a , Cêurio —  M . B ronze.

O s t r g w e r , F a y a g a  P .  —  M .  B ro n z e  —  S . B . B . A .  

PACHECO, A r m a n d o  —  M . P r a t a  —  S . B . B . A .  

P a c h e c o , M á r io  —  M . P r a t a .

P e r n a m b u c o  —  Menção H .

P o t y  —  Menção H .

P u j a l s  S a b a t É, Savador — M .  Bronze. — S .B .B .A . 
P u jO L ,  C o le te  —  M . P r a t a .

R a n g e l , A . F .  —  M e n ç ã o  H .  •

K e t s c h e k , M a r i a  —  M .  B ro n z e  —  S . J 3 . B . A .

R ib e ir o , J e r ô n im o  —  M . P r a t a  —  S . B . B . A .  

RODERFELD, F r e i  G e r a ld o  —  M .  B r o n z e .

RODRIGUES, Dolores Ângela —  Menção H .

R ubim , d . —  Menção H .
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S c h a e f f e r , Frank —  M . P rata  — S .B .B .A .
STEINER, H a n s  —  M .  P r a t a .

T j b é r io , W ils o n  —  M e n ç ã o  H .

T e ix e ir a , Fernando —  Menção H .

VolGT JÚNIOR, Willy —  Menção H .

A R Q U I T E T U R A

A n t u n e s  R ib e ir o , P a u lo  —  M e n ç ã o  H .

BAHINA,A Elisiário —  P .M . P ra ta .

B a r r o s , Teófilo —  M enção H .
B r u h n s , C o r te z  e  —  M .  B r o n z e .

B u f f a , R ic a r d o  —  M e n ç ã o  H .

C a m a r g o , Josino —  M .  Bronze.

CANDIOTA, Paulo —  M . P ra ta .
C a r v a l h o , Roberto Magno d e  —  M . P ra ta .
C e r q u e ir a , R aul —  Menção H .
C o r o n a , F e r n a n d o  —  M .  B r o n z e .  —  S . B . B . A .

COSTA, Lúcio —  M . P ra ta .

D a n t a s ,  Ênio —  Menção H .
D u b u g r a s , V ítor —  M .  Ouro.
F e r t i m  d e  V a s c o n c e l o s , M .  —  M .  P r a t a .

M a r a n h ã o ,  M ário P ra ta .
M a y e r h o f e r , Lucas —  Menção H .

M o y a , A .  G .  —  M e n ç ã o  H .

N o z ie r e s , M . —  P .M . P ra ta .

P i n h e i r o , Gerson P .  —  Menção H . —  S .B .B .A . 
R ie d y , Afonso —  Menção H .

Sa, E . —  M . B ronze.

SANTOS, F r a n c i s c o  d o s  —  P . M .  O u r o .

S a n t o s  M a i a , M á r io  —  M . B r o n z e ./

A R T E  D E C O R A T I V A  O I l  
A R T E  A P L I C A D A

A l m e id a , A g o s t in h o  —  M e n ç ã o  H .  —  S . B . B . A .  

A l v a r e s  d e  A z e v e d o , C a m ila  —  M .  O u ro  —  S . B . B . A .  

A r a ú j o , J o s é  J a r d i m  —  M e n ç ã o  H .  —  S . B . B . À .  

A r a ú j o , S í lv io  B .  —  M e n ç ã o  H .

A r c h a m b e a u , J ú l i a  —  M e n ç ã o  H .  ,

B a l d is s a r a , A . S .  —  M e n ç ã o  H .

B o a d e l l a , J o s é  —  M .  P r a t a .

B o b , M aria F a u s t a  —  M enção H .

B r a g a , M a r ia  H . da S . —  M . O u r o .

B r a g a , Teodoro —  JU R I P . e A P. —  S .B .B .A .

B r  a n d , J o a n a  —  M .  P r a t a .

C a i l l a u x , Anne M arie —  Menção H . —  S .B .B .A . 
C a s t e l o  B r a n c o , Odeli —  M . Bronze.

C a v a l c a n t i , C lo t i l ld e  —  M .  B r o n z e .

C e n i , Franco —  M enção H .

C o r r e ia  L i m a , Rosália —  M enção H . —  S .B .B .A . 
COUTINHO, Amélia — Menção H . ->

D u a r t e , Ana S . —  M enção H .

D u t r a , Iracem a —  M enção H .
F a u s t a , M aria —  M enção H .
F e r r e ir a  L e i t e , Iara —  M .  B ronze.

F o n s e c a , Ambrosina —  P .M . P ra ta .

F r a n c e l i n a , M aria —  M . Ouro —  S .B .B .A .
G i f f o n i , O. —  M . P ra ta . G

GROSM ANN, M ax —  M . B ronze.
H a d d e n , E dith  —  M enção H .  —  S .B .B .A .

H a UER, M aria —  P .M . P ra ta .

H e r b o r t h , Augusto —  P .M . Ouro.
L a s s a n c e , C UNHA, Adaberto —  M enção H . —  S .B .B .A . 
M a t o s , Adelaide P . —  M enção H .

M o r i a n i , Hugo —  M enção H , —  S .B .B .A .
N a z a r e t h , Araci — M enção H .

N a z a r e TH , M aria —  M enção H .

P a s t a n a , M anoel —  M . Ouro —  JU R I A P. —  S.B.B.A. 
P e r e i r a , íris  —  M enção H .

P o l o w n a , Joana —  M . Ouro.

R o d r ig u e s ,  Dolores Ângela —  M .  P ra ta .
S o l e r , Francisco —  M enção H . —  S .B .B .A .  
S c h l e i n s t e i n , Guilherm e —  M . B ronze.
S e e l i n g e r , Hélios —  M enção H . —  JU R I P .  __

VlLTGEN, V e r a  —  M . B r o n z e  —  S .B .B .A .

VlSCGNTI, Ivone D ’Angelo —  M^. B ronze.
W a n d a  M a r i e  —  M e n ç ã o  H .

W h i t e , Georgina —  M enção H .
Y e t t e s  —  M . B ronze.

D I V S Ã O  M O D E R N A

E S C U L T U R A

B a r r c s , M artha Elza —  M enção H . ( M ) .
B o a d e l a , José —  M . P ra ta .

C e SCHIATTI —  M . Bronze ( M ) .

C o r r e i a , M artins —  M enção H . (M ) .
C u c k , José —  M enção H . (M ) .

F ig u e i r a , Joaquim  L . —  M . Ouro (M ) —  Prêm io 
V .B . ' (M ) .

G a l n e z , R afael —  M . Bronze ( M ) .
G io r g i , Bruno —  M . P ra ta  ( M ) .

H e r c u l a n o , Alfredo — M . Ouro ( M ) .  —  JU R I E . (M ). 
L e a l , Rui —  M . Bronze (M ) .

L o p e s , Jacira —  M enção H . (M ) .

P e ç a n h a , Honório —  M . Ouro ( M ) .  — Prêm io V . Estr. 
JU R I E (M ) .

P e d r o s a , José Alves — M . Bronze (M ) . JU R I E . (M ).

P I N T U R A

A d a m i , Hugo —  M . Ouro ( M ) .  —  JU R I P . (M ) . 
A m a r a n t e , Daluza A . C .  —  M . Bronze ( M ) .  

A n d r a d e  F i l h o , Osvaldo de —  M enção H . ( M ) .
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A rede, E lse W edege —  M enção H . (M ) . —  S .B .B .A . 
B a l l o n i , Armando —  M . P ra ta  ( M ) .
B a v a , U bi —  M enção H . ( M ) .
BlA N CO , Enrico •— M . P ra ta  (M ) .

BONADEI, Aido —  M . P ra ta  (M ) .

B u l c ã o , Athos —  M . P ra ta  ( M ) .

B u r l e  M a r x , R oberto —  M .  P rata  ^ ( M ) .  JU R I P. ( M ) .  

CAMARGO, Iberê —  M .  Bronze ( M ) .

CAM POFIORITO, H ilda E. —  M . P ra ta  (M ) .  —  Prêm io 
V .B . ( M ) .

CAM POFIORITO, Quirino —  M. Ouro (M ) .—  JU R I P. (M ). 
C a s s a ,  R ubem  —  M . P ra ta  (M ) .

C E N N I, Franco —  M enção H . (M ) .

CHALREO, Sílvia de Leon —  M enção H .  ( M ) .

COSTA, Borges da —  M . Bronze (M ) .

COSTA, M ilton —  M . Bronze —  M . P ra ta  ( M ) . Prêmio 
V .  E str .

COSTA, V aldem ar —  M . Bronze (M ) .

D e a n e , Perci —  M . P ra ta  (M ) . —  JU R I D .  (M ) . 

D U PA TY , France — M . Bronze (M ) .

F a m ,  Fernando —  M enção H . —  M . Bronze (M ) . 

FIGU EIRA , Joaquim  Lopes —  M . Bronze (M ) .

G a b o r , K arola I. —  M enção H .  (M ) .
G e l m i n i ,  G i ld a  ■—- M . Bronze (M ) . —  S .B .B .A , 
G o b b is ,  Vitorio —  M . Ouro (M ) .

G o m e s , D janira —  M . Bronze (M ) .

GONZALES, Francisco Rebolo —  M . P ra ta  (M ) . 
G r a c ia n o , Clóvis —  M . Ouro (M ) .
G u ig n a r d ,  A lberto da Veiga —  M. Ouro (M ). JU R I 

P .  ( M ) .

H a b e r f e l d , T hea —  M enção H .  ( M ) .

H e n i o  —  M enção H .  (M ) .

H lRO TA , Paulo M iki Takaso —  M enção H .  (M ) . 
K a m i n a g a i ,  T . —  M . P ra ta  ( M ) .

L a c a n n a , Cesar —  M . Bronze (M ) . 

l e f e v r e , R enée —  M . Bronze (M ) .

L i m a ,  E dm undo —  M enção H .  ( M ) .
L i m a ,  Jorge de —  M enção H . (M ) .
L o u r d e s , M aria de —  M . Bronze (M ) .

M a c h a d o , Ahmés de Paula —  M . Bronze ( M ) . 

M a r t i n s , M anoel —  M . Bronze ( M ) .
M e c o z z i , V ic e n t e  —  M e n ç ã o  H . ( M )  .

M ORA IS, José M .  —  M . P ra ta  ( M ) .

M e ir a ,  Oséas Câmara —  M .  P ra ta  ( M )  .

N a g a s a w a , J .  Eisaburo —  M .  Bronze ( M )  .

NÓBREGA, N é ls o n  —  M .  P r a t a  ( M ) .

PEDRO, Sebastião Zaque —  M enção H . ( M ) .
P e n a c c h , Fulvio —  M . P r a t a  (M ) .

P e n e T , Georgete —  M enção H .  (M ) .

P i z a ,  V . Toledo —  M .  P r a t a  ( M )  .

QOTNTELA, E. —  M enção H . (M ) .

R a m o s ,  J .  Pereira  —  M . P ra ta  (M ) .

RXZZOTTI, A lf r e d o  R u l lo  •—  M .  B r o n z e  ( M )  .

R o c h a ,  M aria de Lourdes P ires —  M enção H . (M ) . 

ROSA, H um berto —  M . Bronze ( M ) .

SANGRICHIANO, Paulo —  Menção (M ) .

S a n t a  R o s a  J r ., Thomaz —  M . P ra ta  ( M ) .  JU R I P .
e G . (M ) .

SANTOS, Luiz Gonzaga dos —  M . Bronze (M ) .

S c l ia r ,  Carlos —  M . P ra ta  (M ) .

S e r r a ,  D urval A lyarez —  Menção H .  ( M ) .

S ig a u d , Eugênio Proença —  M. P ra ta  (M ). JU R I P. (M ). 

SlLVA, M aria H elena —  M . P ra ta  (M ) .

S i l v a , Quirino —  M . Bronze (M ) .

S o a r e s , Luiz —  M . Bronze (M ) .

S o u t e l o , M aria M argarida M . —  M . Bronze (M ) . 
S .B .B .A .

T e r u z ,  O rlando —  M . P rata  (M ) . Prêm io V .B . (M ).
JU R I P .  ( M ) .

T e n r e ir o , Joaquim  Albuquerque —  M . Bronze ( M ) . 

T o l e d o , Aldary H enriques —- M . P ra ta  (M ) .

V i Ar o ,  Guido —  M . Bronze (M ) .

V o l p i ,  Alfredo —  M . P ra ta  (M ) .

W o r m s , Gastão —  M . P ra ta  (M ) . JU R I P . (M ) . 

Z a n i n i , M ário •— M . P ra ta  (M ) .

D E S E N H O  E  A R T E S  
G  R A F  I C À S

B u l c ã o , Athos —  M . P ra ta  (M ) .

C a m p e l o ,  M aria —  M . Bronze ( M ) .

C a m a r g o ,  Iberê —  M enção H . ( M ) .

C o r r e ia , Antônio —  M . P ra ta  ( M ) .

D e a n e ,  Perci —  M enção H . (M ) . JU R I D . (M ) . 

G o n ç a l v e s ,  E . —  M . P ra ta  ( M ) .

G r a c ia n o ,  Clóvis —  M . P ra ta  ( M ) .

G u ig n a r d , Alberto V . —  M . P ra ta  ( M ) . JU R I P. (M ). 

H e l l e r , Geza —  M . P ra ta  (M ) .

L a u ,  Percy —  M .  P rata  ( M ) .  JU R I G .D . ( M ) .  

M a c h a d o  M o r a is ,  J . —  M .  P ra ta  ( M ) .

M a c h a d o ,  W . —  M .  B r o n z e  ( M )  .

M a r t i n s ,  M a n o e l  —  M . P r a t a  (M ) .

P a i s  L e m e , Belá —  M . P r a t a  ( M ) .

P a u l a  M a c h a d o ,  Ahmés —  M .  Bronze ( M ) .

P e d r o s o , J .  ■— M . B r o n z e  ( M ) . —  JU R I E . (M ) . 

P o t y  —  M . P r a t a  (M ) .

R i b e ir o ,  M ilton M . —  M . P ra ta  ( M ) .

R o d r ig u e s , Augusto —  M . P ra ta  ( M ) . J U R I  D . ( M ) .
S .B .B .A .

SCLIAR, Carlos •— M . Bronze (M ) .

S e r r a ,  Manoel C . —  M enção H . ( M ) .

T o l e d o , Aldary H enriques —  M . P ra ta  (M ) .
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PENSIONISTAS DA ESCOLA NACIONAL 
DE BELAS ARTES

Eliseu Visconti, 1892 —  R afael Frederico, 1893 —  
B ento Barbosa, 1894 —  J .  F iuza Guimarães, 1895 — 
A. Sousa Viana, 1896 —  Teodoro Braga, 1899 —  Ju lieta  
França, 1900 —  Lucílio de Albuquerque, 1906 —  Honório 
da Cunha Melo, 1908 —  R aul Saldanha da Gama, 1910 — 
Augusto Bracet, 1911 —  A. M agalhães Correia, 1942 —  
Dinorah C. Azevedo, 1913 —  Augusto J .  M arques Júnior, 
1916 —  Antônio Sousa Pitanga, 1917 —  Henrique Cava­
leiro, 1918 —  Fernando Nereu de Sampaio, 1920 —  Samuel 
M artins Ribeiro, 1922 —  M ário dos Santos M aia, 1923 
t— M argarida Lopes de Almeida, 1924 —  Atílio Correia 
Lima, 1926 —  Alfredo Galvão, 1927 —  Lucas M ayerhofcr, 
1928 —  Quirino Capofiorito, 1929 —  Paulo Camargo e 

Almeida, 1930 —  Alcebiades M iranda, 1933.

¥
* *

ARTISTAS CONTEMPLADOS COM PRÊ­
MIO D E  VIAGEM AO  ESTRANGEIRO 
PELO S A L Ã O  NACIONAL D E  BELAS 

ARTES .

João B atista da Costa —  1894, " E m  re p o u s o "

Augusto Luiz de Fretias —  1898, " I n  d e o  sp e r a v i t "

José Otávio Correia Lima —  1899, “ R e m o r s o ”  (esc.)

João Araripe de M acedo —  1900, “ A  p re c e ”

Joaquim  Fernandes M achado —  1901, “O s o n h o  d e  J a c o b ”  

Eugênio Latour —  1902, “ E s c o lh a  d i i í c i l ”

Hélios Seelinger —  1903, “ B o ê m ia "

A. C . A . Stalem brecher —  1904 (arqu .) - 
R . Chambelland —  1905, “ B a c a n tc s  e m  fe s ta ”

E . Beviláqua —  1905, “ R e t r a t o ”

A rthur Tim otheo —  1906, " A n t e s  d a  A le lu ia ”

C. Chambelland —  1907, “F i n a l  d o  jo g o ”

J .  Rodrigues M oreira J r .  —  1908, “ D a f n e ”  (e sc .)  

Adalberto M atos ‘—  1909, “ R e t r a t o ”  (grav.)

Levino Fanzeres —  1912, “ R e m o r s o  d e  J u d a s ”

Angelina Agostini —  1913, “ V a id a d e ”

Antônio M atos —  1914, “L i r a  p a r t id a ”  (e sc .)
João B atista Bordon —  1915, "P o e s ia  d a  ta rd e ”

J .  P . D ias Jún ior —  1916, " S a c r if íc io  d e  A b e l ”  

Raim undo Cela, —  1917, " Ú l t i m o  d iá lo g o  d e  S ó c ra te s ”  

M odestino K anto —  1918, " O n  n e  p3sse pas” (esc.) 

Pedro Bruno —  1919, " P á t r ia ”

Leopoldo Alves Campos —  1920, (grav.)
Francisco de Andrade —  1920, " C a b e ç a ”

G uttm an Bicho —  1921, " C h á ”

Luiz F .  de Almeida J r .  —  1922, “ Ir a c e m a ”

J .  B . Paula Fonseca —  1923, " R e c a n t o  d e  F a z e n d a ”  

Osvaldo T eixeira —  1924, " P e s c a d o r  b r a s ile iro ”

G arcia Bento —  1925, “ S a v e ir o s ”

Armanào V iana —  1926, “ C h á ”

Manoel Santiago —  1927, “M a r a jo a r a ”

Cândido Portinari —  1928, " R e t r a t o ”

Calmon B arreto —  1929, " í n d i o ”  (grav .)
Cadmo Fausto —  1930, " T a r r a f e ir o s ”

Jordão de Oliveira —  1933, " Ig r e ja  S to .  A n t ô n io ”

M anoel Faria —  1934, " P a is a g e m ”

Honório Peçanha —  1935, " R e t ir a n t e s ”  (esc.)
Joaquim  F erreira —  1936, “C a p it ú ”

Orlando Teruz —  1937, “R e t r a t o ”

M artinho de H aro —  1938, " D e p o is  d o  ro d e io ”

Manoel Constantino —  1938, " T e n t a ç ã o ”

Edson M ota —  1939, “O f e r e n d a ”

V icente Leite —  1940, “ E n t a r d e c e r ”

José Pancetti —  1941, “P a is a g e m ”

Ado M alagoli —  1942, " F i g u r a "

João Rescala —  1943, " C o m p o s iç ã o ”

M ilton Costa —  1944, “ F i g u r a ”

PREMIO DE VIAGEM PELO PAÍS

J .  B . de Paula Fonseca —  " R i m a  v e r d e ”  —  p in tura  __
1933

Cadmo Fausto —  " M e r c a d o  n o v o ”  —  pintura  —  1934 
Vicente Leite —  " S o l  d e  v e r ã o ”  —  p in tura  —  1935 

Euclides da Fonseca —  “ P a is a g e m ”  —  pintura  —  1936 

João José Rescala —  " M e u s  p a is ”  —  pintura  —  1937 
Bustam ente Sá —  “ P a is a g e m ”  —  p in tura —  1938 
Honório Peçanha —  “ D e s p e r t a r ”  —  escultura (gesso) —
• 1939

M anuel Faria —  " P a is a g e m  —  C o r c o v a d o ”  —  pintura  •—
1940

Alberto da Veiga Guignard —  " L é a  e M a u r a ”  — (pm tura
—  Divisão M oderna) —  1940 

Armando Viana —  " P a is a g e m ”  p in tura —  1941

Joaquim  L . F igueira —  escultura (D ivisão M oderna) __
1941

L . Almeida J r . ,  " T o r r e s  c a rio c a s ”  —  p in tura  —  1942

Orlando Teruz —  p in tura  (D ivisão M oderna) __ 1942
Armando Pacheco —  “ R e t r a t o ”  p in tu ra  __ 1943

Jordão de Oliveira —  " P a i s - 'e m ”  —  p in tura  __ 1944

H ilda Campofiorito —  " F i g u r a ”  (D ivisão M oderna) — 
1944



DIREITO E JU R ISPR U D ÊN C IA

DOUTRINA

Natureza jurídica da concorrência pública

Noção elementar

I NICIA NDO o presente estudo em que se pro­
curará saber da natureza jurídica da concor­
rência pública, cumpre-nos, antes de tudo, formu­

lar um a noção dêsse instituto de direito adminis­
trativo . '

Procedim ento preparatório pelo qual o Estado 
seleciona o particular que com êle queira e possa 
contratar, a concorrência pública busca sem pre a 
realização de um serviço, para o poder público, 
por quem não só apresente vantagens mas o m á­
ximo de idoneidade que a incumbência requer.

A concorrência pública é um instituto que pre­
cede a certos contratos, e, como tal, se tem como 
providência indispensável (1 ) -  Estendê-la a 
grande perte dos contratos que se celebrem com o 
Estado é exagerar o seu fim por desconhecer sua 
causa. Cumpre, portanto, ter em vista que a ra ­
zão de ser da instituição está na pressuposição de 
que, como m edida de moralidade, ela é meio há­
bil de obter o m elhor de quem seja apto e assim 
bem servir eos utentes dos serviços, ou seja, o 
público ( 2 ) .

A concorrência pública é um procedimento pre­
paratório . Procedimento, por constar de uma sé­
rie de atos conexos e dirigidos a um fim comum; 
preparatório, por visar a realização de um con­
trato, que é o seu fim .

A lei, especificando os casos em que a sua obri­
gatoriedade é expressam ente imposta à adminis­
tração pública, estabelece um a vinculação e não 
deixa livre ao Estado fazê-la ou não a fazer. Des­
tarte, a concorrência pública é um procedimento 
adm inistrativo vinculado. Procedimento, por

(1 ) A concorrência púb*ica não se exige apenas p a r a  
a execução de serviços e obras públicas.

(2 ) E ’ evidente o exagero do a rt. 89 da lei n.° 2.481, 
de 1935 do E st;d o  de São Paulo (Lei Orgânica dos M a 
nicípios) ao exigir concorrência pública para o contraio 
re‘ativo à publicação de leis e atos m unicipais.

F e r n a n d o  M e n d e s  d e  A l m e id a

constar de uma série de atos conexos e dirigidos 
dirigidos a um fim comum : administrativo, por 
ser um procedimento da adm inistração pública; 
vinculado, em oposição ao discriminário, porque 
naquele não há alternativa e neste há, entre fa­
zê-la ou não a fazer ( 3 ) .

A prescrição legal impositiva do instituto par­
te do pressuposto de que êle atende à moralidade 
da escolha de candidatos para convenções espe­
ciais com o Estado. Por isso, não é válido o ne­
gócio feito, independentem ente de concorrência 
pública, quando esta é exigida. M ais claram ente : 
a concorrência pública é a condição da validade 
do negócio que ela precede ( 4 ) .

Ora, quando um negócio é condicionado a outro 
ato ou a procedimento, êste ou aquêle tem, em 
relação ao mesmo, função in tegradora. O negó­
cio, portanto, não tem  fisionomia autônoma, para 
os efeitos legais, se realizado independentem ente 
de concorrência pública, pois, tom a a feição de 
um ato complexo ( 5 ) .

Elementos gerais de concorrência públha

O instituto da concorrência pública pode ser 
considerado como um todo, ou como uma série de

(3 ) Cf. M ICH OU D  : “Le pouvoir d iscretio rnaire” , 
pgs. 18 e sgs.

(4 ) O vocábulo c o n d iç ã o , no texto, segue o critério 
objetivo e não o subjetivo. Como tal é uma cláusula aces­
sória da declaração da vontade e não evêntuo futuro e in­
certo.

(5 ) Discutem os escritores sôbre se os atos de que da- 
pende um ato complexo o integram  simplesmente ou cons­
tituem  c o n d iç ã o  r e z o lu tiv a  d a  sua in e f ic á c ia  (C f. Z a n o - 

BINI : “ C o rs o  d i  D i r i t t o  A d m in is t r a t iv o " , I ,  pgs. 293-297, 
onde cita copiosa bibliografia respeitante do assunto.

Posta de lado a alta indagação que o assunto provoca, 
parece claro que, ainda aqui, a palavra c o n d iç ã o  está sen­
do usada no sentido objetivo, isto é, no sentido de aces­
sório da declaração principal da vontade. Em  todo caso, 
a prevalecer a teoria que vê no ato, um integrador da 
condição, todo ato complexo é de complexidade desigual 
porque na série dos atos de que depende as vontades são 
desiguais.

(
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stos preparatórios e conexos tendentes a um fim 
com um .

No primeiro aspecto, seu elemento im ediata­
m ente precedente é a lei que lhe dá a feição de 
ato vinculado; no segundo, os atos que dela par­
ticipam variam de espécie a espécie, podendo ser 
sobretudo : a publicação do edital, a inscrição de 
candidatos, a recepção da garantia para o contrato 
futuro e o pregão do vencedor .

Além dêsse elemento antecedente, existe o me- 
diato que é o princípio de m oralidade que leva o 
legislador a exigir a concorrência pública. O seu 
exame, nos casos concretos, não interessa ao cum ­
pridor da lei, pois êle deve abrir a concorrência 
pública, embora reconheça, em dada hipótese, a 
sua inutilidade como critério m oralizador.

Diferente é o significado dos elementos consti­
tutivos. Êstes participam  fundam entalm ente da 
concorrência pública. São : os sujeitos e o ob je to .

E ntre os primeiros, apontam-se : 1) o Estado;
2.°) os inscritos à concorrência pública no prazo 
estabelecido pelo edital ( 6 ) .

O objeto da concorrência pública é fazer um 
contrato, depois de ser verificado que o candidato 
apresentou propostas mais próximas possíveis das 
ofertas que o edital contém . Ora, como o fim da 
concorrência pública é o mesmo, o objeto em tal 
instituto se confunde com o seu fim .

O elemento subseqüente da concorrência pú­
blica é a realização do contrato a que ela diz res­
peito. Por conseqüência, não passa de mero efei­
to de que a concorrência vencida é causa eficien­
te . Mas, visto em conjunto, o contrato é o objeto 
e é o fim da concorrência.

O contrato que se segue, resulta de alguém ha­
ver vencido a concorrência pública, ou seja, re­
sulta de se haver reconhecido que as suas propos­
tas tiveram  a mais possível coincidência com as 
o fertas.

(6 ) Na concorrência pública, encerrado o prazo para 
a inscrição, não mais são admitidos a ela os retardatários. 
Depois do encerramento, há um número certo de candida­
tos (sujeitos) do qual sairá o sujeito determinado, isto é, 

o vencedor, em virtude de suas propostas se aproximarem 
mais das cláusulas constantes do edital. Feito o pregão e 
comparecendo o vencedor, com o s in z l, o contrato está 
fechado.

Do exposto deduz-se que a concorrência pública term ina 
com a determinação do s u je ito , entre tantos quantos se­
jam os legalmente inscritos para nela tom ar parte .

Nesta altura, é forçoso conhecer a importância 
do edital, já  como meio de publicidade, já como 
assento dos direitos e obrigações de ambas as par­
tes. Ê le é o instrum ento da conqorrência públi­
ca : divulga o prazo para a inscrição, estabelece 
as condições do negócio e dá outras providências 
que não devem faltar, para o conhecimento com­
pleto do negócio, tan to  como satisfação ao públi­
co, quanto como orientação dos concorrentes. 
Visto que nêle tam bém  se encontram  cláusulas- 
típicas, deve entender-se que estas valem  como 
cláusulas que vigoram durante a execução do con­
trato  (7 )  .

Solução da concorrência pública

Todo aquêle que, vencendo um a concorrência 
pública, por atos de que se deduza o seu consen­
timento, durante o pregão, aceita as cláusulas 
constantes do edital, adere ao co n tra to . Em  tal 
momento, surge o ponto originário da conven­
ção : “in idem duorum  placitum  consensus” „ V er­
dade é que a adesão tem  como precedente a mais 
perfeita harm onia entre as ofertas do edital e as 
propostas do vencedor que, com parecendo ao pre­
gão, anuiu ao contrato a ser proclam ado vitorio­
so na concorrência pública. Que é que tudo isso 
nos sugere ?

Um em bate de ofertas e propostas tecnicam en­
te lem bra as policitações. Mas, sem dúvida, o 
instituto que estudam os tem  traços análogos aos 
da figura jurídica do leilão. Neste e na concorrên­
cia pública, proponente por proponente merece a 
atenção de quem deve exam inar as propostas. 
Todavia, enquanto no leilão a coisa é vendida ao 
licitante que, a juízo do leiloeiro, m elhor lanço der, 
na concorrência pública, nem há coisa por dar, 
nem se visa o melhor preço, senão a m aior con-

(7 ) De um edital devem constar : a ) tódas as exigên­
cias referentes aos requisitos a serem preenchidos pelo 
futuro contratante, como por e x .? as das provas de ido­
neidade, habilitação profissional, a fiança, a prova de qui­
tação com a Fazenda Pública, que devem ser apresenta­
das; b )  os direitos e obrigações de ambas as partes.

E ntre  os direitos e obrigações, cum pre distinguir os 
que, por constarem da lei, dispensam trasladação para as 
cláusulas (obrigações legais ou im ediatam ente legais) e 
as que se vasam em c’áusulas-tipo (obrigações convencio­
nais ou m ediatam ente legais) . Os prim eiros podem ser 
omitidos e, quando muito, a remissão a êles já  é supér­
flua; os últimos, desde que não sejam  contrários à lei, 
não devem ser omitidos porque estabelecem condições es­
peciais e próprias do contrato a que se reporta a concor­
rência púb lica .
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formidade com o destino do serviço a ser feito, 
isto é, a  utilidade para o povo.

Como conciliar a figura da concorrência públi­
ca com o l,eilão, se naquela não há lanços e se nes­
te, embora os sujeitos sejam  indeterminados, êles 
são em número certo ? Imaginaremos que a con­
corrência pública é um leilão-rrXido, e se a m etá­
fora passer, prosseguiremos.

Quanto à natureza jurídica do leilão, há quem 
possa ver em cada lanço um contrato feito com 
cada licitante condicionado a outro de melhor 
vantagem, até chegar ao últim o. Mas, o que pa­
rece mais lógico é que o leilão constitui apenas 
uma sucessão de ofertas e propostas, até atingir 
a m elhor delas, momento em que, se se tra ta  de 
leilão de imóvel, o licitante vitorioso celebra no 
local um “pacto de aontrahendo” que só é cum­
prido com a compra da coisa, por escritura públi­
ca e traslado de domínio pelo registo, e se se tra ­
ta  de leilão de móvel, o licitante vitorioso realiza 
d iretam ente no local a compra da coisa, a qual ou 
se com pleta pela tradição posterior ou im ediata.

Ora, observe-se que : 1.°) na concorrência pú ­
blica a conformação das ofertas e propostas não 
é pública, em bora a sua revelação deva ser, e no 
leilão ela é pública e rápida; 2 ° )  na concorrên­
cia pública, o contrato que dela se. segue versa 
sôbre serviços e não sôbre coisas. Entretanto, há

PARECERES

CARGO PÚ BLICO  —  PR O V IM E N T O  —  CON­
CURSO —  IN T E R IN ID A D E  E  E FE T IV A ­
ÇÃO DOS PR O FESSO R ES DA FACUL­
D A D E NACIONAL D E  FILO SO FIA

—  A  inscrição “ex-ofíicio” do interino em  
concurso não é direito ou privilégio, mas uma 
obrigação, um  ônus im posto por lei, sanciona­
do com a pena de demissão.

—  A  interinidade não pressupôs capacida­
de, já que a efetivação fica na dependência  
de uma comprovação posterior de com petên­
cia em  concurso.

—  A  presunção de capacidade som ente se 
pode estabelecer por lei especial, derrogató- 
ria do direito com um .

um ponto a assinalar, como comum às duas figu­
ras : no leilão de imóveis e na concorrência públi­
ca, os vencedores têm, em conseqüência das duas 
figuras, um a obrigação pessoal. No leilão de- imó­
vel, a obrigação de fazer se resolve com a assina­
tura da escritura pública de compra, ta l qual ocor­
re no compromisso de compra e venda; na con­
corrência pública, a obrigação de fazer se re­
solve com a assinatura do contrato de que se se­
gue à realização de um serviço por incumbência 
do Estado.

Conclusão

Os doutos dirão m elhor. D a breve comunica­
ção, que esboça um tem a realm ente tentador con­
cluímos :

1.° que a concorrência pública não é um ato, 
mas uma sucessão de atos conexos e tendentes a 
um fim, ou seja procedimento;

2.°) que, como procedimento, ela é vinculada, 
porque não é lícito à A .P .  deixar de fazê-la, quan­
do a lei a exige;

3.°) que, como procedim ento antecedente de 
um contrato, dá a êste a feição de ato complexo;

4.°) que a sua conseqüência é um contrato dl; 
adesão, isto é, a anuência a êste contrato importa 
na submissão à possível distribuição desigual de 
direitos e obrigações entre as partes contratantes.

—  Interpretação dos arts. 17 e 273 do 
E . F .

PARECER

Pelo ofício n.° 1992/45-S/1811, de 6 de junho de 1945, 
o S r. R eitor da Universidade do Brasil, levou ao conheci­
m ento do Exm o. S r. M inistro da Educação e Saúde, a 
situação criada na Faculdade de Filosofia da Universidade, 
ao serem preenchidas em caráter definitivo as cadeiras 
desta últim a Faculdade, situação que decorre da peculiari­
dade de certas cadeiras novas no c u r r ic u lu m  das Faculda­
des brasileiras.

Para  atender a essa situação nomeou o Governo diver­
sos professores em caráter interino, professores que vêm 
regendo as cadeiras para as quais foram nomeados.

Por aviso n.° 492, de 5-9-45, o Excelentíssimo Senhor 
M inistro da Educação comunica haver aprovado êste pa­
recer .
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Devendo, porém, preencher em caráter definitivo aque­
las cadeiras foram publicados os respectivos editais e de­
term inada a inscrição e x -o íf ic io  dos professores interinos, 
dispensados das seguintes exigências dos editais :

“a ) diploma profissional ou científico de instituto on­
de se m inistre ensino da disciplina a cujo con­
curso se propõe (a r t.  51, I, do Decreto n.° 19.851, 
de 11 de abril de 1931);

b )  prova de ser brasileiro, nato ou naturalizado, (a r­
tigo 51, do mesmo decreto);

c) prova de sanidade física e intelectual (a r t.  51,
III, do mesmo decreto);

d ) prova de idoneidade moral, (a r t. 51, III, do mes­
mo decreto);

e) prova de quitação do serviço m ilitar” .

E sta situação provocou certa reação e reclamações, cujos 
fundamentos jurídicos pede o Exmo. S r. M inistro da 
Educação para examinar, tendo formulado os seguintes 
quesitos :

“ 1. O citado dispositivo do E statu to  dos Funcio­
nários pode ser aplicado no caso, de ta l modo que 
os professores catedráticos interinos fiquem dispen­
sados das exigências de inscrição determinadas pela 
lei do ensino ?

2 . Ou, no presente caso, em vista do disposto no 
a rt. 273 do E statu to  dos Funcionários, se torna obri­
gatória a aplicação dos dispositivos especiais da legis­
lação do ensino, com exclusão da possibilidade de ins­
crição autom ática dos professores catedráticos in teri­
nos ?”

E ’ o que passo a responder.

I .  D e acôrdo com o estatuto dos funcionários públicos 
o regime normal de provimento dos cargos públicos ó o 
concurso. Foi êste o processo de seleção preferido pelo 
legislador.

A nomeação independente desta formalidade somente se 
justifica ou quando a lei expressamente declara ser outro 
o meio de provimento ou quando êste é feito em caráter 
interino, isto é, transitório, pela necessidade de um a substi­
tuição ou aguardando, em caso de vaga, o provimento efe­
tivo por concurso, do cargo.

A berta a inscrição para  o concurso exigiu a lei a inscri­
ção tam bém  dos interinos, o que se deverá fazer ex-oí í ic io  

(a r t.  17, parágrafo 3.° do e s ta tu to ).

M as isto não constitui um  d ir e ito  do interino antes é 
uma obrigação, um  ônus que a lei impõe, tanto  assim que 
sujeita à pena de demissão o interino que não satisfizer as 
exigências estabelecidas para o concurso, o que im porta no 
reconhecimento im plícito da falta de qualidade do in te­
rino para o exercício efetivo do cargo em que fôra in teri­
nam ente provido.

Não im porta esta inscrição e x -o í í ic io , entretanto, em re­
conhecer-se qualquer p r iv i lé g io  d o s  in te r in o s , no tocante 
às exigências estabelecidas para o concurso, exigencias que 
devem ser c o m u n s  a todos sob pena de subverter-se a no­
ção do concurso como processo de am pla seleção, abran­

g e n d o  e m  ig u a ld a d e  d e  c o n d iç õ e s ,  q u a n to s  p r e e n c h a m  a s  

f o r m a l id a d e s  p r e v i s t a s  n o s  e d i t a i s .

A  in t e r i n i d a d e  n ã o  p r e s s u p õ e  c a p a c id a d e ,  e  q u a n d o  a  

p r e s u m ir - s e  e s ta  s e r ia  s i e t in  q u a n tu m  e  n ã o  ju r is  ta n -  

tu m , d e p e n d e n d o  a  e f e t iv a ç ã o  d e  u m a  c o m p r o v a ç ã o  p o s ­

te r io r  d e  c o m p e tê n c ia  e m  c o n c u r s o .

E, p o r  is so , o  e s t a t u t o  e x p r e s s a m e n t e  im p ô s  a o  i n t e r in o  

a s  m e s m a s  e x ig ê n c ia s  e  c o n d iç õ e s  p r e v i s t a s  p a r a  o  c o n ­

c u rs o , n ã o  s ò m e n t e  a q u e l a s  g e ra is ,  c o m u n s  a  tô d a s  a s  p r o ­

v a s  tíe  s e le ç ã o  ( i d a d e ,  s e r v iç o  m i l i t a r ,  s a ú d e ,  e t c . )  m a s  

a in d a  o u t r a s  e s p e c í f ic a s ,  i n e r e n t e s  a o  c a r á t e r  p e c u l ia r í s s i -  

m o  d o  c o n c u r s o .  -

A  d i s p e n s a  d e s s a s  ú l t im a s  e x ig ê n c ia s ,  n ã o  s e  p o d e  p r e ­

s u m ir  m a s  d e v e  r e s u l t a r  e x p r e s s a m e n t e  d a  l e i .  E ’ a  b o a  

a p l ic a ç ã o  d o  p r in c íp io ,  d a  i g u a ld a d e  d e  to d o s  p e r a n t e  a  le i  

q u e  s ó  p o d e  e n c o n t r a r  e x c e ç õ e s  n a  p r ó p r i a  n o r m a  o b je ­
t i v a  ( v e r  JELL IN EK  —  D i r i t t i  p u b l ic i  s u b b ie t t iv i —  p á g i ­

n a  154  —  PETROZIELLO —  11 ra p o r to  d i  p u b b l ic o  im p ie g o  

in  P r im o  T r a t t a t o  c o m p le to  d e  O r la n d o  —  v o l .  II, p a r t e

3 .a  —  p á g s .  C X X X V II).

A ss im , a  p r e s u n ç ã o  d e  c a p a c id a d e  c o m p r o v a d a  p e lo  e x e r ­

c íc io  d o  c a r g o  d e  m a n e i r a  e f ic ie n te ,  d e m o n s t r a ç õ e s  d e  c a ­

p a c i d a d e  e  c o m p e tê n c ia  p a r a  a  f u n ç ã o  s ò m e n t e  p o d e  s e  

e s ta b e le c e r  p o r  l e i  e s p e c ia l ,  d e r r o g a tó r i a  d o  d i r e i t o  c o m u m , 

p o r  is so  q u e  a p r o v e i t a  s ò m e n t e  a  u m a  c la s s e  o u  c a t e g o r ia  
d e  in d iv íd u o s .

D e n t r o ,  p o r é m ,  d e  n o r m a  g e r a l  d o  e s t a t u t o  e  d o  e s p í r i t o  

q u e  a  d i t o u  d e  u m a  a m p la  s e le ç ã o ,  n ã o  v e jo  c o m o  e x c lu i r -  

s e  o  i n t e r in o  d a s  c o n d iç õ e s  e s p e c ia is  e x ig id a s  p a r a  o s  d e ­

m a is  c a n d i d a to s .

S ò m e n te  a  l e i  e x p r e s s a  p o d e r i a  e s t a b e l e c e r ,  p o d e r i a  c r i a r  

s i tu a ç ã o  e s p e c ia l  p a r a  o s  in te r in o s ,  o u  a d m i t i r  q u e  o  p r o ­

v im e n to  i n t e r i n o  s u p r i s s e  a  c e r t a s  c o n d iç õ e s  im p o s t a s  a 

g e n e r a l id a d e  d o s  c a n d i d a t o s .

O u t r o ,  p o r é m ,  é  o  q u e  d e t e r m i n a  o  e s t a t u t o ,  e m  t ê r m o s  

e x p re s s o s  q u a n d o  d iz  e m  s e u  a r t i g o  1 7 , p a r á g r a f o s  4 .°  e  5 .° ,  
in  v e r b is  :

“ P a r á g r a f o  4 . ° .  A  a p r o v a ç ã o  d a  in s c r iç ã o  d e p e n ­

d e r á  d a  s a t i s f a ç ã o ,  p o r  p a r te  d o  in t e r in o , d a s  e x ig ê n ­

c ia s  e s ta b e le cid a s  p a ra  o  c o n c u rs o .

P a r á g r a f o  5 . ° .  A p r o v a d a s  a s  in s c r iç õ e s ,  s e r ã o  e x o ­

n e r a d o s  o s  in t e r in o s  q u e  t i v e r e m  d e ix a d o  d e  c u m ­

p r i r  o  d i s p o s to  n o  p a r á g r a f o  a n t e r i o r ” .

N ã o  h á ,  p o is ,  c o m o  d e ix a r  d e  im p o r  a o s  i n t e r i n o s  a 3 

m e s m a s  e x ig ê n c ia s  p r e v i s t a s  p e lo s  e d i t a i s  p a r a  to d o s  o s  
c a n d i d a t o s .

F o i  a  o p in iã o  q u e  j á  t i v e  o p o r t u n i d a d e  d e  e m i t i r ,  e m  
te s e ,  q u a n d o  e s c r e v i  :

“ A p r o v a d a s  a s  in s c r iç õ e s  e  n ã o  s e  h a b i l i t a n d o  o 

in t e r in o ,  d e v e r a  s e r  d e s d e  lo g o  e x o n e r a d o .  O  q u e ,  

a l i á s  é  ló g ic o  p o r q u e  a í  s e  v e r i f i c a r á  q u e  o  m e s m o  

n ã o  s a t i s f a z  à s  c o n d iç õ e s  g e r a i s  e x ig id a s  p a r a  o  e x e r ­

c íc io  d o  c a r g o ” . ( T r a t a d o  d e  D i r e i t o  A d m in is t r a t iv o

—  v o l .  I I I  —  p á g .  1 7 8 ) .

I I .  O  a r t ig o  2 7 3  d o  e s t a t u t o  a  f im  d e  d a r  m a io r  f l e x i ­

b i l i d a d e  a o  r e g im e  j u r í d i c o  d e  c e r t a s  c a t e g o r ia s  fu n c io n a is ,
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atribuiu à legislação especial “o provimento nos cargos 
e a transferência, a substituição e as férias dos membros 
do magistério e do ministério público” e subsidiàriamente 
perm itiu  a  aplicação das disposições do mesmo estatuto.

Assim determinando, atendeu apenas à realidade dos 
fatos, reconlíecendo na vida funcional do M inistério P ú ­
blico e do magistério, peculiaridades incompatíveis muitas 
vêzes com o sistema uniforme, rígido, do esta tu to .

Os têrmos do artigo 273 são, porótn, taxativos quando 
manda aplicar naqueles casos a legislação especial no pro­
vimento, transferência, substituição e férias do magisté­
rio.

P or isso mesmo, o processo de provimento, a organi­
zação dos concursos, a constituição de mesas examinado­
ras estão fora do sistema geral do esta tu to .

Ora, os dispositivos do artigo 17 referem-se com abso­
luta evidência, ao regime de provimento dos cargos pú­
blicos, e incluído no capítulo “das nomeações” .

Não vejo, portanto, como possa haver dúvida quanto à 
aplicação das leis especiais do ensino a hipótese em apre­
ço, tanto mais quanto a nomeação interina já  por sua vez, 
obedeceu a um regime peculiar imposta pelas condições 
especiais da Faculdade Nacional de Filosofia.

Assim respondo à consulta que me foi feita :

a ) a inscrição e x -o ff ic io  pelo regime do Estatudo pres­
supõe a satisfação pelo interino das condições gerais e es­
peciais exigidas pela lei para todos os candidatos;

b ) no caso especial dos professores não me parece ter 
aplicação o disposto no estatuto relativam ente à inscrição 
e x -o ff ic io  dos interinos, devendo-se as inscrições regerem- 
se pelas leis especiais relativas ao ensino.

Ê ste  é o meu parecer em resposta ao pedido que me 
foi feito pelo Exm o. S r. M inistro da Educação e Saúde, 
dentro dos itens formulados e que transcrevi no princípio 
dêste parecer.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1945.

T h e m is to c le s  C a v a lc a n t i  

Consultor Geral da República

ACUMULAÇÃO R EM U N ER A D A  —  A D M IS­
SÃO D E  M IL IT A R  REFO RM A D O  COMO 
EX TR A N U M E R Á R IO

—  Não há im pedim ento legal para a admis­
são como extrsnumerário de m ilitar reformado 
desde que não acumule proventos.

—  Interpretação dos arts. 159, 160 da 
Constituição.

—  Idem , do Decreto-lei n.° 24, de 29-11-37.
—  Idem , do E . F . ,  arts. 211, n.° III,  217 

e 245, n.° I V .

D E P A R T A M E N T O  A D M IN IS T R A T IV O  DO S E R V IÇ O  

P Ú B L IC O  .Jg
PARECER ^

A Constituição veda a acumulação de ca rg os  p ú b lic o s  

rem unerados (a r t.  159). O decreto-lei n.° 24 de 29-11-37

estendeu a proibição às funções e aos e m p re g o s  em autar­
quias, órgãos paraestatais e sociedades de economia mista 
(a r t. 1 .°). Tam bém  a acumulação de p ro v e n to s  de apo­
sentadoria, disponibilidade ou reforma, bem como a dês- 
tes com os de função ou cargo público foi interdita ( a r ­
tigo 4.°) .

A par da proibição de acumular estabeleceu o legisla­
dor ordinário sanções contra os acumuladores (a r t. 3.°) .

E stas consistiram em exoneração de todos os cargos e 
fu nçõ es, preceito estendido expressamente aos m ilitares 
(a r t. 3.° parágrafo ún ico).

No caso de acumulação de proventos de inatividade ou 
dêstes com o de cargo ou funções não ficou explícita a san­
ção ( a r t . 4.° ) .

No primeiro caso, a sanção não poderia consistir no re ­
gime dêste decreto-lei na perda de tôdas as situações, mas 
somente na desacumulação, isto é, na opção voluntária ou 
compulsória, por uma delas. Na hipótese de acumulação 
de proventos de inatividade com os de cargo ou função, 
na perda dêste sem sacrifício daqueles.

E sta  a interpretação condizente com a sistemática do 
decreto-lei n.° 24.

O E .F . ,  estendeu a proibição de acumular “à disponi­
bilidade e à aposentadoria, bem çomo ao recebimento de 
proventos de disponibilidade ou aposentadoria com os de 
cargo ou função” (a r t.  211 n.° I I I ) .

E m  caso de violação do preceito estabeleceu como pena 
a demissão de “todos os cargos e funções” (a r t. 217) e 
tam bém a cassação da aposentadoria ou de disponibilida­
de. Em  verdade constitui aceitação ilegal de cargo ou 
função pública (a r t. 245 n.° IV ) a investidura do inativo 
em cargo ou função de que resulte acumulação pro ib ida.

Como se vê, enquanto que no regime do decreto-lei 
n.° 24, a perda era somente do cargo ou função, no do E .F .  
a penalidade atinge tam bém a própria condição de inati­
vo. Perde o acumulador o cargo ou função e sofre a cas­
sação da aposentadoria ou a disponibilidade.

Assim ocorre em relação ao pessoal civil sujeito às pres­
crições do E .F .

Os militares, porém, estão fora de sua alçada. Têm  E s­
tatuto próprio e garantia constitucional quanto à perda de 
postos e patentes, extensiva aos r e fo rm a d o s  ( C o n s t . a rti­
go 160) .

Ante a proposta do M inistério da Educação e Saúde 
para admissão, como assistente de ensino, referência XVII 
de um m ilitar reformado (P roc. 14-244-44) a D .F .  dêste 
Departam ento consultou-me sôbre a situação dêste em caso 
de aproveitam ento, ou mais precisamente, se a aceitação 
da função im portaria na “perda da qualidade de oficial 
reformado” .

Entendi que não e a proposta foi, afinal ace ita .

As razões então expedidas são em resumo, as seguin­
tes :

Se, com relação aos civis o legislador ordinário podia 
estabelecer a sanção da p e rd a  d e  c a rg o  sem restrições, sal­
vo quanto à exigência de processo adm inistrativo, no caso 
do a rt. 156, c, da Constituição, relativam ente aos m ilita­
res de terra  e mar a situação é bem d iversa .
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Estabelece a Constituição no a rt. 160, parágrafo único, 
que

“O oficial das fôrças armadas, salvo o disposto no 
a rt. 172, 8 2.°, só perderá o seu pôsto e p -ten te  por 
condenação passada em julgado, a pena restritiva da 
liberdade por tem po superior a dois anos, ou quando, 
por tribunal m ilitar competente, fôr, nos casos defini­
dos em lei, declarado indigno do oficialaío ou com 
êle incom patível” .

Como se vê, a perda de p ô s to  ou p a te n te  que o re/or~ 
m a d o  c o n se rva  ( C o n s t ., a rt. 160, b ) não se pode verifi­
car, por outros motivos, além dos especificados na Consti­
tuição, isto é :

—  condenação por crime contra a segurança do E s­
tado ou a estrutura das instituições (a r t. 172, g 2.°>;

—  condenação por crime cuja pena privativa de 
liberdade fôr por tempo superior a 2 anos (a r t.  160,
8 único);

—  quando, declarado indigno do cficialato ou com 
êle incompatível, por tribunal m ilitar, na forma da 
lei (a r t.  160, § ún ico).

O E .M . regula a m atéria de perda do pôsto nos arti­
gos 161 a 167.

A extensão aos m ilitares do disposto no a r t . 3.° do de­
creto-lei 24, determ inada em seu parágrafo único, deve 
entender-se, portanto, de conformidade com o preceito 
constitucional, isto é, limitada à perda somente dos cargos 
civ is.

Conservando o pôsto ou patentes, não pode, entretanto, 
o m ilitar reformado acumular os seus proventos com os 
do cargo ou função civil, conforme dispõe o a r t . 4.° do 
decreto-lei 24. T erá que optar por úm dêles enquanto 
durar o exercício. Mas, cessada a função civil, voltará ao 
gôzo dos proventos da reform a.

A posição do m ilitar reformado que aceitar função de 
e::tranumerário é, em suma, idêntica a do que ocupar car­
go de provimento em comissão. Perde, enquanto durar o 
exercício, os proventos da reforma, m is a esta voltará des­
de que cesse a comissão (arts . 4.° e 7.° do decreto-lei 
2 4 ).

Não há incom patibi.idade legal entre a condição do m i­
litar in a t iv o  e o desempenho de funçõss próprias dos ex- 
ü  anum erárics. O que não pode é a c u m u la r  p r o v e n to r , tal 
ccmo ocorre com o funcionário efetivo, ocupante de cargo 
de provimento em comissão.

O civil inativo tem  a sua aposentadoria ou disponibili­
dade cassada se aceita a admissão. Além da proibição de 
acumular proventos existe outra a de m anter as d ia s  si­
tuações sim ultaneam ente.

O inativo civil somente pode ocupar cargo de provi­
mento em comissão; o militar, além desta faculdade goza 
de outra —  de desem penhar funções como extranumerá- 
rio .

Contra o civil há sanção expressa, denunciando a in ­
com patibilidade. Com referência ao m ilitar não ha comi- 
nação, que aliás jamais poderia atingir a perda de pôsto 
ou patente, m atéria de ordem constitucional.

H á ainda m ais. A Constituição no a rt. 160 a  perm ite 
que o m ilitar conserve as prerrogativas de oficial da re­
serva quando no exercício de “qualquer cargo público per­
manente, extranho à sua carreira” .

A sujeição dos extranum erários aos “deveres e à ação 
disciplinar” do E . F . ; na forma do a r t . 10 do decreto-lei 
n.° 5 .175 de 7-1-43, encontra êste obstáculo insuperável. 
Deve, entender-se sem conflito com a posição do m ilitar 
inativo na parte em que êle goze de um privilégio, não 
estendido aos civis, pelo texto constitucional.

E ’ evidente que em caso algum se adm itirá a a c u m u la ­

ção d e  p r o v e n to s .

A D .F .  solicita o reexame do assunto. Os argumentos 
de que se serve, data venia, não convencem.

E m  primeiro lugar informa que em outra oportunidade
— P rc c . n.° 9.014-43 —  D .  O .  de 5-8-43 —  já havia con­
cordado com a admissão de um aposentado, como extra- 
numerário-contratado, atendendo à natureza especializada 
da função que se propunha desem penhar.

Esta circunstância não podia ir.erecer consideração por­
que somente se adm ite contratado, para “função reconhe­
cidamente especializada” diz a lei (a r t.  16 do decreto-lei 
n.° 5 .175 de 7-1-43).

O candidato apenas preenchia uma exigência legal. 
Tam bém  o fato de se adm itir estrangeiros como extranu- 
merários-contratados nenhum a re'ação tem  com a ques­
tão das acum ulações.

Como se vê, por razão de simples política de pessoal, de 
mera conveniência adm inistrativa é que a admissão se fêz. 
Nenhum motivo legal atinente a acumulação foi invoca­
da .

No item  14, letra b  o  parecer da D .F .  alude a perda 
de pôsto ou patente, por s o lic ita ç ã o  p r ó p r i a .

Não se tra ta  t í  de pena, mas de ato espontâneo de cuja 
iniciativa é o titu lar o único árb itro .

Não haverá suspensão de proventos, sem base legai 
como foi insinuado.

O m ilitar inativo não pode acumular proventos de re­
forma com as de funções púb'.ica (decreto-lei n.° 24 de 
29-11-37, a rt. 4 .° ) .

Somente perceberá proventos de cargos ou posições ci­
vis, quando fôr titu lar de um no setor civil e de outro 
no m ilitar ( a r t . 24 do C . V . V . M . E . ) .

As demais observações contidas no parecer da D . F .  
nenhum reflexo têm  na solução do problem a. São motivos 
extra-legais em se tratando de acumulações.

Em  conclusão. Não há im pedim ento legal para a adm is­
são como extranum erário de m ilitares reformados desde 
que não acumulem proventos como sustentei e foi decid i­
do em outra oportun idade. A proposta da D . Ct. P . A . pode 
ser atendida.

E ’ o que me parece 

S . M . J .

C a r lo s  M e d e ir o s  S i lv a  

Consultor Jurídico do D . A. S . P .
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JULGADOS
A POSENTA D O RIA  —  CÁLCULO D E  P R O ­

V ENTO S —  M O LÉSTIA  CONTAGIOSA 
IN tU R Á V E L

—  N o caso de aposentadoria por moléstia 
contagiosa incurável são devidos proventos 
integrais.

—  Interpretação do a r t . 170, n.° IV , da 
Constituição de  1934.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Apelação Civel n.° 8 .505

R e la to r: S r. M inistro Aníbal F reire .

R ecorrente : Ju iz da Terceira Vera da Fazen­
da, ex-officio.

A pelante : União F ed era l.

A pelados: Libânia Bastos da Silva F ilha e 
outros.

a c ó r d ã o  .

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apejação 
cíval n.° 8 .505 , do D istrito  Federal, em que é recorrente, 
e x -o if ic io > o Ju iz  da T erceira V ara da Fazenda, apelante 
a União Federal, e apelados Libânia Bastos da Silva Filho 
e outros : „

Resolvem os M inistros do Supremo T ribunal Federal 
componentes da P rim eira Turm a negar provimento à ape­
lação e ao recurso, por maioria de votos, de acôrdo com 
as notas taquigráficas jun tas.

R io de Janeiro, 11 de junho de 1945. —  L a u d o  d e  C a ­

m a rg o , P residente. —  A n íb a l  F r e ir e ,  R elator.

RELATÓRIO

O  S r .  M in is t r o  A n íb a l  F r e ir e  —  Libânia Bastos da Sil­
va Filho, Júlio  Tôrres Vieira e Plínio Ramalho, a prim ei­
ra, auxiliar de segunda classe da D iretoria Regional dos 
Correios e Telégrafos, o segundo, operário do Arsenal da 
M arinha e o terceiro, escriturário de terceira classe da E s­
trada de Ferro C entral do Brasil foram aposentados, por 
sofrerem de m oléstia contagiosa incurável, com venci­
mentos integrais.

Posteriorm ente fêz-se a revisão dos processos de apo­
sentadoria, sendo tais vencimentos reduzidos à proporcio­
nalidade com o tem po de serviço público federal, ficando 
os dois prim eiros reduzidos a muito menos da m etade. 
Propõem , então, ação para anular o ato que lhes reduziu 
as pensões e restabelecer as anteriores, julgadas legais pelo 
Tribunal de Contas e em conseqüência condenada a F a ­
zenda ao pagamento de diferença entre os respectivos ven­
cimentos e os atualm ente pagos.

A ação foi contestada, e o D r. Ju iz julgou-a procedente, 
invocando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
e recorrendo e n -o ií ic io  (fls. 46 a 4 7 ) .

A União apelou, e o S r. D r. Procurador Geral assim 
opinou :

“Em  caso análogo, mandado de segurança n.° 190, 
opinrm os no sentido da proporcionalidade entre o 
tem po de serviço e os proventos do vencimento, nos 
casos de aposentadoria por motivo de moléstia in­
curável, e o Egrégio Supremo Tribunal Federal deu 
autoridade a êsse ponto de vista, adotando-o no ju l­
gamento daquele m andado.

E ’ certo que julgamentos em sentido oposto tem  
proferido o Egrégio Tribunal, mes escorado naquele 
sábio julgamento, que, d a ta  v e n ia  parece rea'izar per­
feita exegese do dispositivo da Constituição de 1934, 
opinamos pela reforma da sentença” .

Rio de Janeiro, 15 de abril de 1944. G a b r ie l  d e  R e ­

ze n d e  Passos, Procurador Geral da R epública .

VOTO

O  S r .  M in is t r o  A n íb a l  F r e ir e ,  R e la to r  —  A sentença 
apelada firmou-se na jurisprudência, agora uniforme, do 
Supremo T ribunal Federal na interpretação ao dar-se qo 
a rt. 170, inciso VI, da Constituição de 1934. Ficou as­
sentado que os funcionários públicos aposentados por mo­
léstia contagiosa incurável têm  direito a vencimentos inte­
grais, qualquer que seja o tempo de serviço.

Essa exegese- não se afastou dos dizeres do texto cons­
titucional e se inspira em razão de estrita justiça. Aliás, 
era a mesma a interpretação dada a princípio pelos órgãos 
adm inistrativos e que hoje está definitivam ente resolvida, 
em face do E statu to  dos Funcionários Públicos.

Nego provimento ao recurso e x -o ll ic io ,  e à apelação.

VOTO

O  S r .  M in is t r o  C a s tro  N u n e s  —  Tenho voto conhecido 
e longamente fundam entado e que proferi no julgamento 
da apelação n.° 7.639, Acórdão de 15 de junho de 1942 
(D . d a  J u s t .  de 6 de outubro de 1942), dando venci­
mentos integrais no caso de aposentação por moléstia in­
curável adquirida no serviço, o que me leva, sem necessi­
dade de m aior explanação, a confirmar a sentença que 
nesse mesmo sentido decidiu, aliás fundando-se em ares- 
tos desta T urm a.

Nego provimento ao recurso de ofício e à apelação da 
Fazenda.

VOTO

O  S r .  M in is t r o  F i la d e l lo  A z e v e d o  —  S r. Presidente, 
dou provimento à apelação.
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VOTO

O  S r .  M in is t r o  B a rro s  B a rre to  —  S r. Presidente, o 

meu voto é no sentido de dar provimento à apelação.

VOTO

O  S r .  M in is t r o  L a u d o  d e  C a m a rg o  (Presidente) — 
Nego provimento à apelação.

DECISÃO

Como consta da ata? a decisão foi a seguinte : Negaram 
provimento, contra os votos dos Srs. M inistros Filadelfo 
Azevedo e Barros Barreto.

REINTEG RA ÇÃO  —  CONTAGEM  D E JURO S

—  A  União tem  o privilégio de só pagar 
juros a partir da sentença líquida ou da liqui­
dação.

—  Interpretação do a r t. 3.° do Decreto 
22.785, de 31-5-33.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Apelação Cível n.° 8 .872

R ela to r: S r. M inistro Filadelfo Azevedo.

Recorrente : Juiz da Prim eira V ara da Fazenda 
Pública, ex-officio.

Apelante : União F ederal.

Apelado : D r . Antônio Augusto de M atos M en­
des.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos de apelação cível 
n.° 8 .872, do D istrito  Federal, em que é agravante a 
União Federal, e agravado o D r. Antônio Augusto de M a­
tos Mendes, além do recurso e x -o ff ic io ;

Acordam, unânim emente, os Juizes da Prim eira Turm a 
do Supremo Tribunal Federal negar provimento à apela­
ção, mas provar, em parte, o recurso e x -o ff ic io , em rela­
ção ao têrm o inicial da fluência de juros, tudo de acôrdo 
com os fundamentos expostos em sessão e já  constantes de 
processo por diligência de serviço estenográfico.

Custas e x -le g e .

Rio, 17 de maio de 1945. (D ata do julgam ento) —  
L a u d o  d e  C a m a rg o t Presidente —  F .  A z e v e d o , R elator.

RELATÓRIO

O S r .  M in is t r o  F i la d e lf o  A z e v e d o  —  N a Prim eira Vara 
dos Feitos da Fazenda Pública o D r. Antônio Augusto de 
Matos Mendes iniciou execução de sentença obtida contra

a União Federal para o fim de lhe serem asseguradas van­
tagens do cargo que exercia n a  Polícia, e de que fôra exo­
nerado sem justa causa em outubro de 1930.

Levantada a conta dos proventos perdidos até 30 de no­
vembro de 1941, com 20%  para honorários e custas, foi 
ela homologada sem oposição da ré e afinal satisfeita com 
o pagamento requisitado pelo P residente desta C ôrte.

M ais tarde, foi cum prida outra precatória, relativa a 
vencimentos até 31 de agôsto de 1942.

Um terceiro pedido deu lugar a maiores controvérsias : 
a princípio, pela inclusão de gratificação de Cr$ 300,00 
mensais, criada pelo Decreto-lei n.° 1.947, de 1939, afinal 
repelida com a conformidade do exeqüente; depois, a conta 
de fls. 95, ainda suscitou três questões :

a )  a dilatação do período de vencim entos até 10 de fe­
vereiro de 1944, quando a U nião o lim itava a 9 de setem ­
bro de 1943, data da reintegração do Autor;

b )  a inclusão do aum ento concedido em novembro de 
1943, na im portância to tal de Cr$ 700,00 pelo mesmo mo­
tivo;

c) a contagem de juros nos períodos entre as contas an­
teriores e seus efetivos pagam entos.

Formou-se discussão a respeito, mas afinal o juiz des­
prezou os embargos à precatória, principalm ente porque a 
reintegração do autor não se pudera ultim ar, an te  o im pe­
dimento do exame de sanidade, de modo a determ inar afi­
nal a sua aposentadoria; destarte, até que esta se verifi­
cou e que o exeqüente passou a perceber vantagens de ina­
tividade, sua situação psrm anecera inalterável; quanto aos 
juros da mora, seriam devidos pela demora no cum pri­
mento das precatórias.

Ao recurso e x -o f f ic io  se juntou apelação da União, em 
cujas razões foram desenvolvidos os pontos da anterior 
impugnação, e  protestos à contagem de juros, acrescidos 
tam bém  sôbre a im portância de custas.

A parte respondeu detalhadam ente e, nesta instância, o 
D r . Procurador Geral da R epública assim opinou :

“Nada a acrescentar às razões de fls. 138 e se­
guintes, que dem onstram  a procedência dos embargos 
à p recatória .

Esperam os o provim ento do recurso, como é de 
justiça .

30-4-945, G a b r ie l  d e  R . P assos” .

VOTO

O  S r .  M in is t r o  F i la d e lf o  A z e v e d o  —  Não tem  razão a 
União em sua im pugnação —  a reintegração do apelado, 
embora decretada, não se aperfeiçoou diante de obstáculo 
intransponível : é  sabido que nem  a nomeação atribu i a 
natureza de funcionário público, que só se com pleta com 
a oo n d it io  ju r is  da posse, sujeita ainda a form alidades an­
teriores, como o exame médico ou a prestação de fiança.

Na espécie, o ato de reintegração ficou im plicitam ente 
prejudicado pelo decreto de aposentadoria, que o deixara 
sem efeito para a tribu ir outra situação ao interessado.
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Assim, o apelado conservou até 1944 a mesma situação 
de protegido pelo decreto judicial, com tôdas as conse­
qüências supervenientes, inclusive o aumento, concedido 
em novembro de 1943.

Os juros poderiam ser contados tam bém  sôbre as custas, 
de há muito adiantadas pela parte; quanto à sua fluência, 
no interregno do pagamento das precatórias, é incontestá­
vel, sofrendo a União as conseqüências da demora.

J á  basta que ela tenha o privilegio de não os pagar, 
desde a inicial, como os particulares, e só os deva a partir 
de sentença liquida ou da de liquidação.

Na espécie, houve liquidação, embora por cálculo, de 
acôrdo com os dados fornecidos pelo autor a fls. 23; por 
isso mesmo, tenho uma pequena restrição a fazer, ante o 
recurso e x -o ffic io , que devolve tôda a m atéria ao conhe­
cimento do tribunal a d  q u e m .

E ’ que êles não podiam ser contados de data das con­
tas de fls. 35 e 48, mas, sim, daquelas em que transita­
ram em julgado as sentenças que as homologaram, de fls. 
38 e 65-v .; e x -v i  do a rt. 3.° do Decreto n.° 22.785, de 
31 de maio de 1933.

Dou, assim, provimento, em parte, ao recurso para que 
a conta de fls. 95 seja reformada nesse ponto restrito ex­
pedindo-se a seguir a precatória pedida.

VOTO

O S r. M in is t r o  L a u d o  d e  C a m a rg o  —  Dou provimento, 
em parte, para que os juros sejam contados da decisão ho- 
m ologatória.

Quanto ao mais, a sentença está a m erecer confirma­
ção.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte : Deram 
provimento em parte, unanim em ente.

GRATIFICAÇÕES ADICIONAIS —  REVO­
GAÇÃO —  D IR E IT O  AD Q U IRIDO

—  A  revogação de gratificações adicionais, 
não alcança, sem menção expressa, os acrésci­
mos já adquiridos pelo im plem ento de tempo.

—  A  aprovação constitucional, por dispo­
sição transitória do pacto de 1934, não alte­
raria a exegese da lei anterior, afastando ape­
nas qualquer vício que a maculasse.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Recurso Extraordinário n.° 8 .398

R e la to r: O S r. M inistro Filadelfo Azevedo.

R ecorren te: a Fazenda do Estado.

R ecorrido: Jú lia Isabel Neves de B rito .

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos de Recurso Ex­
traordinário número 8.398, da Bahia, em que é recorrente 
a Fazenda do Estado e recorrido Jú lia  Isabel Neves de 
Brito acordam unânim emente os Juizes da Prim eira Turm a 
do Supremo Tribunal Federal negar-lhe provimento pelas 
razões em pleno produzidas e que já integram  o proces­
sado por obra do serviço taquigráfico da Côrte.

Custas pelo recorrente.

R io de Janeiro, 7 de maio de 1945. —  (data do julga­
m ento). —  L a u d o  d e  C a m a rg o , Presidente. —  F ila d e lto  

A z e v e d o t R elator.

RELATÓRIO

O  S r . M in is t r o  F ila d e lf o  A z e v e d o , (R e la to r): —  Júlia 
Isabel Neves de Brito, professora jubilada, propôs contra 
o Estado da Bahia ação para haver o pagamento de gra­
tificações adicionais de 25 % , a que fizera jus por tempo 
de serviço completado anteriorm ente a decreto estadual, 
que as suspendeu, e já reconhecidas por despacho de 16 
de janeiro de 1931.

Desprezando a defesa do Estado, a sentença deferiu o 
pedido que, entretanto, o acórdão das Câmaras Plenas do 
Tribunal do Estado reduziu ao limite de 20%  segundo 
à lei vigente ao tempo em que a autora completara o lapso 
exigido.

O Estado interpôs, então, recurso extraordinário, com 
fundam ento nas letras a e d  do inciso constitucional ade­
quado, por ofensa ao a rt. 18 das disposições transitórias 
do pacto de 1934 e divórcio jurisprudencial em tôrno do 
a rt. 3.° da antiga lei de Introdução.

Nas razões, observa-se que a lei estadual suspendeu 
quaisquer concessões de novas gratificações segundo in­
teligência reiterada desta Côrte Suprem a.

A  recorrida, ao revés, sustenta que a presente hipótese 
não é das que têm levado o Supremo Tribunal a prover 
recursos do Estado, pois o im plemento de tempo se veri­
ficou antes do ato ditatorial, o que até adm inistrativa­
mente já a recorrente reconhecera em situação análoga.

Nesta instância, assim oficiou o Procurador Geral da 
República :

“O presente casô é a repetição de vários outros idênticos 
já julgados por êste egrégio T ribunal.

As gratificações adicionais reclamadas pela recorrida, 
foram suspensas pela Lei Estadual n.° 7.287, de 6 de 
março de 1931.

Êsse ato sendo do Interventor Federal, foi necessaria­
m ente aprovado pelo a r t . 18 das Disposições Transitórias 
da Constituição de 1934, que excluiu da apreciação judi­
ciária.

Julgando diversamente o Tribunal recorrido infringiu 
essa disposição.

O recurso interposto pela Fazenda do Estado deve ser 
conhecido e provido, reformando-se a decisão recorrida, 
para o fim de ser julgada a recorrida, carecedora da ação 
in ten tada .
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Rio de Janeiro, S de abril de 1945. —  E d u a r d o  B a -  

h o u th , Procurador da República A djunto. —  De acôrdo, 
L u i z  G a l l o t t i .  —  Visto, G a b r ie l  d e  R e z e n d e  P assos” .

VOTO

O  S r .  M in is t r o  F ila d e lf o  A z e v e d o  —  Ainda que o caso 
fôsse idêntico aos anteriores, repeliria o recurso, coerente 
com os votos anteriorm ente proferidos.

Mas, a espécie é diferente, por se tra tar de acréscimo 
verificado e adquirido antes do ato genérico, que aboliu 
as gratificações adicionais na B ahia.

Como tam bém  se verificou na órbita federal, a extin­
ção não alcançaria o ato consumado, perfeito e acabado.

Em bora o Govêrno fôsse arbitrário, para que a retro- 
atividade chegasse a tal extremo, seria indispensável de­
claração expressa; esta não se pode, porém, inferir apenas 
do uso equívoco da expressão “conceder” .

Não seriam mais concedidos, entende-se, os acréscimos 
compleres e daí por diante, e não os já  atingidos; para que 
tal se admitisse, seria necessário que tam bém  tivessem 
sido cassadas as concessões por ato regular, pois do con­
trário haveria ainda uma desigualdade injustificada.

D estarte, considero haver o T ribunal da Bahia bem 
aplicado a lei, sem ofensa a qualquer texto federal, sequer 
o a rt. 18 das disposições transitórias do pacto de 16 de 
julho, eis que apenas interpretava a lei estadual, por êste 
protegida, sem recusar sua aplicação, antes prestigiando-o 
em razoável entendim ento.

Nego, assim, provimento ao recurso.

VOTO

O  S r .  M in is t r o  L a u d o  d e  C a m a rg o  —  Conheço do re­
curso mas lhe nego provimento, porquanto a recorrida, an­
tes do decreto que deliberou sôbre as gratificações, já  ha­
via feito ju s  a esta, pelo im plem ento da condição tempo :
30 anos de serviços.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte : Conhece­
ram  do recurso, e lhe negaram provimento, unanim e­
m ente .

M AGISTRADO —  A POSEN TAD ORIA COM ­
PULSÓ RIA —  R ETA R D A M EN TO  DO 
D EC R ETO  EX EC U TIV O  —  A UM EN TO 
D E VANTAGENS DO CARGO

__ Não aproveita ao compulsado a falta  
de ato do executivo dezlarando-o aposentado 
por lim ite de idade, a aposentadoria, neste  
caso, dá-se “ipso jure”, diante da dispositivo 
constitucional. 

—  Interpretação dos arts. 91, a e 156, d, 
da Constituição.

TRIBUNAL DE APELAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL

Apelação Cível (2.a Câmara) 

N.° 3 .0 3 8

PÔRTO ALEGRE

O D r. Juiz de D ireito da 7.a Vara, 1.° ape- 

lante; 

O D r. Pelágio Pereira de Almeida, 2.° ape- 

lante; 

O Estado do Rio Grande do Sul, 3.° apelante; 

Os mesmos, apelados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação 
cível, em que são apelantes o D r. Ju iz  dos Feitos da F a­
zenda, o D r. Pelágio Pereira  de Almeida e o E stado do 
Rio Grande do Sul.

Acordam os da Segunda Câm ara Cível, por maioria de 
votos, dar provimento às apelações interpostas “ex-officio” 
e peío Estado do Rio G rande do Sul para, reform ando a 
sentença condenatória do últim o ao pagam ento, ao D r. 
Pelágio Pereira de Almeida, da diferença de vencimentos 
que teria deixado de perceber, de 1 de janeiro de 1941 a
31 de dezembro de 1943, e da gratificação adicional da 
quarta parte, desde 30 de março de 1940, julgar a ação 
improcedente, ficando prejudicada a apelação do au to r.

O D r. Pelágio, aposentado compulsòriamente, em 10 de 
julho de 1934, no cargo de juiz de direito da 2.a V ara da 
comarca da Capital, obteve parecer favorável, na reclam a­
ção apresentada à Comissão Revisora criada de acôrdo 
com a Constituição E statual de 1935 e foi, depois, m an­
dado adir à Secretaria do In terio r. Não atendido o seu 
pedido de reversão, de 11 de setem bro de 1937, no cargo 
de juiz da 5.a Vara, propôs ação contra o Estado, julgada 
procedente, em parte, por lhe assistir o direito  de p reen­
cher vaga ocorrida em quarta  entrância, após o seu pedido 
de reversão, abrangendo a  subseqüente promoção a desem ­
bargador, por antiguidade, bem  como aos vencim entos cor­
respondentes .

Fixada, em execução de sentença, a data de 2 de abril 
de 1938, como a da sua promoção a desem bargador, veiu 
o D r. Pelágio novam ente a juízo, com a presente ação, 
alegando que o decreto-lei n.° 61, de 31 de dezem bro de 
1940, outorgou, aos Secretários de Estado, o estipêndio de 
Cr$ 60.000,00 anuais. No entanto, contrariando dispositivo 
constitucional, só em  31 de dezembro de 1943, pela Lei 
n.° 515, fotam  fixados vencim entos iguais para  os desem­
bargadores. Cabe-lhe, assim, receber a diferença deixada 
de perceber durante os três anos que m ediaram  entre as 
duas leis, à razão de 1 .000 cruzeiros m ensais. Ainda mais, 
da contagem de seir tem po de serviço, verifica-se que, ju ­
ridicam ente, completou v in te  e cinco anos d» efetivo exer-
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cício, em 29 de janeiro de 1937. Tem, por isso, direito à 
gratificação adicional da quarta parte dos vencimentos, 
que lhe foi negada na esfera adm inistrativa.

A sentença apelada julgou a ação procedente, em parte, 
para reconhecer, ao autor, o direito de receber a reclama­
da diferença de vencimentos e m andar abonar-lhe a gra­
tificação adicional, a contar, porém, de 30 de março de 
1940. 9

Razão assistida ao autor, para reclam ar o pagamento 
da diferença de vencimentos, durante os três anos que me­
diaram  entre as duas leis por êle citadas. O aumento de 
vencimentos dos Secretários de Estado, sob qualquer título, 
im portava na aquisição da mesma vantagem, pelos desem­
bargadores, em face do preceito constitucional (a r t .  103, 
le t. d ) ,  e do disposto, a respeito, na lei de organização 
judiciária do Estado (artigo 25, § 2 .° ) .

Mas, consoante a certidão de batismo em apenso, con­
seguida após delongadss buscas, o autor nasceu em 23 de 
agôsto de 1870, anteriorm ente, portanto, à instituição do 
registro civil. Fixada a data de 2 de abril de 1938, para 
a sua promoção a desembargador, segue-se que, nesse cargo, 
deve ser considerado aposentado, desde 23 de agôsto do 
mesmo ano, de acôrdo com o disposto nos artigos 156, 
letra d  e 91, letra a, da Constituição Federal. Não apro­
veita ao mesmo autor a falta de ato do executivo, decla­
rando-o aposentado, por lim ite de idade. Como doutrina 
P o n t e s  d e  M ir a n d a , comentando idêntico dispositivo da 
Constituição de 1934, a aposentadoria compulsória, por 
lim ite de idade, dá-se ip s o  ju r e , d iante do preceito 
constitucional. Assim tam bém  entendeu o em inente H e r - 

m e n e g il d o  CE B a r r o s ,  afastando-se de seu cargo, no egré­
gio Supremo T ribunal Federal, ao atingir, a idade limite, 
sem esperar o ato do executivo, aposentando-o. Não se 
compreenderia, aliás, que o cum prim ento de dispositivo 
constitucional ficasse ao inteiro arbítrio do executivo. 
Dessa forma, da falta de ato que o declare aposentado por 
lim ite de idade, nenhuma vantagem  decorre para o fun­
cionário, principalm ente se, como no caso dos autos, sua 
idade não é bem conhecida e, ao invés de a declarar, êle 
a oculta m aliciosam ente. Assim, quando da vigência da 
invocada Lei n.° 61, já  o autor, por fôrça de dispositivo 
constitucional se achava na situação de aposentado e, por 
isso, não podia auferir o aumento consignado naquela le i .

Como aduziu a sentença apelada, o retorno do autor 
ocorreu, ou deveria ter ocorrido, em 11 de setembro de 
1937, consoante decidiu o acórdão que lhe deu ganho de 
causa, em parte, na ação anterior. Aquê’.e julgado não 
anulou o ato de aposentadoria, de 10 de julho de 1934. In ­
terpretou, apenas, a situação jurídica do autor, decorrente 
de ato do executivo e de provimento de recurso adm inis­
trativo, por êle interposto para o Presidente da República, 
considerando-o como juiz avulso. E  não se lhe pode con­
ta r  tem po de serviço, durante a avulsão . Acrescido, sim­
plesmente, o tem po considerado de serviço, desde o pe­
dido de reversão, ao contado até 1934 para a  aposentado­
ria, o autor com pletaria vinte e cinco anos de exercício de 
função pública em 30 de março de 1940. Mas, então, já  
se achava em situação de aposentado, ex-vi legis, não 
fazendo, por isso, jus à pretendida gratificação adicional.

Custas na forma da lei.

Pôrto Alegre, 26 de setembro de 1945.

H o m e r o  M a r t in s  B a tis ta , presidente. Vencido. Votei 
pela confirmação da jurídica sentença recorrida, despre- 
sando a arguição da aposentadoria compulsória, por ainda 
não ter sido esta decretada.

Os dispositivos dos artigos 156, letra d , e 91, letra a, 

da Carta Constitucional de 1937, em que se funda o acór­
dão, não consideram, ip s o  ju re , aposentados os m agistra­
dos e funcionários públicos, ao atingirem a idade de ses­
senta e oito anos.

Estabelece o primeiro dêsses dois dispositivos o pre­
ceito, entre outros, a ser obedecido pelo Poder Legislativo 
na organização do E statu to  dos Funcionários Públicos de 
que “serão aposentados compulsóriamente os funcionários 
que atingirem a idade de sessenta e oito anos. . . ”  E n­
quanto que o segundo, do artigo 91, letra a, assegurando 
a vitaliciedade dos juizes, todavia adm ite que possam per­
der o cargo, entre outros motivos, em virtude de “aposenta­
doria compulsória aos sessenta e oito anos de idade” .

Nenhum dêsses dispositivos, ao que se vê, impõe desde 
logo, ao juiz, ou funcionário público, a aposentadoria com­
pulsória, por te r chegado ao limite da idade prestabelecido 
para esta. Êles “serão aposentados compulsóriamente” , ao 
atingirem  aquela idade. Deverão ser, pois que o dispo­
sitivo constitucional não os considera aposentados. D eter­
mina que o “serão” .

Em  conseqüência dêsse preceito, o Decreto-lei n.° 1.713, 
de 28 de outubro de 1939, ou seja o “E statu to  dos F un­
cionários Públicos Civis da U nião” , faz depender a apo­
sentadoria de decreto especial, isto é, de um ato do poder 
competente, e só lhe reconhece efeitos a partir da publi­
cação do respectivo decreto no órgão oficial (V . artigo 208 
e seu 8 único) .

Por sua vez, o Decreto-lei n.° 3 .070, de 20 de fevereiro 
de 1941, que estabeleceu normas a serem adotadas pelos 
Estados e Municípios, extensivas em parte à m agistratura, 
no que não colidirem com a Constituição (§ único do 
a rt. 1.°), no seu artigo 29 estatui os casos em que o fun­
cionário “ será aposentado” , isto é, d e v e rá  s e r.

O E statu to  dos Funcionários Públicos Civis do Estado 
do Rio G rande do Sul (Decreto-lei n.° 311, de 31-12-942), 
reproduziu êsse dispositivo no seu artigo 140, enum eran­
do os casos em que o funcionário “será aposentado com- 
pulsòriam ente” , inclusive “quando atingir a idade de ses­
senta e oito anos. . . ” E  no artigo 199 consignou que “a 
aposentadoria produzirá efeito a partir da publicação do 
respectivo decreto no órgão oficial” (a r t.  267) .

Em  conformidade, pois, com a Carta Constitucional de 
1937 e leis federais e estadual, não há aposentadoria ip so  

ju r e , e sim dependente de ato do poder Executivo.

Ao alcançarem a idade lim ite de sessenta e oito anos, 
funcionário público e juiz adquirem, contra o Estado, o 
direito de serem aposentados compulsóriamente, enquanto 
que ao poder executivo daquele, incumbe satisfazer aquêlo 
direito, decretando a aposentadoria. Se não o fizer, terá 
o Estado violado aquêle direito, assistindo ao funcionáiip
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ou juiz a faculdade de compelí-lo e o  reconhecimento do 
mesmo, pelo uso da ação com petente. Nunca, porém, por 
ato seu» próprio, que poderá conduzi-lo ao abandono do 
cargo.

E ’ certo que uma das sumidades das nossas letras ju rí­
dicas, o eminente ministro Hermenegildo de Barros, quan­
do membro do Egrégio Supremo Tribunal Federal, se 
considerou aposentado compulsòriamente desde o momen­
to em que atingiu a idade limite, afastando-se das funções 
do seu cargo. Foi um gesto isolado, não seguido por ou­
tros não menos eminentes membros daquele Tribunal, 
haja vista os senhores ministros Bento de Faria e E duar­

do Espínola, que, após alcançarem o lim ite da compulsó­
ria, se m antiveram  no exercício de suas funções excelsas, 
até a expedição dos decretos de suas aposentadorias. R e ­
vela este fato, que o E . Supremo T ribunal Federal não 
adota a lição de P o n t e s  d e  M ir a n d a , aceita pelo acórdão 
e posta em execução pelo M inistro H ermenegildo de B ar­
ros. Caso contrário, considerar-se-ia irregular e ilegalm en­
te constituído com a presença nas suas funções, daqueles 
outros dois ministros ao depois de terem  atingidos os ses­
senta e oito anos de idade. E  teria, de ofício, como lhe 
cumpria, lhes recusado continuarem  em exercício. D é c io  

P e le g r in i, relator. E r a s to  C o r r e ia . Fui presente, Jo s é  C o r ­

reia  da S i l v a .
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Descentralização de

No desempenho de suas atribuições, vinha o 
D . A . S . P ., de há muito estudando a conveniência 
de serem '.Introduzidas algumas alterações simpli- 
ficadoràs nos métodos de trabalho relativos a di­
versos aspectos da adm inistração de pessoal.

Assim é que, após as pesquisas e observações 
levados a efeito se concluiu que, para obter tal 
simplificação de todo necessário e oportuna, seria 
m ister descentralizar certas fases de processamento 
dos atos adroinistativos.

Verificou-se, também, que, com essa medida, se 
alcançaria grande redução do expediente sujeito à 
deliberação privativa do Senhor Presidente da R e­
pública, desonerando-o, dessa maneira,, de tais en­
cargos de simples rotina burocrática.

E ’ bem de ver que a antiga centralização'resul- 
tanla da conveniência de fixar-se, no início da p rá­
tica do novo sistema de adm inistração pública* 
orientação uniforme no trato  de alguns problemas 
de pessoal, um a vez que os órgãos criados para 
êsse fim, nos M inistérios, necessitariam  para sua 
m aior eficiência, de um período relativam ente lon­
go de im plantação e funcionam ento.

Decorrida, no entanto, essa indispensável etapa 
de adaptação, encontram -sq agora, os referidos ór­
gãos em condições de im primir tratam ento  uni­
forme aos problem as de pessoal sendo, por isso, 
oportuno e acertado deferir-lhe maiores responsa­
bilidades e tarefas.

D esta formai em conseqüência da análise a que 
vinha procedendo, verificou o D .A .S .P .  a pos­
sibilidade e a conveniência de se introduzirem  al­
gumas alterações na legislação sôbre remoção e 
promoção dos funcionários, bem como sôbre ad­
missão, m elhoria de salário e aposentadoria de ex- 
tranum erários.

P or exemplo no que concerne à remoção ju l­
gou-se necessário que se transferisse aos M inistros 
de Estado a atribuição, então privativa do Senhor 
P residente da República, de efetivar essa movi­
m entação de funcionários,

atos administrativos

Como fundamento para essa providência, invo­
cou-se a circunstância de que àquelas autoridades 
competirá decidir sôbre atos cujos efeitos se cir­
cunscreverem ao âm bito do respectivo M inistério.

P ara  concretizar porém, a alteração preconizada, 
era preciso alterar o a r t. 72 do E statu to  dos Fun­
cionários e alguns dispositivos do regulam ento de 
remoções (D ecreto n.° 6 .223, de 4-9-40).

Por outro lado, e no que diz respeito às promo­
ções é sabido que, ná época própria de cada qua- 
prim estre eram submetidos ao Senhor Presidente da 
República, várias centenas de decretos individuais.

Ora> a lei exige tão somente que a promoção seja 
feita por decreto visto tratar-se de m odalidade de 
provimento em cargo público.

D estarte, a proposta do D .A .S .P . , .  a respeito, 
visou substituir o sistema de decretos individuais, 
por um decreto coletivo para cada quadro, com o 
que se reduziu o expediente de assinatura do Se­
nhor Presidente da República e parte do volumoso 
trabalho afeto aos órgãos de pessoal dos M inis­
térios .

Outrossim, na parte relativa aos extranum erá- 
rios, a legislação que vigorava atribüia ao Senhor 
Presidente da República a decisão final das ad­
missões e melhorias de salário de mensalistas, berr. 
como das aposentadorias de tôdas as categorias 
dêsses servidores.

P ara  simplificar o sistem ^ o D . A . S . P . propôs 
redistribuir, por descentralização, a competência 
decisória, entãq cometida ao Senhor Presidente da 
República ficando, também, dispensado dêsse 
modo, na m aioria dos casos, o seu próprio parecer 
consultivo.

Pela exposição de Motivos n.° 2 .300 , de 19 de 
novembro de 1945 o D . A . S . P .  sugeriu fôssern 
adotadas as medidas acima expostas.

Tendo sido aceitas as propostas do D . A . S . P . ,  
foram expedidos os seguintes atos: Decretos- leis 
ns. 8 .199  a 8.201, e Decretos ns. 19.985, e 
19.985 publicados no Diário Olicial de 24-11-45.
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NOTAS PARA 0 FUNCIONÁRIO
REVIGORAÇÃO d e  d is p o s it iv o s  

ESTATUTÁRIOS

734

O Decreto-lei n.° 4 .693, de 16 de setembro de 1942, 
tendo em vista as condições resultantes do estado de guerra, 
suspendeu a vigência de alguns dispositivos do E statuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União.

Com o mesmo fundamento, posteriormente, foram ain­
da baixados o Decreto-lei n.° 4 .874, de 23 de outubro 
de 1942, suspendendo para os militares a concessão de li­
cença para tratam ento de saúde de pessoa da família, o 
Decreto-lei n.° 5 .208, de 20 de janeiro de 1943, regulando 
a contagem de tem po de serviço para efeito da convocação 
e licenciamento, o Decreto-lei n.° 5.274, de 23 de feve­
reiro de 1943, dispondo sôbre a permanência de militar 
em hospital, e o Decreto-lei n.° 5.430, de 18 de abril de
1943, sôbre o comissionamento de oficiais.

Term inada a guerra, foram revogados todos êsses dispo­
sitivos, referentes a militares, pelo Decreto-lei n.° 7.593, 
de 31 de maio de 1945.

Com referência aos servidores públicos civis, entretanto, 
prevaleciam ainda os dispositivos de exceção, decretados 
em caráter transitório, situação que é focalizada em pro­
cessos, submetidos ao D .A .S .P .

Nessas condições, pareceu ao D .A .S .P .  que seria opor­
tuno o restabelecimento dos artigos do E statu to  suspensos 
por aquêle decreto-lei, o qual, aliás, já fôra em parte revo­
gado pelo Decreto-lei n.° 7.056, de 20 de novembro de
1944, que restabeleceu a aposentadoria prêm io.

Regulando, pois, o assunto, foi expedido, por sugestão 
do D .A .S .P . ,  o Decreto-lei n.° 8 .176, de 14-11-45, pu ­
blicado no D . O .  de 24-11-45, e assim redigido:

D EC R ET O -L EI N.° 8 .176, D E 14 D E  NOVEM BRO 
D E  1945

R e v o g a  o D e c r e to -le i  n .°  4 .693, d e  16 de s e te m b ro  d e  1942

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, d ecre ta :

Art. 1.° F ica revogado o Decreto-lei n.° 4 .693, de 
16 de setembro de 1942, e restabelecidos os artigos seguin­
tes do Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de outubro de 1939 :

Arfc 80 —  ...............................................................

§ 2.° O aposentado não poderá reverter à atividade 
se contar mais de cinqüenta e oito anos de idade.

Art. 113. Os regimentos determinarão :

I   para a repartição, o período de trabalho diario;

XI __ para cada função, o número de horas diárias
de trab a lh o ;

I I I  _  para um a ou outra, o regim e de trabalho em 
turnos consecutivos, quando 'fôr aconselhável, indican­

do o numero certo de horas de trabalho exigíveis por 
m ê s ;

IV  —  quais os funcionários, que, em virtude das 
atribuições que desempenham, não estão obrigados a 
ponto .

A rt. 145. O funcionário gozará, obrigatoriam ente, 
por ano, vinte dias consecutivos de férias, observada 
a escala que fôr organizada.

§ 1.° E ’ proibido levar à conta de férias qualquer 
falta ao trabalho.

8 2 .°. Somente depois do prim eiro ano de exer­
cício, adquirirá o funcionário direito  a fé rias .

Art. 147. Caberá ao chefe da repartição ou do 
serviço organizar, no mês de dezembro, a escala de 
férias para o ano seguinte, que poderá alterar de acor­
do com as conveniências do serviço.

§ 1.° O chefe da repartição ou do serviço não será 
compreendido na escala.

8 2.° Organizada a escala, será esta im ediatam ente 
publicada no órgão oficial.

A rt. 151 ..................................................................................

V III —  No caso previsto no a rt. 180.

Art. 180. A funcionária casada com funcionário 
federal, ou m ilitar do Exército ou da Armada, terá 
direito a licença, sem vencim ento ou remuneração, 
quando o marido fôr mandado servir, independente­
m ente de solicitação, em outro ponto do território  na­
cional ou estrangeiro.

F
Parágrafo único. A licença será concedida m ediante 

pedido devidam ente instruído, e vigorará pelo tem po 
que durar a comissão ou nova função do m arido.

A rt. 191. O funcionário adquire estabilidade de­
pois de :

I  —  Dois anos de exercício, quando nomeado em 
virtude de concurso.

I I  —  Dez anos de exercício nos demais casos.

A rt. 192. O funcionário que houver adquirido—èSTa- 
biUdade só poderá ser dem itido em  virtude de sentença 
judiciária ou m ediante processo adm inistrativo.

A rt. 246. A autoridade que tiver ciência ou no­
tícia da ocorrência de irregularidades no serviço pú­
blico é obrigada a prom over a sua apuração im edia­
ta, por meios sumários ou m ediante processo adm inis­
trativo.

Parágrafo único. O processo adm inistrativo prece­
derá sempre a demissão do funcionário.

A rt. 2.° O a r t . 165 do D ecreto-lei n.° 1.713, de 
de outubro de 1939, volta a vigorar com a sua redação

p r i m i t i v o .

A t. 3.  ̂ Ê ste  decreto-lei entrará em vigor na data  de 
sua publicação, revogadas as disposições em  contrário.
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Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1945, 124.° da 
Independência e 57.° da República.

J o s é  L i n h a r e s .

A . d e  S a m p a io  D o r i a .

J o r g e  D o d s w o r th  M a r t in s

P .  G ó e s  M o n t e i r o .

P . L e ã o  V t lo s o .

J .  P ir e s  d o  R i o .

M a u r íc io  J o p p e r t  d a  S i l v a .

T h e o d u r e t o  d e  C a m a r g o .

R a u l  L e i tã o  d a  C u n h a .

R .  C a s e m iro  d e  M e n d o n ç a .

. A r m a n d o  F .  T r o m p o w s k y .

AFASTAMENTO PARA U. N. R. R. A:

735

A Comissão M ista de Aquisição da U nited Nations 
Relief and R ehábilitation Adm inistration ( U .N .R .R .A .)  
no Brasil solicitou fôsse pôsto à sua disposição V .P .V . ,  
extranum erário mensalista, auxiliar de escritório, V III, da 
D iretoria de Rotas A éreas.

O órgão do pessoal daquele Ministério, ao instruir o 
processo, esclareceu que o pedido encontra amparo no 
art. 1.° do Decreto-lei n.° 7.546, de 14-5-45, e manifes­
tou-se favoravelm ente à aprovação da medida proposta .

Pelo exame do assunto, verificou o D .A .S .P .  que 
não poderá ser atendida a solicitação feita à vista do que 
pas9a a expor.

E m  virtude do acôrdo firmado com a U nited Nations 
Relief and R ehabilitation Administration, iniciou o D .A .
S .P .  o recrutam ento do pessoal brasileiro que ocuparia 
cargcs daquela organização em áreas libertadas da Europa.

Figuravam, no entanto, entre os candidatos, diversos 
servidores federais, estaduais, municipais, de entidades au­
tárquicas, paraestatais ou de economia mista e que, habi­
litados, não poderiam prestar colaboração à U .N .R .R .A .  
sem possível prejuízo das respectivas situações funcionais.

D ada a  natureza do programa da U .N .R .R .A .  bem 
como a oportunidade de colaboração oferecida ao país, e 
constituindo, também, “excelente treinam ento de pessoal 
para a administração brasileira” , conforme salientou o 
D . A . S . P . em sua exposição de motivos n.° 860, de 7-5-45, 
sugeriu-se que se desse aos servidores selecionados para 
essa instituição, tratam ento especial enquanto estivessem 
efetivam ente a serviço dessa organização.

Aprovada a sugestão pelo Senhor Presidente da R epú­
blica, foi conseqüentemente, expedido o Decreto-lei núme­
ro 7.546, de 14-5-45, que, além de estabelecer, no art. 1.°, 
permissão para que o servidor público federal se afaste 
do cargo ou função para servir na U .N .R .R .A . ,  m edian­
te autorização expressa do Senhor Presidente da R epúbli­
ca e, no art. 4.°, a quem cabe propor a concessão de tal 
afastam ento, por se tra ta r de serviço em zonas devastadas 
pela guerra e agora oeupadas, dispõe sôbre o prazo cònct» . 
dido ao servidor para reassumir o exercício do seu cargo 
uu funçao (a r t .  3 ° ) .

Verifica-se, assim, que o espírito da lei foi perm itir ao 
servidor público o exercício de funções atribuídas pela or­
ganização e m  te r r itó r io  e s tra n g e iro , e não, como se pre­
tende, o simples desempenho de trabalhos na Administra­
ção, dentro do país, tan to  que o citado diploma legal esti­
pulou período relativam ente dilatado para que o servidor 
reassuma as funções públicas, cessadas as atividades que 
lhe forem cometidas.

A administração pública, dessa forma, quis contribuir 
para que a U .N .R .R .A .  pudesse logo dispor de pessoal 
necessário à sua obra construtiva e de alto significado 
social.

Assim, e não se tratando, no caso, de s e rv id o r  sele ­

c io n a d o  para servir naquela instituição nos locais mencio­
nados, não poderá o requisitado afastar-se de suas funções 
baseado no artigo indicado.

Conseqüentemente, o afastamento, no caso, deverá 
im portar na perda da função que o interessado exerce no 
serviço público. Isso não impede, porém, que, oportunamen­
te, seja apreciada a possibilidade de sua readmissão, como 
prevê e faculta a legislação vigente.

Nessas condições, o D .A .S .P .  opinou:

a) por que ficasse o afastam ento do interessado, 
para o fim de que se trata, condicionado à sua dispensa 
do serviço p ú b lico ; e

b ) por que fôsse o processo restituído ao M inisté­
rio da Aeronáutica, para os devidos fins.

(Parecer n.° 5.747, de 12-10-45, publicado no D . O .  

de 27-10-45, pág. 1 6 .8 3 1 ).

READMISSÃO E REINTEGRAÇÃO
736

H . O . T . ,  ex-Detetive, F , do Q .P . ,  do M .J . ,  soli­
citou revisão do inquérito que procedeu à sua demissão, 
para o fim  de obter reintegração. Examinando o assunto, 
verificou o D .A .S .P .  : a )  que o interessado, após de­
missão regularm ente processada, pleiteou a sua reintegração 
em petição dirigida ao Chefe de Polícia do D .F .S .P . ,  
autoridade incom petente para a  concessão da medida soli­
citada ; b )  que a Circular n.° 14-44, da S .P .R . ,  alte­
rando a de n.° 11-42, quanto às normas do direito 
de petição, dispõe : “c) a infringência das regras I, II, 
III, V, VI e V II do mencionado art. 221, para  o exercí­
cio do direito de petição não justificará a aplicação de pe­
nalidades nem  interrupção dos prazos de prescrição, ca­
bendo entretanto, à autoridade a que foi originàriamente d i­
rigido julgar da conveniência de ser ou não arquivado o 
pedido” ; c) que, embora o dispositivo transcrito perm i­
tisse o arquivamento do pedido, foi o mesmo encaminhado 
ao Senhor Presidente da República, ccm pareceres favorá­
veis à reintegração do interessado, sob o fundamento de 
que não m a is  s u b s is tia m  os m o tiv o s  d e te rm in a n te s  d a  sua  

d e m is s ã o ; d )  que o art. 78, do E .F .  prescreve, v e r b is  : 

“O ex-funcionário só poderá ser readm itido a juízo do go- 
vêrno, quando firar apurado, em processo, q u e  n ã o  m a is  

s u b s is te m  os motivos determ inantes d e  sua d e m issã o, ou 
verificado que não há inconveniência para o serviço pú- 
Wjço, quando a exoneração se tenha processado a pedido;
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e) que, assim, o fundamento apontado não deve e não 
pode dar lugar à reintegração, que é o reingresso do fun­
cionário com ressarcimento de prejuízo, em conseqüência 
de lesão de direitos, mas tão somente, à readmissão, dada 
a legitimidade do ato reclam ado; e / )  que, dada a inter- 
independência das instâncias administrativa e judicial, não 
pode ser tom ado em consideração, para efeito de reinte­
gração, o argum ento de te r sido o requerente excluído da 
denúncia crim inal. Nestas condições o D .A .S .P .  opinou 
pela readmissão do interessado.

(Exposição de motivos n.° 2 .035, de 13-10-45, pu­
blicada no D .O . de 3-11-45, pág. 1 7 .071 ).

BANCAS EXAMINADORAS E PROIBIÇÃO 
DE ACUMULAR

737

Solicitou a D .P .A .  o parecer da D .F .  sôbre a le­
galidade da designação de dois agrônomos para constituí­
rem  a banca examinadora da prova de habilitação, para 
auxiliar de escritório da Subestação de Enologia, em Urus- 
sanga, isto porque àquela Divisão parece que o ato em 
causa contraria o disposto nos arts. 212 e 272 do E .F .

O assunto, se examinado rigorosamente, frente aos 
dispositivos citados, como o fêz aliás a S .A . da D .P .A . 
poderia levar à conclusão de que para servir como m em ­
bro de banca examinadora de concurso ou professor de cur­
so (que é caso sem elhante), dever-se-ia antes buscar a 
'relação entre o cargo ocupado e a respectiva função a de­
sempenhar .

Aliás, a D .F . ,  examinando situação semelhante, invo­
cou a disposição contida no art. 212 do E .F .  :

“Não se compreendem na proibição de acumular, d es­

d e  q u e  te n h a m  c o rre s p o n d ê n c ia  c o m  a lu n ç ã o  p r in c ip a l” , 

frizando, então, que para que se possa receber, legalmen­
te, honorários como professor de cursos ou como exami­
nador de concursos ou provas, necessário será haja relação, 
correspondência com a função principal.

Mas, ao se firm ar tal entendim ento se entendeu a ex- 
pressão-função principal —  em sentido genérico, lato, não 
■havendo preocupação em buscar a correspondência entre 
cada um dos cargos, de carreira ou isolado, e os respectivos 
cursos e concursos, mas apenas um a relação de ordem 
geral, uma correspondência genérica entre os cargos públi­
cos, quaisquer que sejam êles —  função principal —  e as 
funções acessórias de professor ou examinador, consideran­
do-se como ponderável argumento o fato de que, no raro, 
somente funcionários com experiência e tirocínio poderão 
desincumbir-se a contento de tais funções.

Extrem am ente difícil, senão impossível, seria a tarefa 
de encontrar correspondência entre cada um dos cursos, 
concursos ou provas e os diversos cargos públicos, máxime 
sa se atentar que as carreiras não estão regulamentadas.

No caso, cumpre, ainda, salientar que a referida prova 
que se vai realizar por delegação já demonstra a dificul­
dade que se tem  para a execução da mesma, que não será 
feita pela própria D .S .  ; sem dúvida, difícil é aplicar-se 
o critério proposto pela D . P . A ., pois que, em se tratando 
de repartições técnicas, impossível será encontrar outros

elementos em condições de se desincumbirem das referidas 
funções.

Acresce, ainda, que a tarefa  dos examinadores de pro­
vas é m eram ente executiva. Os elem entos são fornecidos 
pela D .S . ,  limitando-se os membros da Banca a fiscaliza­
rem a boa marcha dos trabalhos, não havendo, assim, no 
caso, como se cuidar de estabelecer correspondência de fun­
ções.

Nessas condições e à vista do exposto, a D .F .  foi de 
parecer que, no caso concreto, não há im pedim ento legal, 
para que se efetive a designação em causa e que o processo 
podia ser restituído à D .P .A .

(Desp.-proc. 21.014-45, publicada no D . O .  de 8-11-45, 
págs. 17 .212-17 .213).

APOSENTADORIA PARA FUNCIONÁRIO 
EM COMISSÃO

738

Regulando êsse assunto, foi assinado o seguinte ato  :

D EC R ET O -L EI N.° 8 .241 —  D E  27 D E  NOV EM BRO  
D E  1945

A lt e r a  a re d a ç ã o  A o a rtig o  206 d o  D e c r e to -le i  n .°  1.713, d e

28 d e  o u tu b r o  d e  1939, e d o  seu p a rá g ra fo  ú n ic o

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta :

Art. 1.° O artigo 206 do Decreto-lei n.° 1.713, de 
28 de outubro de 1939, e seu parágrafo único passam  a 
vigorar com a seguinte redação :

-  “A rt. 206. Poderá ser aposentado, na forma dêste 
Estatuto, no cargo que exerça em  comissão, o funcionário, 
ocupante, ou não, de cargo de provim ento efetivo, que 
contar mais de quinze anos de exercício efetivo e in in ter­
rupto em  cargo, ou cargos de provim ento em comissão.

Parágrafo único. Poderá tam bém  ser aposentado em 
cargo de provimento em  comissão o funcionário q u e . hou­
ver exercido por mais de quinze anos, interpoladam ente, 
cargo, ou cargos de provim ento em comissão, desde que 
conte mais de cinqüenta anos de serviço público” .

Art. 2.° O presente Decreto-lei entrará em  vigor na 
data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário .

Rio de Janeiro, em  27 de novembro de 1945, 124.° da 
Independência e 57.° da R epública.

J o s é  L i n h a r e s .

A .  d e  S a m p a io  D o r ia .

J o r g e  D o d s w o r t h  M a r t in s .

C a n r o b e r t  P e re ira  d a  C o s ta .

P . L e ã o  V e lo s o .

J  . P ir e s  d o  R i o .

M a u r íc io  J o p p e r t  d a  S ilv a .

T h e o d u r e t o  d e  C a m a rg o .

R a u l  L e itã o  d a  C u n h a .

R .  C a r n e ir o  d e  M e n d o n ç a .

A r m a n d o  F .  T r o m p o w s k y .
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QUITAÇÃO COM O SERVIÇO MILITAR

7 3 9

Consultou o D .N .C . sôbre se deve exigir, para admis­
são de pessoal eventual, a prova de quitação com o ser­
viço m ilitar.

Ao form ular a consulta, esclarece aquêle D eparta­
mento :

a )  que o Decreto-lei n.° 7.175, de 20-12-44, manda 
aplicar, em  relação ao pessoal eventual, e no que cou­
ber, a legislação do pessoal para obras da União ;

b )  que, em face dêsse decreto-lei a apresentação de 
documentos, por parte  daquela categoria de servidores, está 
regulada pelo seguinte dispositivo :

“Poderá ser dispensada a apresentação de documen­
tos, exceto o9 de comprovação de capacidade profissio­
nal, para os de salário inferior a Cr$ 30,00 por dia 
ou Cr$ 750,00 por mês” .

c) que, todavia, o Decreto-lei n.° 7.343, de 26-3-45, 
que diz respeito ao serviço m ilitar, estatui :

“Art. 12. N enhum  brasileiro, de mais de 19 anos 
de idade, poderá, sem prévia apresentação de prova de 
que está em dia com suas obrigações concernentes ao 
serviço militar, praticar qualquer dos seguintes -atos :

/)  exercer, a qualquer título, sem distinção de ca­
tegoria ou forma de pagamento, qualquer função ou 
cargo público ou :

1 —  estipendiado pelos cofres públicos federais, es­
taduais ou m unicipais;

2 —  de entidades paraestatais, bem  assim das sub­
vencionadas ou m antidas pelo poder público” .

Em  conseqüência dos dispositivos transcritos, surgiu a 
dúvida, objeto da presente consulta.

E ’ evidente que a dispensa da apresentação de do­
cumentos, para admissão de pessoal eventual, perm ite o 
ingresso de estrangeiros no serviço ; entretanto, entende a 
D .F .  que, sendo o candidato brasileiro, não há como isen­
tá-lo do que determ ina o Decreto-lei n.° 7.343-45, em rela­
ção ao serviço m ilitar.

T al conclusão é sugerida, não só pela alínea i  do art.
12 do mencionado decreto-lei (transcrita  pelo D .N .C . ), 
como tam bém  pela alínea b  do mesmo artigo, segundo a 
qual nenhum brasileiro, de mais de 19 anos de idade, po­
derá, sem prova de quitação com o serviço militar, “in- 
gresisar como funcionário, empregado ou associado, em ins­
tituição, empresa ou associação oficial ou oficializada ; sub­
vencionada ou cuja existência ou funcionamento dependa 
da autorização ou reconhecimento do govêrno federal, es­
tadual ou m unicipal” .

Assim, com êste parecer, a D . F . opinou por que fôsse 
o processo restituído ao D .N .C .

(Desp.-proc. 20.846-45, publicado no D .O . de 5-12-45, 
pág . 1 8 .2 5 3 ), .

LIMITE DE IDADE PARA ADMISSÃO 
DE DIARISTA

740

Consultou a D .P .E .  sôbre a possibilidade de se admi­
tir como extranumerário-diarista um candidato de 40 anos 
de idade.

Do ponto de vista legal não há impedimento, uma vez 
que a legislação de pessoal estabelece apenas, a idade m í­
nima para ingresso no Serviço Público, e isto tão somente 
para os funcionários.

E ’ certo que as instruções reguladoras de concurso e 
prova de habilitação estabelecem os limites mínimo e má­
ximo de idade para a carreira ou S .F .  a que se destina, 
mas êsses lim ites não são rígidos e definitivos, uma vez 
que o extranumerário-diarista ou mensalista, contando mais 
do 3 anos de serviço público, não fica sujeito a essa exi­
gência .

Ademais, em se tratando de extranumerário-diarista, 
que não goza de estabilidade, julgou a D .F .  que não se 
deve estabelecer um lim ite máximo, mas adicionar-se a ad­
missão à capacidade física do candidato, demonstrada me­
diante o exame de sanidade.

No caso em aprêço, a D .F .  opinou por que se res­
pondesse afirm ativam ente à consulta, principalmente por­
que se tra ta  de ex-servidor estadual, que durante doze anos 
prestou serviço público.

(Desp.-proc. 20.640-45, publicado no D . O .  de 31-10­
45, pág. 1 6 .9 7 5 ).

COMPETÊNCIA PARA APLICAÇÃO 
DE PENALIDADES

741

A S . G . M . G . solicitou o pronunciamento do D . A .
S .P .  a fim  de esclarecer, em definitivo, a competência 
dos chefes de repartição ou serviço para a aplicação de 
penalidade a extranum erários.

Examinando o assunto, verificou a D . F . :

a ) que não é possível, em face de situações jurídi­
cas diferentes, perfeitam ente distintas, estabelecer igualda­
de absoluta ;

b )  que, assim, nem todos os dispositivos estatu tá­
rios pertinentes à ação disciplinar se aplicam aos extranu­
merários, mas tão somente aquêles que correspondem a ca­
sos comuns a essa categoria de servidores e aos funcionários, 
guardadas as variações das respectivas esferas de compe­
tência ;

c) que a verdade dêsse enunciado se evidencia na 
análise das formas de exclusão do serviço público, que se 
dão por exoneração (espécie que não im porta em pena), 
demissão e demissão a bem do serviço público, no caso de 
funcionário, por ato privativo do Presidente da República, 
e por dispensa, a juízo do chefe de repartição que tem  ta ­
bela numérica própria, no caso de extranumerário ;

d )  q u e ,, conseqüentemente, a autoridade competente 
para aplicar a pena mais grave n o  caso de extranumerário
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a pena de dispensa —  deve, por isso mesmo, poder aplicar 
penalidades m enores; e

e ) que êsse princípio é pacífico em matéria discipli­
nar.

Assim a D .F .  não vê motivos para alterar o ponto de 
vista expendido no dia 12-9-45, no processo n.° 19.073-45, 
não só porque não existe no mesmo nada que colida com 
a legislação vigente ou possibilite desigualdade de tra ta ­
mento, como, também, porque guarda a necessária unifor­
midade com as decisões anteriores.

Isto pôsto, foi o processo restituído à S .G .M .G .

(Parecer-proc. 19.073-45, publicado no D . O .  de 
3-12-45, págs. 18 .160-18 .161).

G R A T IFIC A Ç Ã O  P O R  SE R V IÇ O S 
E X T R A O R D IN Á R IO S

742

A D .G .F .N .  consultou a D .F .  sóbre por onde deve 
correr a despesa com o pagamento de gratificação por ser­
viços extraordinários prestados pelo funcionário que, legal­
m ente autorizado, tem  exercício em serviço ou repartição 
diferente daquela em que estiver lotado, r

\

No entender da D .F . ,  o pagamento dessa vantagem 
deve correr à conta do crédito do órgão que estiver se u ti­
lizando dos serviços do funcionário, analogamente, aliás, ao 
resolvido no parecer de 12-7-42, exarado no processo nú­
mero 5.183-42, do D .A .S .P . ,  —  publicado no D iá r io  

O f ic ia l  de 16, pág . 11.206, com relação a diárias.

Assim, foi restituído o processo ao S .P .F .

(Parecer-proc. 21.357-45, publicado no D . O .  de 
3-12-45, pág . 1 8 .1 6 1 ).

A B O N O  D E  E M E R G Ê N C IA  A O S 
S E R V ID O R E S  PÚ B L IC O S

743

E ’ do seguinte teor, o decreto-lei que concedeu abono 
de emergência aos servidores públicos :

D EC R ETO -LEI N.° 8 .169, D E 12 D E  NOVEM BRO 
D E 1945

C o n c e d e  u m  a b o n o  d e  e m e rg e n c ia  aos s e rv id o re s  c iv is  e 

m ilita r e s  da U n iã o

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta :

Art. 1.° Fica concedido a todos os servidores federais, 
civis e militares, ativos e inativos e em disponibilidade, 
um abono de emergência igual à importância que percebe­
rem  ou lhes fôr devida no mês de novembro corrente, a 
título de vencimento, remuneração, gratificação de função, 
de magistério e de representação, salário, provento e pensão.

Parágrafo único. O abono de emergência a que se 
refere êste artigo será feito no correr do mês de dezembro 
dêste ano, com observância das mesmas normas para o 
pagamento do pessoal ativò, inativo e pensionista, sem 
novas exigências.

Art. 2.° Para  atender à despesa prevista neste decre­
to-lei, fica aberto um  crédito especial de trezentos milhões 
de cruzeiros (Cr$ 300 .000 .000 ,00), com a seguinte dis­
criminação :

I  —  Pessoal Perm anente, inclusive gra­
tificação de função, de m agisté­
rio e de rep re se n ta ç ã o ..................... 182.200.000,00

II  —  Pessoal E x tra n u m erá r io ................... 77.200.000,00

III —  Pessoal em D ispon ib ilidade ............ 100.000 00
IV —  Inativos ................................................ 32 .000 .000 ,00
V —<■ Pensionistas .........................................  8 .500.000,00

Art. 3.° O crédito especial de que tra ta  êste decreto- 
lei será autom aticamente registrado pelo T ribunal de Con­
tas e  distribuído ao Tesouro Nacional, para ser movimen­
tado pela Diretoria da Despesa Pública.

Parágrafo único. Incumbe a cada um  dos M inisté­
rios demonstrar e requisitar ao D iretor da Despesa Públi- ' 
ca a redistribuição do crédito necessário ao atendim ento 
das despesas decorrentes dêste decreto-lei.

Art. 4.° F ica o M inistro da Fazenda autorizado a 
baixar instruções para a execução do presente decreto-lei.

Art. 5.° Êste decreto-lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1945, 124.° da In ­
dependência e 57.° da R epública.

J o s é  L i n h a r e s .

J .  P ir e s  d o  R io .

A .  d e  S a m p a io  D o r ia .

P .  C o e s  M o n t e ir o .  ‘

R .  C a r n e ir o  d e  M e n d o n ç a .

A r m a n d o  I .  T r o m p o w s k y .

M a u r íc io  J o p p e r t  d a  S i lv a .

T h e o d u r e t o  cfe C a m a rg o .

R a u l  L e it ã o  d a  C u n h a .

P .  L e ã o  V e lo s o .

J o r g e  D o d s w o r t h  M a r t in s .

(Publicado no D .O . de 13-11-45).

N O V O S  M O D E L O S  D E  D E C R E T O S  
D E  P R O M O Ç Ã O

744

A respeito do assunto, foi baixada a seguinte por­
taria :

PO RTA RIA  N.° 774

O Presidente do D epartam ento A dministrativo do Ser­
viço Público, usando da atribuição que lhe confere o item
V do art. l.o do Regim ento do D .A .S .P . ,  aprovado pelo 
Decreto n.° 11.101, de 11 de dezembro de 1942, e tendo 
em vista o disposto no a r t . 1.° d'0 D ecreto n.° 19.984, de 
21 de novembro de 1945,

Resolve aprovar os anexos modelos P-17 e V-3, que 
substituem os de igual número aprovados pela Portaria 
n.° 640, de 23 de junho de 1940.

Rio de Janeiro, em 29 de novembro de 1945 —  M o a ~  
c y r  B rig g s ,,
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dro

M ODÊLO N.° P-17 —  PROM OÇÃO

(PO R TA R IA  N.° 774-45)

O Presidente da R epública resolve prom over no Qua-

( indicar

do M inistério
(noiíie)

A —  P arte  Perm anente (quando fôr o caso) :

I  —  P or antiguidade, de acôrdo com o art. 46, do 
Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de outubro de 1939:

a) na carreira de ............................................................... :

1)  .................  da classe ....................................  à
(nom e) (indicar)

classe ..................vago em virtude d . . .  . .................................. .
(indicar)

(indicar o motivo e o nome do funcionário que abriu

2 )

a vaga, se fôr o caso) .

......... da classe ................................................  à

classe ........................... . vago em virtude d.
(indicar)

(indicar o motivo e o nome do funcionário que abriu

...................................................................... ..........
a vaga, se fôr o caso).

3 ) ................ da c la s s e ....................... à c la s s e .....................
vago em virtude d ................  (indicar)

(indicar o m otivo e o nome do funcionário que abriu

a vaga, se fôr o caso).

b ) na carreira de

1)   da classe ...........................................
(nom e) (indicar)

classe ........................... . vago em virtude d .............................
(indicar)

(indicar o motivo e o nome do funcionário que abriu

(indicar o motivo e  o nome do funcionário que abriu

3)

a vaga, se fôr o caso). 

........... . da classe . . . .
(nom e) (indicar)

classe ........... ............... , vago em virtude d.
(indicar)

(indicar o motivo e  o nome do funcionário que abriu 
a vaga, se fôr o caso).

II  —  Por merecimento, de acôrdo com o art. 47, do 
Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de outubro de 1939;

a) na carreira de

1)   da classe ........................................... à
(nom e) (indicar)

c la s s e ........................ vago em virtude d ......................................
(indicar)

(indicar o motivo e o nome do funcionário que abriu

................................... ..................................... ........ .
a vaga, se fôr o caso).

2) . .................. .. . da classe ...................................... .. à
(nom e) (indicar)

c la s s e ............................ vago em virtude d
(indicar)

(indicar o motivo e o nome do funcionário que abriu

3)

a vaga, se fôr o caso). 

........... . da classe . . . .
(nom e) (indicar)

c la s s e .............................vago em virtude d
(indicar)

(indicar o motivo e o nome do funcionário que abriu 

a vaga, se fôr o caso).

a vaga, se fôr o caso).

2)  da classe ....................................... .
(nom e) (indicar)

classe ........................... . vago em virtude d .....................
(indicar)

b )  na carreira de ..................

1) ...........................  da classe
(nom e) (indicar)

classe ........................... . vago em virtude d . ................
(indicar)
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(indicar o motivo e o nome do funcionário que abriu 

a vaga, se fôr o caso).

dro

2 ) da classe . . .  ......................................  8
(indicar)

(nom e)

classe .............................vaê° em virtude d
(indicar)

( in d ica r 'o  motivo e o nome do funcionário que abriu 

a vaga, se for o caso).

3) ., da classe
(nom e)

classe .............................vago em virtude d
(indicar)

(indicar)

(indicar o motivo e o nome do funcionário que abriu 

a vaga, se for o caso).

_  P arte  suplem entar (Quando fôr o caso):B)

de

.da Indepen-

, o ............... de 19.

Rio de Janeiro, em

de 194 ......... . ........................................

dência e .........................  da República

Referência : Processo n

M ODÊLO N.° V-3 -  ANULAÇÃO D E  PROMOÇÃO 

(PORTARIA N.° 774-45)

O Presidente da República, tendo em vista o que consta 

dc Processo n.° ......... de
(repartição)

Resolve tornar sem efeito de acôrdo com o art. 57 do 

D ecreto-lei n.° 1.713, de 28 de outubro de 1939, a promo­

ção por ............
(indicar o critério)

da
do cargo

da classe

(nom e)

(indicar)

da car­

reira de
(denom inação)

Quadro
(ou do Qua-

P arte  ........................................... )
(indicar)(indicar)

do M in is té r io ............................................................................... . ao
(nom e)

cargo da c la s s e .........................................................................dessa
(ind icar)

carreira em virtude de
(indicar o motive

(indicar)

e o neme do funcionário que abriu a vaga, se fôr o caso)

............................................................. ....................... constante do

decreto de ...........................................
(da ta )

Rio de Janeiro, em . . . .  de ..............................................

de 194........... . ....................................................... da Indepen­

dência e .............................. da República.

Referência : Processo n.° ....................... .............................

de 19 ..............

(Publicada no D .O . de 3-12-45, pág. 1 8 .1 6 0 ).

A P O S E N T A D O R IA  D E  IN T E R IN O S

745

Solicitou o S r. M inistro da Educaçãoe Saúde o pa­
recer do D .A .S .P . ,  sôbre proposta form ulada pela F .N .
F .  da U .B . ,  no sentido de que fôssem aposentados noj 
cargos de professor catedrático padrão M , que ocupam in­
terinamente, J .  H . A . P .  e A .  de B . T i ,  ocupantes 
efetivos dos cargos de N aturalista, classe L, e Assistente 
padrão I ( F .N .M .)  dos Quadros Perm anente e Suple­
mentar do M .E .S . ,  respectivam ente.

Os aludidos funcionários exercem, interinam ente, os 
cargos de professor catedrático, conservando contudo a pos' 
se dos cargos efetivos de que são titulares, e x - r i  do disposto 
no art. 1.° do D .L .  1.689, de 18-10-39, que p e rm itiu :

“Nos cinco prim eiros anos de funcionamento da F& 
culdade Nacional de Filosofia, poderá o Presidente da 

República prover os cargos instituídos nesta lei (D .L . 
n.° 1.190, de 14-4-39), com a nomeação interina de 
funcionário público ou com a transferência de profes­
sores do magistério federal, nos têrm os da legislação 
vigente” . •

A F .N .F .  pretende sejam os mesmos aposentados nos 
cargos que exercem interinam ente, alegando, como justi­
ficativa, que prestaram  relevantes serviços ao magistério 
que se julgavam em condições de ser efetivados, dado os 
conhecimentos de que são portadores, não o sendo ,en tre tan­
to, por motivos alheios à sua vontade.

Outrossim, procurou a F .N . F . ,  am parar a sugestão no 
D .L . numero 7.615, de 6-6-45, que regulou a concessão 
do aposentadoria aos interinos.

Examinando o assunto, verificou, entretanto, a D . F . 
que o citado D .L . n.° 7.615, que criou ou melhor regulou
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a aposentadoria dos interinos, excluiu, expressamente, das 
modalidades de aposentadoria aplicáveis aos interinos a p re­
vista no item  I do artigo 196, ou seja, por implemento de 
idade.

Assim,» em face da legislação especial que regula a 
m atéria, não encontra amparo a proposta formulada pela 
F .N .F . ,  no sentido de que fôssem os funcionários aposen­
tados nos cargos que ocupam interinam ente.

Além disso, os interessados se encontram em gôzo de 
situação tôda especial que lhes perm itiu  fôssem nomeados 
em caráter interino para  cargos vagos, sem que isto im ­
portasse em perda do cargo de que eram  titu lares efetivos.

Trata-se, como se vê, de um  benefício que lhes foi 
dado em caráter de exceção e que tem  de se cingir aos 
exatos lim ites em que foi concedido, não se podendo em 
razão dêle criar novas exceções.

E m  face do que se expôs e atendendo a que os mesmos 
são ocupantes efetivos de outros cargos, nem sequer é ca­
bível a invocação da política liberal de assistência ao ser­
vidor, como foi feito .

Nessas condições, a D .F .  foi de parecer que, em face 
da legislação em  vigor, não poderá ser atendida a proposta 
da F .N .F .  no sentido de que fôssem os interessados apo­
sentados, compulsòriamente, nos cargos que exercem em 
caráter interino.

(D esp.-proc. n.° 19.228-45, publicado no D . O .  de 
25-10-45, pág . 1 6 .7 1 1 ).

DUAS CIRCULARES DA D F.
746

No exercício de suas atribuições regulamentares, a D i­
visão de Orientação e Fiscalização dirigiu aos órgãos de 
pessoal as duas Circulares abaixo transcritas :

I

“Tendo em vista o Aviso-Circular número 2.622, de 
25-11-45, do Sr. M inistro da Guerra, em  que Sua Exce­
lência reitera o pedido anteriorm ente feito, no sentido de 
que não fiquem  retidos, nas repartições públicas civis, os 
certificados de reservistas porventura apresentados por 
candidatos à função ou cargo públicos ou por servidores 
dêsse M inistério, a D .F .  solicita as providências necessá­
rias à  fiel observância do aviso mencionado” .

(C ircular D . F . -23, de novembro de 1945, publicada 
no D . O .  de 12-11-45, pág . 1 7 .3 4 4 ).

II

“Pela  leitura dos B .P .  de diversos Ministérios, a D .F .  
vem verificando que várias repartições têm , im propria­
mente, baixado ato  de remoção de funcionários e extranu- 
merários, dentro da mesma lotação ou das Tabelas Num é­
ricas a que pertencem, quando “remoção” tem  conceito 
legal próprio (art. 71 e 72 do E . F . )  e está regulam entada 
pelo D ecreto n.° 6 .223 , de 4-9-40, que, além  de outras 
formalidades no seu processamento, exige que o ato decla­
re, expressamente, o motivo do claro de lotação.

2 . D e acôrdo com o inciso I do item  7 da Exposição 
de Motivos n.° 1.442, de 21-5-43, aprovada pelo Senhor 
Presidente da República em 22 do mesmo mês e publi­
cada no D .O . de 2-6-43, ficou firmado o entendimento 
definitivo de que não constitui remoção o ato que, apenas 
determ ine deslocamento de funcionário de uma localidade 
para outra, dentro da região jurisdicionada pelo órgão em 
que estiver lotado.

3 . E m  vista disso, a D .F . ,  no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 20 do Regim ento aprovado pelo D e­
creto n.° 11.101, de 11-12-42, esclarece que atendendo às 
necessidades do serviço e respeitada a lotação, se se tra ta r 
de funcionário, ou a  respectiva Tabela Numérica, no caso 
do extranum erário mensalista ou diarista, poderá o servidor 
ser localizado em outra sede (cidade, vila ou localidade), 
desde que observada a jurisdição do órgão a que o mesmo 
pertencer.

4 . O ato, portanto, será de lo c a liza ç ã o  e se equipara, 
para todos os efeitos, à  remoção prevista no E .F . ,  deven­
do, assim, mencionar o lugar de onde se afasta o servidor e 
para onde é mandado servir, declarando tam bém , para 
efeito de concessão de transporte e ajuda de custo, se a 
mudança de sede se processou a pedido, e x -o f f ic io  ou por 
perm u ta .

5. A mudança de sede em virtude de localização, 
quer se tra te  de funcionário ou de extranumerário, quando 
processada a pedido ou por perm uta, deve, em primeiro 
lugar, atender a necessidade do serviço e ser precedida de 
solicitação escrita dos interessados, não cabendo, nessa h i­
pótese, a concessão das vantagens a que se refere o item  
anterior, porquanto, ao contrário da que se processa e x -  

o ff ic io , concilia o interesse do E stado com o do próprio 
servidor.

6 . Esclarece, ainda, a D .F .  que a simples movimen­
tação de pessoal de um setor de trabalho para outro, dentro 
da sede (cidade, vila ou localidade), respeitada, tam bém, 
a lotação ou a T abela Numérica correspondente, não cons­
titu i localização e, por isso mesmo, não deve ser baixado 
ato que traga como conseqüência publicação e anotações, 
pois a mudança não im porta em alteração na vida do ser­
vidor. Basta simples ordem verbal ou determinação de or­
dem interna, no máximo, para  ciência do servidor, se hou­
ver relutância no atendim ento.

7. O ato de localização depende de publicação no
B .P .  ; nos lugares onde não existir tais órgãos dar-se-á 
ciência do ato ao interessado para  ser cumprido, encam i­
nhando-se, em seguida, um a cópia ao órgão competente, 
para efeito de publicação e demais registros.

8 . Visando perfeita uniform idade no serviço público, 
a D .F .  recomenda que, nos casos de localização, sejam, 
rigorosamente, observados os seguintes modelos :

a )  ■— L o c a liz a ç ã o  d e  F u n c io n á r io  ■

Portaria n.° . . . .  de /  / 1 9 4 . . . .

O ........................................................... ............. resolve lo-
(autoridade com petente)

calizar ......................................................................................
( e x -o ff ic io , no interessa da ad-
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calizar
ministração, a pedido, ou por perm uta)

................  cm ........................................  onde pas-
( indicar)

sara a te r exercício,
(nom e)

ocupante do cargo da classe ...........  da carreira de

......................................lotado ...............................................
(indicar)

e, presentem ente, com exercício
(indicar)

b )  — L o c a liz a ç ã o  d e  E x tr a n u m e r á r io  M e n s a lis ta

Portaria n.° . . . .  de /  / 1 9 4 . . . .

O . .....................................................................  resolve lo-
( autoridade competente)

calizar .....................................................................................
(e x -o i l ic io , no interesse da ad­

ministração, a pedido, ou por perm uta)

em ......................................................... onde passará a
(indicar)

te r exercício .......................................................................
(nom e)

(indicar a série funcional, referência e
( T .N .M .)

e, presentem ente, com exercício
(indicar)

c) —  L o c a liz a ç ã o  d e  D ia r is ta

Portaria n.° . . . .  de /  / 1 9 4 . . . .

O ........................................................................resolve lo-
(autoridade competente)

calizar .....................................................................................
( e x -o ffic io , no interêsse da ad-

. ministração, a pedido, ou por perm uta)

em ............................................................ onde passará a
(indicar)

te r  exercício, ........................................................................
(nom e)

...................................................................extranumerário diarista
(função) 

da T .N .D .  dest
(indicar a repartição) 

e, presentem ente, com exercício .........................
(indicar)

d )  —  L o c a liz a ç ã o  d e  C o n tra ta d o

P ortaria n.° . . . .  de /  / 1 9 4 . . . .
O ........................................................................  resolve lo-

(autoridade competente)

( e x -o l l ic io , no interêsse da

administração, a pedido ou por perm uta)

em .................................... ......................... onde passará a
(ind icar)

te r  exercício, .........................................................................
(nom e)

.................................................... . extranum erário contra-
( função)

tado dest ..............................................................................
(indicar a repartição)

e, presentem ente, com exercício .................................. ;
(ind icar)

(C ircular D F /24 , de Novembro de 1945, publicada no . 
D . O .  de 12-11-45, pág . 1 7 .3 4 5 ).

AFASTAMENTO DE OCUPANTE DE 
CARGO ISOLADO

747

O Conselho Federal do Comércio E xterio r requisitou 
A . J .  da S . M .,  ocupante do cargo de A judante de T e ­
soureiro, padrão H , do Quadro I I I  do M .V .,  lotado no 
D epartam ento dos Correios e T elégrafos.

Pelo exame do assunto, o D . A . S . P . verificou :

a )  que o interessado é ocupante de cargo iso lado ;

b )  que pela Exposição de M otivos n.° 3 .286 , de 
13-10-43, foi firmado o entendim ento de que a autorização 
para que o ocupante de cargo isolado se afaste da respectiva 
repartição ou da mesma continue ausente som ente deverá 
ser solicitada em casos excepcionalíssimos ;

c) que o afastam ento do interessado im plicaria na 
designação de um  substituto para  o cargo de que é ocupante, 
acarretando, portanto, ônus para os cofres púb lico s;

d )  que cum pre salientar, ainda, não ser razoável seja 
um  ocupante de cargo isolado investido em  função gratifi­
cada, a qual deve ser exercida pelo funcionário como ex­
tensão de suas funções normais, o que, no caso, não suce­
deria ;

e ) que, além  disso, seu afastam ento acarretará pre­
juízo ao serviço da repartição em  que está lo tad o ;

/ )  que, recentem ente, pelos mesmos motivos expos­
tos, foi negada autorização para que o interessado ficasse à 
disposição da Comissão de Controle dos Acordos de 
W ashington; e

á ) que, assim, não é aconselhável seja efetivada a 
medida ora proposta.

Nestas condições, o D .A .S .P .  opinou contrariam ente 
ao afastam ento solicitado, podendo o processo ser restituí- 
do ao M inistério da Viação e O bras Públicas, para  os de­
vidos fins.

(P arecer n.° 5 .789 , de 16-10-45, publicado no D . O .  

de 9-11-45, pág . 1 7 .2 6 6 ).
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BÔLSA DE ESTUDOS E ACUMULAÇÃO
748

Versava a questão subm etida à apreciação da D .F .  
pela D . F . A . sôbre a legalidade de concessão de bôlsas 
de estudos, instituídas pela Portaria M inisterial n.° 20, de 
16-1-45, para  alunos das escolas superiores de Agronomia 
e de V eterinária da U .K .,  a discente que são funcionários 
públicos. '

A supracitada portaria determinou o número de bôlsas 
para o corrente ano, discriminando tam bém  a maneira por 
que deverão ser distribuídas.

Ficou estabelecido que determ inado número delas se­
ria adjudicado “aos alunos dos segundo, terceiro e quarto 
anos das Escolas Nacional de Agronomia e Nacional de 
Veterinária, a té  o lim ite de 50 para cada uma, cabendo aos 
respectivos D iretórios Acadêmicos a indicação dos mesmos, 
dentre os discentes que se encontrarem em situação finan­
ceira menos favorável” .

Dando cumprim ento à citada determinação, indicou o 
D iretório Acadêmico da E . N . V ., após fazer as necessá­
rias sindicâncias, vários nomes para o preenchimento das 
vagas existentes, dentre os quais constavam alguns que 
eram  servidores do E stado.

O R eito r da U .R . impugnou a concessão de bôlsas a 
êstes, sob a alegação de que constituía acumulação e a 
D .P .A . ,  embora julgasse não se tra ta r de acumulação, foi 
de parecer que o E statu to  veda a percepção de gratificações 
outras, que não as ali especificadas e perm itidas, invocando 
para firmeza do seu ponto de vista o art. 103.

Ambos os pareceres encararam  a questão sob um as­
pecto único, frente aos dispositivos estatutários, sem inda­
gar da verdadeira finalidade das instituições de bôlsa, o 
que os levou a interpretações equívocas e que se distan­
ciam da situação real.

E videntem ente, como aliás salientou a S . P . do S . A . 
do C .N .E .P .A . ,  no caso não se poderá arguir de acumu­
lação a concessão de bôlsas de estudos a alunos da E .N .A . 
e da E .N .V .  da U .R . , que sejam sim ultaneam ente servi­
dores do Estado, nem  tam pouco vedar-lhe a percepção de 
ta l benefício, por não estar capitulado entre aquêles que 
os dispositivos estatutários perm item  perceber.

No caso, não é de discutir-se se são servidores públi­
cos ou não, mas de distinguir-se bem  as duas situações : a 
d e  s e rv id o r  p ú b l ic o  e  a  d e  a lu n o  d e  escola  s u p e r io r .  

Enquanto que àquela é regida pelo E statu to , esta outra 
sujeita-se às disposições legais que disciplinam o ensino 
superior.

A bôlsa nada tem  a ver com a vida funcional do seu 
beneficiado, mas apenas com a situação de discente. Não 
visa ela retribuir serviço do servidor ou gratificá-lo por 
prestação de trabalho, mas destina-se a custear as despesas 
que tem  de arcar o aluno pobre para freqüentar um  curso 
superior. A tenta, pois, a um a situação —  a dê aluno —  e 
visa proteger o seu estado de necessidade.

Assim, em se tratando de um benefício concedido pela 
administração, visando am parar cidadãos matriculados em 
escolas superiores, nada perm ite se exclua de ta l ajuda 
aquêles que são servidores do Estado, criando-se destarte 
um a restrição injusta e infundada.

Feitas estas considerações, a D .F .  ressaltou que a 
solução do assunto é da alçada do. S r. M inistro da Agricul­
tura, a quem, aliás, está dirigido o memorial, que lhe de­
verá ser presente para o necessário despacho.

Com êste parecer, a D .F .  opinou pela restituição do 
processo à D .P .A .  .

(D esp .-proc. 21.149-45, publicado no D - O .  de 
22-11-45, pág. 1 7 .7 6 4 ).

EMPREGADOS DAS EMPRÊSAS INCORPO­
RADAS AO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

749

Regulando o assunto, foi baixado o seguinte ato :

D EC R ET O -L EI N.° 8 .249, D E  29 D E NOVEM BRO
D E  1945

D is p õ e  s ô b re  a s itu a çã o  ju r íd ic a  d o s  e m p re g a d o s  d as  e m ­

pre sa s  in c o rp o ra d a s  ao p a tr im ô n io  d a  U n iã o .

O Presidente da República usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, e

Considerando a necessidade de dar solução às con­
trovérsias surgidas em  tôrno à natureza dos empregados 
das emprêsas incorporadas ao patrim ônio da União ou por 
ela adm inistradas;

Considerando que deve ser respeitado o regime ju rí­
dico a que obedeciam os antigos empregados admitidos an­
tes daquela incorporação ou adm inistração;

Considerando que os empregados admitidos depois de 
incorporação ou administração dos prepostos da União de­
vem ser regulados por um  regime peculiar ao direito pú­
blico e, dada a maneira por que foram providos, equipa­
rados aos extranumerários da União ;

Considerando, porém, a natureza especial do patrim ô­
nio daquelas emprêsas, decreta :

Art. 1.° Aos empregados das emprêsas incorporadas 
ao patrim ônio da União ou por esta administradas, serão 
aplicadas as normas da legislação trabalhista, quando adm iti­
dos antes da incorporação ou administração, e as da legis­
lação sôbre extranumerários da União, se nomeados poste­
riormente, com os mesmos direitos e vantagens, inclusive 
aquêles já consagrados sôbre Previdência Social.

A rt. 2.° Os dissídios oriundos das relações de traba­
lho serão resolvidos, quanto aos referidos empregados para 
os primeiros, pela justiça do trabalho, e para os segundos, 
por via adm inistrativa, com recurso para a justiça comum.

Art. 3.° A execução das sentenças proferidas contra 
as emprêsas de que tra ta  êste decreto-lei seguirá o mesmo 
rito  das execuções contra a Fazenda Pública.

A rt. 4.° Fica revogado o parágrafo único do art. 1.° 
do Decreto-lei número 8.079, de 11 de outubro de 1945.

Art. 5.° O presente decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação e aplica-se aos processos em curso, 
revogadas as disposições em contrário.

R io de Janeiro, 29 de novembro de 1945, 124.° da 
Independência e 57.° da R epública.

J o s é  L i n h a r e s .

R .  C a r n e ir o  d e  M e n d o n ç a .

(Publicado no D . O .  de 29-11-45).
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SELEÇÃO 

Questões apresentadas no último concurso para a 
carreira de Estatístico-AuxUiar

Foram  as seguintes as questões apresentadas no 
último concurso que a Divisão de Seleção do 
D . A . S . P .  realizou para provimento em cargos 
iniciais da carreira de Estatístico-Auxiliar (C  156).

NÍVEL M ENTAL

N esta página, estão várias sentenças com palavras 
em desordem. Imagine as palavras na ordem em que de­
veriam  estar, sem escrevê-las, para executar as ordens 
contidas em cada sentença.

E X EM PLO  :
por D palavra sentença desta que começa sublinhe a 

Se imaginarmos as palavras na ordem, teremos : Su­
blinhe a palavra desta sentença que começa por D . A 
palavra a ser sublinhada é desta, porque é a única que 
começa por D .

1. palavra sublinhe LIVRO a
2 . do escreva parêntese o dentro 7 numero ( )
3 . dentre cancele aquelas abaixo forem que letras as 

consoantes
m d a o t e n i b u

adiante número menor escreva traço no que 3 ím­
par do um  ------------- -
terceira a cancele vogal da letra O RD EM  E PR O ­
G RESSO  inscrição
segundo as escreva parêntese letras dentro primei­

ras alfabeto do duas do ( ) ( ) 
traço a parte dobro têrça no do de adiante 12 es­

creva -------------
letra da a maior segunda sentença palavra desta

cancele. ,
não dentre os cancele abaixo que números os im ­

pares forem
3 —  2 —  47 —  44 —  79 —  24 10 18 

algarismos o dias em escreva romanos de duas de 

semanas número :

4 .

5.

6 .

7.

8 .

9.

10 .

parêntese ou segunda no a primeira M EDIANO da 
letra escreva a palavra ( )
aquela leia abaixo palavras maior tem sub ín íe e 

que letras número de

FIM  —  PROVA —  RELATIVA —^ ° R CEN ' 
TA G EM  —  QUESTION ÁRIO  —  NOTA

no letra que traço no depois escreva C ad'
vem  alfabeto do --------- '■----------  , .

E m  cada um a das linhas de números desta pagi , 
creva, no lugar dos pontos, os dois números qu 
pletam  a série.

11 .

12 .

13.

E X E M P L O : 

5 7 . . . 9 11 ..1 3 15 17 19
20 18 16 ..1 4 12 ..1Q 8 6

3 8 13 ..1 8 23 ..2 8 38 33
4 5 6 8 10 11
1 4 10 13 16 • . . . 22
3 6 9 13 24 31

29 34 . . . . 40 41 47 52
27 31 39 67 87 139

2 5 6 8 11 12
81 9 3 1/3 1/9 1/27

5 10 24 26 52 108
2 5 11 23 95 3 8 3 '
5 4 10 . . . . 15 20 19

50 45 55 50 55 60
1 2 6 36 72 216
2 4 6 10 12 20

80 40 10 5 2 1/2 5 /8
11 1 12 13 3 4
5 6 11 ll2 23 47
7 1 10 . . . . • • . • 1 16 1

18 9 16 14 7 ___ __6-
CL 8 3 . . . . 4 64 ___ 125
9 10 15 16 • . • • £22 27

44 37 26 22 19 16
9 12 13 11 14 12

20 14 >  8 . . . . 10 16 22
0 4 6 10 12 14
1 2 5 12 ----- 70 169 . . . .

Sublinhe a resposta ou as respostas certas a cada u
das questões abaixo :

3 .

S .

6 .

Qual, das dnco  coisas abaixo, pode ser incluída no 
grupo destas três : cadeira, cama, arm ário ?

chaminé bengala —  janela —  mesa —  soalho 
Qual, das cinco coilsas abaixo, pode ser incluída no 
grupo destas três : serrote, m artelo, lim a ?

garrafa —  pena —  alicate —  garfo —  capinteiro 
Qual, das cinco coisas abaixo, pode ser incluída no 
grupo destas três : navio, bicicleta, caminhão ? 

ela roda trem  oceano —  pneum ático

Qual, das cinco coisas abaixo, pode ser incluída no 
gupo destas três : cortina, bandeira, vela ?

sapato —  navio —  bastão —  toalha —  corda 
Qual, das cinco coisas abaixo, pode ser incluída no 

grupo destas três : canhão; aram e, niquel ? 
bota —  osso —  fonte —  lápis —  chave

Qual, das cinco coisas abaixo, não pertence ao grupo 
das outras quatro  ?

batata cenoura —  nabo —  pedra —  rosa

2
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7. Qual, das cinco coisas abaixo, não pertence ao grupo 
das outras quatro ?

biscoito —  bôlo —  pão —  leite —  bolacha
8. Qual, dgs cinco coisas abaixo, não pertence ao grupo 

das outras quatro ?
faca —  navalha —  canivete —  gilete —  garfo

9. Qual, das cinco coisas abaixo, não pertence ao grupo 
das outras quatro ?

leite —  café —  chocolate —  chá —  tin ta
10. Risque, dentre as palavras abaixo, as que represen­

tam  coisas de utilidade diferente do das outras três :
barbante—  viga —  córda —  tronco —  cipó

11. Risque, dentre as palavras abaixo, as que represen­
tam  coisas de utilidade diferente do das outras três :

palm eira —  mangueira —  figueira —  rasteira — 
madeira

12. R isque, dentre as palavras abaixo, as que represen­
tam  coisas de utilidade diferente do das outras três :

camisa —  dedo —  chapéu —  calça —  dinheiro.

Abaixo, estão várias séries de cinco desenhos cada 
uma. O prim eiro desenho, que está separado dos demais 
por um a linha vertical, pode ser formado pela reunião de 
dois dos outros quatro. Assinale, com um a cruz, os dois de­
senhos de cada série que, reunidos, formarão o desenho que 
está antes do traço vertical.

A solução da prim eira série já  está feita, para servir 
de exemplo.

^ ' í
J cr| | 0  < £ >  7

& 0 0 A

C P ^  \ 0

\
i \ ' p \j LJ !  \ \ '7

1/ Q . 4
. w <1 a < 1 ^ 0 .

\  \ \  w 0 >
t \ « [\
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ESTA TÍSTIC A  

P ro fe s s o re s  e x istentes  n o  B ra s il

ANOS

I

Professores
TOTAL

i
Masculino Feminino

'

1932 24868 51157 76025

1933 C5137 54608 79745

1934 27172 57557 84729

1935 28351 63191 91542

1936 29248 66919 96167

1937 30355 72735 103090

1938 30994 76495 107489

1939 31643 78039 109682

1940 33002 81587 114589

TOTAL 260770 602288 863058

Escreva, nas linhas abaixo, os erros que encontrar na 
tabela acima, de. acôrdo com es normas oficiais de apra- 
sentação da estatística brasile ira .

Represente os dados abaixo com os gráficos mais ade­

quados .

D 50 — 44,99. . . —  7

45 — 3 9 ,9 9 ... —  15

40 — 34,99 .... —  25

35 — 2 9 ,9 9 ... 100

30 — 2 4 ,9 9 ... —  30

25 — 1 9 ,9 9 ... _  10

Produção do Estado X em 1940.

PROD UTO S TONELADA

A _ 13 500

~  B — 30 000

. ~  C — 20 500

D r - 21 000

Produção do Estado X no período 1930-

1930 --- 540

1931 — 580

1932 — 610

1933 --- 550

1934 --- 590

1935 --- 500

O b s e rv c ç ã o  : Faças os gráficos acima no papel cpro 
priado.

Resclva as questões abaixo; faça os cálculos, (quando 
não indicado o local) na fôlha apropriada. Coloque as 
respostas nes lugares indicados. O valor de cada questão 
está colocado à direita das mesmas.

1. D ada a tabela

PO N TO S O BTID OS FR EQ Ü ÊN C IA S

30 —  3 9 ,9 9 .. . 2
40 —  4 9 ,9 9 .. . 3
50 —  5 9 ,9 9 ... 11
60 —  6 9 ,9 9 ... 20
70 —  7 9 ,9 9 ... 32
80 —  8 9 ,9 9 ... 25
90 —  9 9 ,9 9 ... 7

(5 )

3.

calcule pelo processo rápido a m édia aritm ética x . 
E m  um  concurso inscreveram-se homens e mulheres 
ao todo 840 candidatos; as médias (aritm éticas) das 
nota3 obtidas por sexo foram  as seguintes : •

S e x o  M é d ia s

M asculino ..............’............ 73,20
Fem inino .............................  70,18

Qual seria a média do grupo se há 530 hem ens e 
310 m ulheres?

Sejam  os seguintes dados : x lt x , x3, . 
a m édia aritm ética dos referidos dados.
Provar rçue

y. ( x r

4 . Com cs dados da 1.® questão calcule o 87.° per- 
centil e o 7.° decil.

5 . Sendo conhecidos a m édia aritm ética x e  o des­
vio padrão cíx de um a distribuição de freqüências 
dê a fórm ula do coeficiente de variação em função 
de x e o êrro provável E .P .  da referida distri­
buição .

6 . Sabendo-se que o coeficiente de correlação entre duas 
séries de valores é 0,540 o coeficiente de alienação
13rá .........................

7. Dados os seguintes resultados de pesos e alturas, 
obtidos m ediante 1 .000 provas de uma am ostra

y =  1,70 m x =  67,500 kg r  =  0,6 
<Ty =  6,05 cm Gx =  9 kg

qual será a a ltu ra  de um  indivíduo da am ostra, pe­
sando 90 kg e o pêso de outro cuja altura mede 
1 ,5 0  in  ?

O b s . : x, y médias

üx> <jy desvies padrões 
r =  coeficiente de correlação.

Com os seguintes dados correlacionados8 .

X 8 6 4 7 5

y 9 8 5 6 2

í

2
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determinar

a) o coeficiente de correlação r
b)  as equações de regressão.

9. Com os dados abaixo

( 10)

Produtos 1930 1931 / 1932 1933

A Cr$ 6,00 CrS 6,60 CrS 5,00 C$r 5,50

B ” 1,20 ” 1,10 ” 1,40 ” 1,30

C ” 3,30 ■” 3,20 ” 3,70 ” 3,60

D ” 2,50 ” 2,10 ” 2,00 ” 2,20

determine o ano que' apresentou o maior número- 
-indice aritmético (não ponderado). Tome para ano 
base 1930.

Faça aqui o quadro acima substituindo os va­
lores pelos números índices respectivos, isto é, com­
plete o quadro abaixo :

Produtos

.

1930
base

1931 1932 1933

A
-

B

C

D

! 1 ■ 
índices Ii í ,

10. Complete as lacunas abaixo :

a) quando os dados constituem uma série evoluti­
va ou marcha o gráfico mais indicado para re­
presentá-la é ........................

b )  quando se tem as diversas parcelas de uma so­
ma e se quer fazer ressaltar sôbre o total uma 
das parcelas o gráfico indicado é .......................

MATEMÁTICA

Resolva as questões dadas abaixo; faça os cálculos em 
ordem e com clareza.

Só serão consideradas as questões quando acompanha­
das da respectiva marcha dos câculos. O valor de cada 
questão está colocado à direita da mesma.

1 —

2 —

3 —

4 —

15" a unidade legal de ângulo

. hg 
. dm 
:nm3 

. . hl

mmu-
( 1)
( 2 )

Reduzir 13° 20' 
plano.
Em 41/121 do dia há ........... horas
tos ...........  segundos
0,5 kg =  .................... dag =  ...........
1,80 dam =  ...............  km = ...........
40 cm3 — .................  m3 =  . . . . . . .
2,05 1 =  . . . .............  draJ =  ...........
Dada a proporção a :b ::c :d  assinale dentro do pa­
rêntese as igualdades que constituam uma proprie­
dade da expressão acima.
(Uma resposta errada inutiliza uma certa).

a ±  nb nd
( 12 )

Vac +  Vbd =  V( a- f -b)  (c +  d)

( )

( )

Va! +  c2

Vb2 +  d-
d
b"

m
b d

5 — Resolva os seguintes sistemas
x — ay -f- a2z =  a3 
x — by +  — b3 
x — cy +  c2z =  c3

6 — Dê a equação da reta que passa pelo ponto
P (— 3; — 7) e tem para coeficiente angular 
— 2. (3)

7 — Duas retas são paralelas quando possuem ...........
........... ............  iguais. (2)

8 — Achar a equação da reta que passa pelo ponto
P (— 5; 3) e é perpendicular à reta 

1
Y =  — X  +  2

5
(4 )

9 — Dada a equação
2x2 — (2m +  l )x  +  m2 — 9m +  39 =  0 (6) 
determinar m  de modo que uma das raízes seja o 
dôbro da outra.

10 — Com auxílio da tabela abaixo.

Números Logaritmo D Partes proporcionais

5720 75740 7 8
5721 75747 7 1 1 1 1
5722 75755 8 2 1 2 2
5723 75762 7 3 2 3 2
5724 75770 8 4 3 4 3
5725 75778 8 5 4 5 4
5726 75785 7 6 4 6 5
5727 75793 8 7 5 7 6
5728 75800 7 8 6 8 6
5729 75808 8 9 6 9 7
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completar os pontilhados :

log 572243 =  ........................................
lg 0,005721 =  ........................................
lg 572,63 =  ............................................
log de .................................. — 2,75780
lg de .................................... 0,75765
lg de .................................... — 3,75804

11  _  QUal o logaritmo de 16 no sistema de base V2 ?

12 —  O têrm o do meio do desenvolvimento do binômio
(1 —  x ) 10 é .............................  (4)

13 —  o coeficiente de x2r no desenvolvimento do binô­

mio x ------- a  é1.............................  d® )
x

14  — Dadas 10 letras a, b, c, d, e, f, g, h, i, j quantas
são as permutações nas quais as letras b, d, e, h 
estão juntas em qualquer ordem ? (6 )

15 —  D eterm inar n na expressão
c» +  3
- I ---------  =  10 (3)
C2 +  2n

16 —  Calcular a soma
( 2m

S =  1 +  c2 +  O + c» +• • • • +  c <6>
2m 2m 2m 2m

17 —  Calcular C<”

18 —  Em  uma um a há 10 bolas brancas, 5 pretas e 4
vermelhas; quantos grupos de 9 bolas podemos for­
mar, cada grupo contendo sempre 4 bolas brancas,
3 pretas e 2 vermelhas ?

19    O volume compreendido entre duas esferas concên­
tricas é 4 /3  ,r a3; a diferença entre os raios das duas 
esferas é d. Achar o raio R da maior. (6 )

20   Um cone tem  uma área lateral de 24 dm 2. A per­
pendicular baixada do centro da base à geratriz
mede 6dm. O volume do referido cone é ............
...................................  ( 6)

COROGRAFIA DO BRASIL

/ /
Neste primeiro grupo de questões, coloque uma cruz 

dentro dos parênteses que correspondem as respostas certas.

1 —  Os estados brasileiros que têm  recebido maiores
contingentes de imigrantes europeus são os do

( ) norte 
( ) nordeste 
( ) leste 
( ) sul 
( ) centro-oeste

2 —  Dos paises que contribuíram  c o n s id e r à v e lm e n te  para
a colonização estrangeira no Brasil, o que iniciou a 
imigração em época mais recentes foi

Itália
Espanha
Alemanha
China

( ) Japão 
( ) Polônia

3 ^ estados brasileiros maios importantes na pro­
dução de fumo são :

( ) S . Paulo
( ) Rio Grande do Sul
( ) Rio de Janeiro
( ) Minas Gerais
( ) Pernambuco
( ) Bahia
( ) Goiaz
( ) Paraná

4 — As terras concedidas à emprêsa Ford para a cul­
tura da serigueira estão situadas.

( ) na margem do baixo Amazonas
( ) "  ” ”  Tocantins
( ) ” ” ” Negro
( ) ” ” ” Tapajós
( ) ” ” ” Madeira

5 — O rio Paraguai se apresenta navegável, sem inter­
rupções, desde

. ( ) Porto Esperança até a foz
( ) Corumbá até a foz
( ) Forte Coimbra até a foz
( ) S . Luís de Cáceres até a foz
( ) Porto Murtinho até a foz

6 — Os estados brasileiros em que estão localizadas as
mais importantes fabricas de pasta mecânica para 
fabricação de papel são os estados do

norte
nordeste
leste
sul
centro-oeste

Neste grupo de questões preencha as linhas 
pontilhadas com as palavras convenientes.

7 — Os dois países americanos que mantém mais ativo 
e importante comércio com o Brasil são :

® Escreva, nas linhas abaixo, os nomes dos três pro­
dutos de maior valor na nossa exportação.

9 Cite os três estadcs brasileiros que mais se desta­
cam na cultura de café, após S . Paulo.

10 Escreva à frentes de cada um dos produtos mine­
rais citados os nomes dos estados que mais se sa­
lientam na sua produção.

Ouro . .  . . 
Diamante 
Ferro . . . 
Manganês 
Carvão . .

11 — Os dois estados brasileiros em que se verificam mais 
importantes jazidas de cobre são : ............................

12 A exportação do minério de ferro extraído na re­
gião do alto-Doce é feita pelo pôrto de ....................
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...................... sendo que o minério é conduzido até
êste pôrto pela estrada de ferro ................................

13 —  O mais im portante município cacaueiro do Brasil 
é . . .  T............................. situado no estado d e ..............

14 —  Cite os dois mais im portantes estados salineiros do
nordeste. H

15 —  Escreva, à frente de cada um a das cidades abaixo
enumeradas, o nome da estrada de ferro que a ser­
ve (ou d as estra d a s  d e  fe rro , se houver mais de 
um a).

B aurú ....................................................................
Joazeiro ...............................................................
Santos .................................................................
Ponta Grossa ....................................................
V itória .................................................................
U beraba ...............................................................
Campo Grande . . ...........................................
Belém ...................................................................
Terezina .............................................................
Fortaleza ........................................................ ..

16 —  Dos rios situados na região leste do Brasil, o mais
im portante do p.onto de vista da navegação é . . .

17 —  Cite as duas cidades brasileiras que mais se desta­
cam na indústria de tecidos.

18 —  Cite os 4 estados brasileiros de m aicr destaque na
indústria de laticínios.

19 —  Cite os ncmes dos deis estados brasileiros que pos­
suem maior número de quilômetros de estradas de 
rodagem .

20 —  H á, a seguir, um a série de estado3 numerados à
esquerda. Coloque dentro dos parênteses da direi­
ta , diante de cada um  dos recursos econômicos da 
lista, o número do estado que mais o produz.

1. R io de Janeiro ( ) couros

2. Bahia ( ) fumo
3. E spírito Santo ( ) trigo
4. M inas Gerais ( ) arroz

5. Rio G rande do Sul ( ) milho

6. Santa Catarina ( ) feijão

7. Paraná ( ) açúcar
8. São Paulo ( ) algodão

9. Pernam buco ( ) madeiras

10. Ceará

11. M ato Grosso

12. Amazonas
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Panorama geral anterior a 1930

Capítulo X X I I  

E p it á c io  P e ss o a  

I

O ilustre brasileiro eleito para suceder a Del­
fim M oreira iniciou seu govêrno em época de pro­
fundas e radicais transformações na esfera inter­
nacional. No Palácio de Versailles donde saira o 
Em baixador Epitácio Pessoa para ocupar o Pala- 
cio do Catete, traçara-se, então, nova carta da E u­
ropa . O comunismo deflagrado na Rússia em 
1917 por Lenine e seus companheiros, encontrava 
entre 1919 e 1920, uma fôrça opositora no facis- 
mo que Mussoline organizava na Itália.

Se a atm osfera externa se apresentava agitada 
e algo confusa, a situação brasileira era, todavia, 
de tranqüilidade e de espectativa otimista e só 
mais tarde iria conturbar-se, contaminada pela in­
quietação que em outras terras lavrava.

Ao assumir o govêrno, o Presidente Epitácio Pes­
soa demonstrou logo que pretendia imprimir à 
adm inistração pública uma feição nova toda sua 
afastada das norm as seguidas pelos seus anteces­
sores. Assim é que, rompendo um a praxe até en­
tão inalterada na República, nomeou para as pas­
tas militares ministros civis, o que, desde a M o­
narquia não se verificava. O fato surpreendeu, so­
bretudo, aos elementos das classes armadas, onde 
lavrou certo desapontam ento. A experiência não 
tardou, entretanto, em produzir os melhores fru­
tos principalm ente na pasta da Guerra, confiada a 
um civil da envergadura de Calógeras o m e­
lhor ministro até os nossos dias na opinião de vá­
rios m ilitares de tom o.

Nascido em Umbuzeiro, pequena localidade do 
Estado da Paraíba o Presidente Epitácio Pessoa 
conhecia de perto  o flagelo das sêcas que periodi­
cam ente assolam o Nordeste Brasileiro. Encarou 
de frente o problema, como ninguém até então o

fizera, aparelhando a Inspetoria Federal de Obras 
contra Sêcas da m aquinaria mais m oderna e efi­
ciente para construção de açudes e outras obras 
de vulto, capazes de m inorar os terríveis efeitos 
do fenômeno.

“Nos cuidados que deve m erecer a situa­
ção interna da República, um dos problem as 
cuja solução de impõe, porque aum entará 
grandem ente a nossa capacidade econômica, 
é o da extinção das sêcas no nordeste brasi­
leiro, fenômeno desolador que periodicam ente 
nos rouba vidas preciosas, nos estanca fontes 
abundantes de renda, e não abona a previ­
dência dps governos do B rasil.

Fala-se com desconfiança ou decepção nos 
dinheiros gastos com as sêcas. N ão é o quan- 
tum  das despesas que deve m erecer reparo, 
mas a desorientação com que têm  sido fe ita s . 
Mais, m uito mais do que isto, se tem  despen­
dido no resguardo de interêsses menos vitais 
de outros pontos do território; mais, infinita­
m ente mais, valiam  para a prosperidade na­
cional, as vidas e os patrim ônios que desapa­
receram  na fornalha abrasadora do tórrido 
flagelo” ( 1 ) .

Do fato de ser nordestino não se infira que o 
Presidente Epitácio voltasse a sua atenção exclu­
sivam ente para a região onde o sol não se cança 
de castigar a te r r a . Longe disso, procurou êle dar 
um carater nacional às obras e m elhoram entos 
que seu govêrno em preenderia .

O Rio de Janeiro, por exemplo, m uito lhe deve 
do seu esplendor a tu a l. N om eando Prefeito do

( D  Epitácio Pessoa —  Pela  Verdade, L ivraria F ran ­
cisco Alves, R io, 1925, pág . 50. (D iscurso pro­
ferido a 23 de outubro de 1917, sugerindo um  pro­
grama de govêrno ao Conselheiro Rodrigues Al­
ves) .
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D istrito Federal ao D r. Carlos Sampaio, o Presi­
dente da República teve a satisfação de ver êsse 
notável engenheiro rasgar a  avenida que contor­
na a lagoa Rodrigo de Freitas e que recebeu o no­
me de Epitácio Pessoa, a Avenida Niem eyer e ou­
tros logradouros. Num  quase milagre de engenha­
ria, o Prefeito Carlos Sampaio, em menos de três 
anos, realizou o desmonte dc/ tradicional M ôrro 
do Castelo, desafogando e arejandò o centro da 
cidade e abrindo para os homens do futuro a enor­
me área onde hoje se ergue um  dos mais belos 
conjuntos arquitetônicos do m undo. A terra  re­
movida era lançada, por bombas hidráulicas à 
P ra ia  de Santa Luzia, e à Enseada da Glória, não 
faltando vozes autorizadas que profetizassem a 
destruição do atêrro pelas próximas ressacas. Ao 
revés, o que se viu foi o térm ino definitivo dêsse 
fenômeno naquele local, em virtude do desvio das 
correntes m arítim as.

A Capital da República renovou a fisionomia 
que Pereira Passos esboçara, a fim de preparar- 
se para os faustosos acontecimentos a que iria ser­
vir de palco, pois no governo de Epitácio Pessoa 
deveria ter o Brasil os fatos cu lm inantes. de sua 
vida social até a época: a visita dos reis da Bél­
gica, o Centenário da Independência com a visita 
do Presidente de Portugal e de outras eminentes 
personalidades estrangeiras, o prim eiro vôo tran­
satlântico realizado pelos aviadores Sacadura Ca­
bral e Gago Coutinho.

Outro fato de elevada significação foi o repa- 
triam ento dos restos mortais de D . Pedro I I  e de 
D na. Tereza Cristina, que hoje repousam na Ca­
tedral de Petrópolis. Coube ao Presidente E pitá­
cio Pessoa, a glória de realizar

“A justiça de Deus na voz da H istória” (2 )  
prevista pelo nosso último Im perador.

Na esfera propriam ente adm inistrativa, de que 
nos ocuparemos na segunda parte dêste capítulo, 
cumpre ressaltar um ato do Presidente Epitácio 
Pessoa, que m ereceu registro especial, por ser o 
único do gênero levado a efeito em nosso país. 
Trata-se do veto oposto ao orçamento para 1922. 
A m edida causou perplexidade e assombro. O ato 
não consistiu, todavia, como m uita gente pensa, 
em prorrogação pura e simples da lei de meios do 
exercício anterior. Alarmado pelas proporções da 
chamada “cauda orçam entária”, o Presidente ve­
tou apenas a parte da Despesa, adotando a Recei­
ta em duodécimos, até que o Congresso se mani­
festasse a  respeito ( 3 ) .

“Neguei sanção ao orçamento da despesa 
de 1922, insidiòsamente agravado, ao que se 
dizia, com um intuito de aum entar as difi­
culdades do govêrno” ( 3 ) .

(2 ) D . Pedro de Alcântara, soneto “Terra do Brasil” .

(3 ) Epitácio Pessoa, op. c it ., pág. 422.

Reorganizado o Departamento Administrativo do 
Serviço Público

Reorganizando o D epartam ento Administrativo 
do Serviço Público, o Sr. P residente da Repúbli­
ca assinou o decreto-lei n.° 8 . 323-A . Por êsse ato, 
ficou aquêle D epartam ento constituído por 4 D i­
visões e 2 Serviços, tendo sido transferida a D i­
visão de Ma,terial para o D epartam ento Federal 
de Compras, do M . F . Foram  extintos os Conse­
lhos Deliberativo e de Administração do Pessoal, 
criando-se em seus lugares o Conselho de Admi­
nistração .

E ’ o seguinte o texto do Decreto-lei n.° 8.323-A:

“O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o artigo 180 da Constituição e aten­
dendo ao que dispõe o artigo 67 da Constituição, de­
creta : .

A rt. 1.° O D epartam ento Administrativo do Ser­
viço Público (D . A. S . P . )  diretam ente subordinado 
ao Presidente da República, é um órgão de estudo e 
orientação dos prob'em as da administração pública, 
exercendo as suas atividades no sentido de cooperação 
e articulação com os órgãos do serviço civil federa l.

Parágrafo único. As atividades executivas e fisca- 
lizadoras de administração geral ou específica compe­
tirão aos órgãos m inisteriais próprios.

A rt. 2.° Compete ao D .A .S .P . ,  além das atribu i­
ções que lhe confere o a rt. 67 da Constituição :

a )  selecionar os candidatos aos cargos públicos fe­
derais, excetuados os das Secretarias do Supremo T ri­
bunal Federal, do Senado Federal, da Câmara dos 
Deputados e os do magistério e da m agistratura;

b) promover a readaptação e aperfeiçoamento dos 
servidores civis da União;
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c) apresentar anualmente ao Presidente da R e­
pública relatório pormenorizado dos trabalhos realiza­
dos e em andamento.

A rt. 3.° O D .A .S .P .  será constituído das seguin­
tes Divisões :

Divisão do Orçamento e Organização —  D .O .
Divisão de Pessoal —  D .P .
Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento —  D .S .A .
Divisão de Edifícios Públicos —  D .E .P .
Serviço de Documentação —  S .D .
Serviço de Administração —  S .A .
A rt. 4.° O D .A .S .P .  será dirigido por um D ire­

tor Geral, padrão R, de im ediata confiança do Presi­
dente da República, nomeado em comissão.

A rt. 5.° Ficam transferidos para o Departam ento 
Federal de Compras, do M inistério da Fazenda, o 
Conselho de Administração de M aterial, criado pelo 
Decreto-lei n.° 5.715, de 31 de julho de 1943 e a 
Divisão de M aterial, criada pelo Decreto-lei n.° 579, 
de 30 de julho de 1938, que atualm ente integram o 
D .A .S .P .

A rt. 6 o Fica criado, junto ao D .A .S .P . ,  o Con­
selho de Administração (C .A .) ,  órgão integrante dos 
sistemas de orçamento, organização, pessoal e cons­
trução de edifícios públicos, em substituição ao Con­
selho Deliberativo ( C .D .) ,  criado pelo a rt. 9.°, do 
Decreto-íei n °  579, de 30 de julho de 1938 e ao 
Conselho de Administração de Pessoal ( C .A .P . ) ,  
criado pelo Decreto-lei n.° 5.937, de 28 de outubro 
de 1943.

A rt. 7.° O C .A ., terá por finalidade promover a 
melhor coordenação e maior eficiência dos órgãos de 
organização, de pessoal, de orçamento e os relativos 
à construção de edifícios públicos.

A rt. 8.° O C .A . compõe-se:

I    quando convocado para estudar problemas de
organização : —  do D iretor da D . O . do D . A . S . P . 
e dos Presidentes das Comissões de Eficiência dos 

Ministérios;
II  —  quando convocado para estudar problemas de 

orçam ento: —  do D iretor da D .O . do D .A .S .P .  
e dos D iretores das Divisões de Orçamento dos M i­

nistérios;
I I I    quando convocado para estudar problem as

de p e sso a l:  —  dos D iretores da D . P . e da D .S . A.

Empossados os novos
Por ato do S r. Presidente da República, foram 

nomeados diretores do D . A . S . P .  os Srs. . Abílio 
M indelo Balthar, Celso Magalhães, Jose M aria 
Brochado, Hélio Cruz, Guilherme Augusto dos 
Anjos e Aristheu Achiles dos Santos, respectiva 
mente, para as Divisões de Orçamento e Organi 
zação, Seleção e Aperfeiçoamento, Edifícios Pú 
blicos e de Pessoal e para os Serviços de Adminis 
tração e de Docum entação.

do D . A . S . P . e dos D iretores das Divisões e Ser­
viço de Pessoal dos Ministérios;

quando convocado para  estudar questões re­
ferentes a construção de edifícios públicos : do D i­
retor da D .E .P .  do D .A .S .P .  e dos Diretores das 
Divisões de Obras dos M inistérios.

A rt. 9.° As reuniões do C .A . serão presididas pelo 
D iretor Geral do D .A .S .P .

Parágrafo único. Auxiliará os seus trabalhos o Se­
cretário do D iretor G eral do D .A .S .P .

A rt. 10. O C .A . terá  atribuição consultiva e orien­
tadora, pronunciando-se pela maioria dos seus com­
ponentes .

A rt. 11. Ficam  extintos três cargos de D iretor de 
Divisão, padrão R, bem  como as gratificações de fun­
ção relativas aos órgãos extintos, constantes do Q ua­
dro Perm anente do D .A .S .P .

A rt. 12. O D iretor G eral do D .A .S .P .  subm e­
terá ao Presidente da República, dentro do prazo de 
15 dias, o novo regimento do D .A .S .P . ,  na confor­
midade do disposto neste decreto-lei.

A rt. 13. D entro de 15 dias a pa rtir  da data  da 
vigência dêste decreto-lei, o D iretor G eral do D .A . 
S .P .  apresentará ao Presidente da R epública a lo ta ­
ção do D .A .S .P .  com a distribuição do pessoal exce­
dente, funcionários e extranumerários, pelos órgãos 
próprios m inisteriais.

A rt. 14. O presente decreto-lei entrará  em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

R io de Janeiro, 7 de dezembro de 1945, 124.° da 
Independência e 57.° da R epública.

J osé Lin h a r e s .

A .  d e  S a m p a io  D o r  i a .

J o r g e  D o d s w o r t h  M a r t i n s .

C a rtro b e rt P e r e ira  d a  C o s ta .

P .  L e ã o  V e lo s o .

J .  P ir e s  d o  R i o .

M a u r íc io  J o p p e r t  d a  S i l v a .

T e o d u r e t o  d e  C a m a rg o .

R a u l  L e it ã o  d a  C u n h a .

R . C a r n e ir o  d e  M e n d o n ç a .

A r m a n d o  F . T r o m p o w s k y ” .

diretores do D. A. S. P.
A solenidade de posse dos novos diretores trans­

correu singelam ente. N o gabinete do D iretor Ge­
ral, o S r. Abílio M indelo Balthar, D iretor da Di­
visão de O rçam ento e Organização, designado pa­
ra responder pelo D iretor Geral, empossou os no­
vos nom eados. Compareceu, além de elevado nú­
mero de funcionários dêste D epartam ento, o S r . 
H erbert Moses, presidente da A . B . I .
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Natal dos servidores do D. A . S. P.

N a véspera de Natal, como tradicionalm ente 

ocorre todos os anos nessa data, teve lugar na Bi­

blioteca da D .A .S .P . ,  promovida pelas biblio­

tecárias dêste D epartam ento, o "Natal dos servido­

res do D .A .S .P .

Iniciando a festividade comemorativa do nasci­
mento de Cristo, realizou-se sorteio de cinco livros, 
que foram entregues aos contemplados pelo D ire­
tor Geral, S r. Abílio M indelo B althar. Em  se­
guida, foi servido a todos os presentes um  “lunch” 
preparado pelas bibliotecárias.



b i b l i o g r a f i a

C R I T I C A
M U N ICIPA L RESEA RCH  BUREAUS Um

estudo cobre os principais órgãos nacionais 

que contam cem  o apoio do público —  

N o r m a n  N. G i l l  —  American Council on 

Public Affairs —  W asHngton, D .C . —  1944 

—  178 págs. —  $ 2 .5 0 .

(Comentário de  Lloyd M. Short, dá Universidade 

de M innesota)

Êste im portante estudo sóbre vinte dos principais órgãos 

governamentais de pesquisa, existentes nos Estados Unidos, 

foi feito em 1937-38, sob os auspícios do Comitê de Admi­

nistração Pública do Conselho de Pesquisa cm Ciência 

Social. Questionários, relatórios e documentos oficiais, bem 

como entrevistas pessoais, constituíram o material de que o 

autor se utilizou para sua elaboraçao.

O livro começa com uma breve história do movimento 

para criação de órgãos de pesquisa, salientando o papel das 

relações entre êstes e a crescente exigência por parte do 

público, na prim eira parte do seculo vinte, re.ativarr 
a maior economia e eficiência nas atividades governamentais 

_  relEçõe3 essas tam bém frisadas pelo D r. Lent D . pson 

em seu prefácio à obra.
O b u re a u  da cidade do Nova York, criado em 1906, 

£oi 0 primeiro a aparecer no cenário municipal, seguindo-

se-lhe os fcureaus de Filadélfia e Cincinnati em 1908 c  o 
1910. A década dos 20 testemunhou

nsão do número e fôrça financeira dês-
*.ntrptanto, foram profun- 

ses órgãos de pesquisa, os que. ,
dam ento afetados duran te  cs anos da crise, da qual co­

meçaram a ressurgir somente na epoca em qu~

presente estudo.
* ' , . - • a c o m p a n h a d a  d e  uma d e s -

A narrativa histórica vem . . . .
, - -<,« A P oesquisa, de iniciativa 

crição de vários tipos de orgaos P - . . . .
. „ n r pães municipais de pes-

pcpular, a fim  de diferençar os 6 . »
de contribuintes, ca-

quisa, aqui estudados, das assoc ç
. _„_:7„r ões cívicas. A cu-

maras de comércio, e outras org .

tó„ ,U  d ,  P» id « u ™ > , p . - M i <— •
,o ,  d .  — »  *>

informações ao publico, 
assuntos políticcs, disseminaçao ,

- • '.v.1ico ao inves de anta- 
e  cooperação com o funcionário pu >

, , ,n r  como sendo os carac- 
gonismo, são mencionados pe.o aui
teres distintivos do verdadeiro bureau de P q

b u re a u  de Chicago em 
a um a notável expans.

Os cspítulos subseqüentes são dedicados à  análise e 

interpretação das atividades do b u re a u  de pesquisa, mé­

todos de educação do povo, composição das jun tas de cura­
dores e gabinetes técnicos, e fontes e  tendências de apoio 
financeiro. E m  todos êsses aspectos, os b u re a u s  têm  de­

monstrado sucesso razoável, porém  não totalm ente isento 

de dificuldades e de certas lacunas evidentes.

U m  capítulo inteiro é consagrado aos esforços dos 

b u re a u s  d e  pesquisa de se associarem, para  fins de benefício 

mútuo, numa Associação G overnam ental de Pesquisa •— 
órgão êsse que tem  tido seus altos e  baixos, em conseqüên­

cia, principalm ente, de problem as financeiros e questões 

relativas ao número de sócios.

O autor dá igualm ente atenção a alguns dos b u re a u *  

de pesquisa, criados mais recentem ente por iniciativa do 
govêrno, fazendo as seguintes observações: “E m bora os 
b u re a u s  oficiais possam assum ir m uitas atividades que os 

órgão3 de iniciativa popular vem  desem penhando, os p ri­

meiros, entretanto, não podem convenientem ente encam par 

tôda a esfera das atribuições que a êstes últim os são pe­

culiares. H averá sem pre necessidade de um  órgão inde­

pendente, que possa avaliar e criticar livrem ente as polí­

ticas e a adm inistração. Desem penhando funções diferentes 

e suplementando reciprocam ente suas atividades, ambos o* 
órgãos pedem  funcionar na mesm a com unidade” .

P ara  concluir, o autor faz um  resumo das mais no­
táveis realizações dos b u r e a u x  m unicipais de pesquisa, ofe­
recendo, então, algumas sugestões constru tivas para  o íu- 
turo, inclusive novas áreas para  as atividades de pesquisa, 
maior representação dos líderes profissionais e trabalhistas 
na jun ta  de curadores, e alargam ento da base de apoio 
financeiro, bem  como um  grau m aior de profissionalização 
do pessoal, e  cooperação m ais estre ita  com as universidades.

Ê ste  opúsculo interessante e inform ativo deve merecer 

am pla divulgação entre funcionários m unicipais, pessoal 

acadêmico e cidadãos dotados de espírito público. A la ­

cuna existente en tre  a  teoria e  a p rática  é por demais 

óbvia, no tocante ao m ovimento m unicipal •de pesquisa, 

mas e tam bem  um  fato  incontestável que a  democracia 
necessita de órgãos eficientes de inform ação ao público e 

de crítica por parte  dêste . P o r tudo isso, a  contribuição 

do D r. G ill para nosso conhecim ento e  compreensão dos 
pontos fortes e fracos dos b u re a u s  municipais, durante seus 

prim eiros anos, deve serv ir de estím ulo e de guia ao de­
senvolvimento fu turo  de órgãos de pesquisa, não oficiais, 
de maior eficiência.
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Recuperação e desenvolvimento do Vale do Rio Branco

(Comentário do Prof . Djacir M enezes, da Facul­

dade Nacional de ^Filosofia)

“ R e c u p e ra ç ã o  e D e s e n v o lv im e n to  d o  V a le  d o  R i o  B r a n ­

c o ” , de autoria do S r. A r a ú j o  C a v a l c a n t i , não é uma 
apologética do decreto que instituiu os territórios federais : 
poder-se-ia antes dizer, um  requisitório patriótico (no sen­
tido sadio da palavra) contra o abandono das populações 
e contra a estupidez econômica que tem  perm itido deixar 
ao desamparo tantas riquezas, tantas matérias primas ao 
léo, enquanto imperialismos mundiais rondam e rosnam, 
já armados de bombas atômicas, à cata de presas colo­
niais . . .

Porque nos põe diante dos olhos o documentário vivo
— fotogrpfias, estatísticas, mapas regionais, dados m inu­
ciosos, colhidos pelo autor, em pesquisas diretas e locais, 
num exame que lhe testifica a honestidade profissional e 
a consciência de brasileiro. E  justam ente numa época a 
numa hora em que ressoam tantos programas e tan tas so- 
noridades a serviço do curandeirismo político, que vem 
de longe, —  êsse requisitório aponta-nos, com objetivida­
de, o que está por traz  da fachada civilizada dó país, —  
as enormes reservas que rodeiam êsses quarenta milhões 
de “mendigos fartos” , na expressão fustigante de Eucli- 
des da C unha. Resumamos : —  um povo opulentam ente 
m iserável.

“Nunca houve, na Amazônia, tentativas de exploração 
racional das dádivas da N atureza. E m  pleno século XX, 
o quadro é ainda o m esm o. . .  O governo até hoje nada 
fêr para acautelar os sombrios dias do fu turo . A destrui­
ção da floresta e da fauna, cada dia vencido, torna mais 
difícil o trabalho humano; afastemo-nos, de um  modo as­
sustador, da concorrência, no mundo comercial, pelo pre­
ço, em épocas norm ais” ( p . 8 3 ) .

. Não se processou a ocupação da terra  —  mas a explo­
ração momentânea, em conseqüência da alta de certos p ro­
dutos no mercado internacional, —  ranchos efêmeros que 
não logram abrir as selvas à economia organizada.

M as por que ? Por que tanta  te íra  fértil —  dizem, in- 
gênuamente, ingênuos cheios de ingenuidade —  e o ho­
mem teima em procurar a cidade ? —  Bem sabemos que 
a pergunta é feita por ingênuos, mas é tsm bém  para êles, 
que são a maioria dos repetidores de idéias feitas, com 
ares de reflexão, que êste livro foi escrito.

Todo mundo sabe —  menos êsses querubins —  que não 
adianta ir m orrer de fome lá nas brenhas —  se o pro­
gram a de penetração não contar com a assistência efetiva 
e racional do poder público. As populações rurais, vermi- 
nosadas, debilitadas, na miséria orgânica e na decadência, 
não chegaram a êsse estado em conseqüência de raças e da 
miscigenação. São apenas produtos da ausência de edu­
cação e de assistência social. E ’ o que nos diz há tem ­
pos o grande m estre R oquette P in to  : não há problemas

A r a ú j o  C a v a l c a n t i

antropológicos, mas apenas educativos e sociais. Não são 
males do homem, mas de organização política.

Vejamos. .

Que foi encontrar o S r. Araújo Cavalcanti, lá nas ex­
trem as esquecidas do setentrião, que determinasse a fa­
lência daqueles grupos humanos, que não se desenvolvem, 
não am pliam  quadros institucionais, não vigorisam mais 
núcleos, criando novos contingentes de riquezas pelo tra ­
balho, única fonte geradora da fôrça dos povos ?

A causa é social por excelência —  e está nas condições 
m ateriais de vida, —  nas “comunidades abandonadas pe­
los poderes públicos à voracidade e cobiça dos mais to r­
pes exploradores” . Os preços são ei’.evados pela “ganân­
cia espantosa dos interm ediários que querem enriquecer 
depreGsa e são, na maioria dos caso?, parasitas sociais da 
pior espécie. Trata-se de uma praga tipicam ente npcio- 
n a l . . . ” (ps . 69-70). Isso merecia gravar-se no portico 
dos M inistérios do Trabalho, da Fazenda e da Agricul­
tu ra .

Eis porque um P la n o  Q ü in q ü e n a l T e r r i t o r i a l  seria indis­
pensável :

“Daí a im portância visceral de planos de ação realistas, 
práticos, absolutam ente exeqüíveis, sobretudo concebidos 
em função das necessidades im ediatas e remotas do T erri­
tório.

“Administração territorial exige, indiscutivelmente, p la­
nejamento, hierarquia e solução gradual dos problemas 
básicos.

“A recuperação e o desenvolvimento do Território de­
pendem da prática de uma técnica racional de adm inistra­
ção; há necessidade de realismo, precisão, arrojo de inicia­
tivas, honestidade e a coragem da ação sumária, sem de­
longas em perradoras.

“Não basta, porém, organizar planos; êles devem ser 
elásticos por causa da im previsibilidade de determinados 
fatores e —  o que é tudo —  devem ser, realmente, pos­
tos em prática” .

E  verifica-se isso exatamente quando todos estudiosos da 
economia, u n a  vo c e , concordam agora nessa verdade ele­
m entar —  a de é o homem o fator da riqueza por exce­
lência, —  personificando o elemento ativo e criador que 
tôdas as legislações sociais do mundo civilizado procuram 
defender e garantir contra tôdas as explorações.

M as o de que tra ta  o livro do S r. Araújo Cavalcanti 
é da solução prática de organizar o Território, criando, por 
meio de núcleo adm inistrativo peculiar, e de recursos fi­
nanceiros e técnicos adequados, a entidade constitutiva 
própria dentro do nosso quadro constitucional capaz de 
assimilar as fôrças naturais e humanas até então à m ar 
gem da vida nacional.

Sugere então o autor :
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“__ Os Territórios apresentam uma «xcelente oportu­
nidade para experimentação administrativa pela adoção 
de idéias modernas sôbre :

— planejamento;
—  c o n t ín u a  r e v is ã o  e  a d a p t a ç ã o  d e  p la n o s ;

— análise das condições em que se encontram as co­
munidades (Knowledge is power);

— treinamento objetivo de administradores fora das 
salas das bibliotecas e conhecedores práticos das nos­
sas realidades;

— utilização de engenheiros, economistas, técnicos de 
administração, pedagogos, agrônomos, sociólogos, etc., 
na constituição do corpo de homens de que precisa­
mos no Serviço Público : homens experientes, dota­
dos de horizontes amplos, com a compreensão das 
muitas forças em jogo — realistas honestos, de ima­
ginação criadora e capacidade de trabalho .

Essa atividade extrativa, que vai depredando riquezas 
e não arraiga populações em centros ativos de produtivi­
dade, agrava-se ainda mais pela deficiencia de transpor­
tes, ausência do crédito, desconhecimento cientifico das 
questões nacionais e a visão dos meios adequados ao en­
caminhamento simples e prático das soluções.

Nesse sentido, o autor fêz um esforço sincero, direto, 
pragmático, olhando objetivamente o Vale do Rio Branco 
e procurando, com documentos locais e observação local, 
conjugar os dados necessários ao estudo honesto que se 
propôs.

Claro que se poderia indicar senões no seu vtrabalho : 
sente-se certa pressa nos diagnósticos, uma impaciência 
juvenil de solucionar, no mesmo volume, tôda uma varie­
dade enorme de problemas-administrativos, sanitários, eco­
nômicos, financeiros, educacionais, politicos, etc. Mas ain­
da nesse passo sabemos ver e admirar o seu ardor cons­
trutivo através do vigor de sua argumentação. Jamais 
perdeu de vista o objetivo visado, na sua qualidade de 
técnico de administração dotado de um vivo espírito de 
iniciativa. Escreveu uma obra que é um belo sintoma: 
o de que se cerrou para sempre os velhos “porque me- 
ufanismos” téoricos, cobrindo “misérrimas realidades com 
devaneios líricos” — como dizia Alberto Torres. E  co 
meçou o tempo de ver objetivartiente as realidades brasi 
leiras. Só êsses merecerão a consideração dos que estu­
dam.

IN D ICAÇ Õ ES
T H E  PSYCHOLOGY OF PERSO N N EL

H e n r y  B e a u m o n t  —  L o n g m a n s ,  Green & Co., 
Inc . —  Nova York —  1945 —  310 págs. —  

S 2 .7 5 .

O Sr. Henry Beaumont, Diretor do Bureau de Psico­
logia Industrial da Universidade de Kentucky e Consultor 
de Psicologia de Pessoal, junto a diversas organizaçoes, 
tais como L e x in g to n  T e le f o n e , C lu e t  P e a b o d y  (Camisas 
A r r o w ) ,  A r c h e r  &  S m it h  (ferramentas de corte), e S p a ld in g

L a u n d r y  &  D r y  C le a n in g , acaba de publicar o livro in­
titulado T h e  P s y c h o lo g y  o l  P e r s o n n e l” , no qual oferece 
um relato sistem atizado das contribuições mais im portantes 
que a Psicologia vem fazendo aos problem as da adm inis­
tração de pessoal. Além disso, apresenta informações acêrca 
dos métodos e diretrizes que proporcionaram  resultados p rá ­
ticos à A n a c o n d a  C o p p e r , C r o s le y , F o r d ,  C r e y h o u n d  U n e s ,  

R .  H .  M a c y ,  M e r c k ,  N a t io n a l  A c m e , W e s tin g h o u s e  E le t r ic ,  

W r ig h t  A e r o n a u tic a l  e m uitas outras im portantes companhias 
norte-am ericanas.

HUM A N R ELA TIO N S IN  IN D U ST R Y  __
B. B. G a r d n e r  —  R ichard D. Irwin. Inc. __

Chicago —  1945 —  307 págs. —  $ 3 .0 0 .

Comentário de H arold B. B aker:

Ê ste é um dos livros resultantes dos estudos que fi­
zeram época em m atéria de relações de pessoal na Oficina 
Hawthorne da W estern E l e t r i c .  O D r. G ardner reuniu 
muitos elementos dispersos em maçudos relatórios sôbre 
êsse gênero de pesquisa, acrescentando-lhes novas obser- 
vaçoes que resultaram  de sua própria investigação em outras 
oficinas, a fim de organizar um  livro  interesante e instrutivo 
sôbre relações hum anas no trabalho fab ril.

A discussão gira em tôrno da fábrica como um sistema 
social, em cuja estrutura com pleta existem e agem m u­
tuam ente indivíduos e pequenos grupos. As fôrças e fa­
tores, que operam para influenciar a situação do indivíduo 
e as complexas interrelações de pessoas, funções e grupos, 
são bem descritas.

Em  seu uso pretenso de servir como compêndio d idá­
tico sôbre relações industriais, o livro dará ao estudante 
uma visao realista do modo pelo qual o elem ento humano 
se acha im plícito em quase tôdas as situações e problem as 
industriais. Êsse quadro é apresentado com autêntico am ­
biente de fábrica e terminologia industrial, que lhe dão 
um aspecto de treinam ento prático ou de orientação in­
dustrial .

Em  um assunto, cujos vários aspectos se acham  tão 
relacionados uns aos outros, é inevitável que haja diver­
gências de opiniões quanto à disposição lógica da m atéria. 
O presente comentarista, por exemplo, te ria  colocado no 
capítulo referente ao I n d i v í d u o  n a  E s t r u t u r a  (V III)  parte 
da m atéria contida no capítulo concernente à O rg a n iz a ç ã o  

das R e la ç õ e s  In d u s tr ia is  ( IX ) . Em bora o liyro se lim ite 
a servir apenas de compêndio didático para um  curso de 
relações de pessoal, certam ente merece o mais amplo uso 
como obra suplem entar. Como tal, êle virá preencher uma 
procura, de há muito m anifestada, por um  livro de refe­
rência sôbre êsses im portantes problem as.

Aqueles que m ilitam  em assuntos de pessoal hão de 
considerá-lo um livro digno de ser lido e meditado, não 
so em virtude do quadro completo de relações humanas 
que apresenta, como tam bém  pelas astu tas observações que 
contem, no tocante às relações entre o departam ento do 
pessoal e os chefes de linha e seus subordinados.

Acha se realçada a tarefa do departam ento  do pessoal 
em auxiliar o indivíduo a ajustar-se ao grupo.- E ’ consa­
grado um breve trecho ao aconselhamento dè pessoal, sa-
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lientando o papel da técnica de entrevista ta l como foi 
desenvolvida na Oficina H aw thorne. O D r. G ardner de­

monstra, de m aneira satisfatória, como os fatores humanos 

complicam as questões de salários, apuração do merecimen­
to, horário de trabalho, e  promoções, para mencionar apenas 

alguns dos aspectos mais destacados para os quais êle dirigiu 

a  sua atenção. *
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